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DECRETO Nº 358, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
 
Dispõe sobre a contratação de obras e serviços 
de engenharia no âmbito da Administração 
Pública estadual Direta, Autárquica e Fundacional, 
nos termos da Lei federal nº 14.133, de 2021,  
e estabelece outras providências. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, e de acordo 
com o que consta nos autos do processo nº SEA 0806/2023, 

 
 
DECRETA: 
 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º Este Decreto dispõe sobre a contratação 

de obras e serviços de engenharia no âmbito da Administração 
Pública estadual Direta, Autárquica e Fundacional, nos termos 
da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 
Art. 2º As disposições normativas estabelecidas 

neste Decreto observarão as definições legais constantes do  
art. 6º da Lei federal nº 14.133, de 2021. 

 
Art. 3º Na aplicação deste Decreto, as obras  

e serviços de engenharia, no âmbito da Administração Pública 
estadual Direta, Autárquica e Fundacional, deverão ser 
centradas no desenvolvimento sustentável. 

 
CAPÍTULO II 

DAS FASES DAS OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
 
Art. 4º Para os fins deste Decreto, excetuando-se  

o Regime de Contratação Integrada e os casos de que trata o  
§ 3º do art. 18 da Lei federal nº 14.133, de 2021, consideram-se  
as seguintes fases para empreendimentos relativos a obras  
e serviços de engenharia: 

 
I – estudo técnico preliminar; 
 
II – elaboração do projeto básico, diretamente 

ou mediante a contratação de terceiro, quando a Administração 
não dispuser de pessoal técnico suficiente para a sua 
elaboração interna; 

 
III  – elaboração do projeto executivo, diretamente  

ou mediante a contratação de terceiro, quando a Administração 
não dispuser de pessoal técnico suficiente para a sua 
elaboração interna; 

 
IV – licitação para a execução de obras e 

serviços de engenharia, salvo nas hipóteses de contratação 
direta admitidas pela lei; e 

 
V – pós-ocupação. 
 
§ 1º O estudo técnico preliminar e o anteprojeto 

de arquitetura e engenharia, assim como o projeto básico e o 
projeto executivo, quando feitos pela própria Administração, 
podem ser elaborados por comissão mista com integrantes do 
órgão ou entidade titular do crédito orçamentário a do órgão 
gerenciador do crédito orçamentário. 

 
§ 2º No caso de licitação para formação de 

sistema de registro de preços, o órgão ou entidade contratante 
deverá fiscalizar e receber a obra ou o serviço de engenharia, 
provisória e definitivamente, nos casos previstos em Lei. 
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Art. 2º As disposições normativas estabelecidas 

neste Decreto observarão as definições legais constantes do  
art. 6º da Lei federal nº 14.133, de 2021. 

 
Art. 3º Na aplicação deste Decreto, as obras  

e serviços de engenharia, no âmbito da Administração Pública 
estadual Direta, Autárquica e Fundacional, deverão ser 
centradas no desenvolvimento sustentável. 

 
CAPÍTULO II 

DAS FASES DAS OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
 
Art. 4º Para os fins deste Decreto, excetuando-se  

o Regime de Contratação Integrada e os casos de que trata o  
§ 3º do art. 18 da Lei federal nº 14.133, de 2021, consideram-se  
as seguintes fases para empreendimentos relativos a obras  
e serviços de engenharia: 

 
I – estudo técnico preliminar; 
 
II – elaboração do projeto básico, diretamente 

ou mediante a contratação de terceiro, quando a Administração 
não dispuser de pessoal técnico suficiente para a sua 
elaboração interna; 

 
III  – elaboração do projeto executivo, diretamente  

ou mediante a contratação de terceiro, quando a Administração 
não dispuser de pessoal técnico suficiente para a sua 
elaboração interna; 

 
IV – licitação para a execução de obras e 

serviços de engenharia, salvo nas hipóteses de contratação 
direta admitidas pela lei; e 

 
V – pós-ocupação. 
 
§ 1º O estudo técnico preliminar e o anteprojeto 

de arquitetura e engenharia, assim como o projeto básico e o 
projeto executivo, quando feitos pela própria Administração, 
podem ser elaborados por comissão mista com integrantes do 
órgão ou entidade titular do crédito orçamentário a do órgão 
gerenciador do crédito orçamentário. 

 
§ 2º No caso de licitação para formação de 

sistema de registro de preços, o órgão ou entidade contratante 
deverá fiscalizar e receber a obra ou o serviço de engenharia, 
provisória e definitivamente, nos casos previstos em Lei. 

 

§ 3º A elaboração do projeto executivo poderá 
ser incluída como encargo do contratado, na forma do disposto 
no § 4º do art. 14 da Lei federal nº 14.133, de 2021, a ser 
procedida sempre previamente à execução da obra e/ou  
serviço de engenharia, hipótese em que se dispensará a 
observância da etapa contida no inciso III do caput deste artigo. 

 
Art. 5º Para fins deste Decreto, no Regime de 

Contratação Integrada, consideram-se as seguintes fases para 
empreendimentos relativos a obras e serviços de engenharia: 

 
I – estudo técnico preliminar; 
 
II – anteprojeto de arquitetura e engenharia; 
 
III – licitação e contratação do responsável pela 

elaboração e desenvolvimento dos projetos básico e executivo;  
 
IV – execução da obra e/ou serviços de 

engenharia, fornecimento de bens, prestação de serviços 
especiais e realização de montagem, teste, pré-operação e as 
demais operações necessárias e suficientes para a entrega 
final do objeto; e 

 
V – pós-ocupação. 
 

Seção I 
Do Estudo Técnico Preliminar 

 
Art. 6º Recebida a demanda interna ou externa 

de obra ou serviço de engenharia pelo órgão ou entidade, a 
autoridade competente deverá decidir sobre o encaminhamento 
para o estudo técnico preliminar, na forma do disposto no  
Decreto nº 47, de 9 de março de 2023, que dispõe sobre a fase 
preparatória das aquisições de bens e contratações de obras e 
serviços, inclusive de engenharia, no âmbito da Administração 
Pública Estadual Direta, Autárquica e Fundacional, nos termos 
da Lei federal nº 14.133, de 2021, e estabelece outras 
providências. 

 
Parágrafo único. O órgão ou entidade 

demandada deverá comunicar ao demandante se o pedido  
foi encaminhado ou não para o estudo técnico preliminar. 

 
Art. 7º O estudo técnico preliminar poderá ser 

elaborado pelo órgão ou entidade demandante em conjunto 
com a área técnica do órgão ou entidade demandado, sendo 
realizado por profissional, ou por equipe técnica multidisciplinar, 
os quais deverão reunir competências necessárias à completa 
execução das etapas de planejamento da contratação, o que 
inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do 
objeto, licitações e contratos, dentre outros, ou por comissão de 
profissionais com prerrogativa legal na área de engenharia, ou 
por equipe técnica coordenada por profissional com essas 
características, e observar os critérios estabelecidos no  
Decreto nº 47, de 2023. 

 
Art. 8º O estudo técnico preliminar deverá 

evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, 
de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e 
econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos: 

 
I – descrição da necessidade da contratação, 

considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do 
interesse público; 

 
II – demonstração da previsão da contratação 

no plano de contratações anual, sempre que elaborado, de 
modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento  
da Administração; 

 
III – requisitos da contratação; 
 
IV – estimativas das quantidades para a 

contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e  
dos documentos que lhes dão suporte, que considerem 
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elaborado pelo órgão ou entidade demandante em conjunto 
com a área técnica do órgão ou entidade demandado, sendo 
realizado por profissional, ou por equipe técnica multidisciplinar, 
os quais deverão reunir competências necessárias à completa 
execução das etapas de planejamento da contratação, o que 
inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do 
objeto, licitações e contratos, dentre outros, ou por comissão de 
profissionais com prerrogativa legal na área de engenharia, ou 
por equipe técnica coordenada por profissional com essas 
características, e observar os critérios estabelecidos no  
Decreto nº 47, de 2023. 

 
Art. 8º O estudo técnico preliminar deverá 

evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, 
de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e 
econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos: 

 
I – descrição da necessidade da contratação, 

considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do 
interesse público; 

 
II – demonstração da previsão da contratação 

no plano de contratações anual, sempre que elaborado, de 
modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento  
da Administração; 

 
III – requisitos da contratação; 
 
IV – estimativas das quantidades para a 

contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e  
dos documentos que lhes dão suporte, que considerem 

interdependências com outras contratações, de modo a 
possibilitar economia de escala; 

 
V – levantamento de mercado, que consiste  

na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e 
econômica da escolha do tipo de solução a contratar; 

 
VI – estimativa do valor da contratação, 

acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias 
de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão 
constar de anexo classificado, se a Administração optar por 
preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 

 
VII – descrição da solução como um todo, 

inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à 
assistência técnica, quando for o caso; 

 
VIII – justificativas para o parcelamento ou  

não da contratação; 
 
IX – demonstrativo dos resultados pretendidos 

em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos 
recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; 

 
X – providências a serem adotadas pela 

Administração previamente à celebração do contrato, inclusive 
quanto à capacitação de servidores ou de empregados para 
fiscalização e gestão contratual; 

 
XI – contratações correlatas e/ou interdependentes; 
 
XII – descrição de possíveis impactos 

ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos 
requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, 
bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem  
de bens e refugos, quando aplicável; e 

 
XIII – posicionamento conclusivo sobre a 

adequação da contratação para o atendimento da necessidade 
a que se destina. 

 
§ 1º O estudo técnico preliminar deverá conter 

ao menos os elementos previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII  
do caput deste artigo e, quando não contemplar os demais 
incisos previstos, apresentar as devidas justificativas. 

 
§ 2º Em se tratando de estudo técnico 

preliminar para contratação de obras e serviços comuns de 
engenharia, se demonstrada a inexistência de prejuízo para  
a aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados, 
a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em 
termo de referência ou em projeto básico, dispensada a 
elaboração de demais projetos. 

 
Art. 9º. Concluído o estudo técnico preliminar e 

selecionada a alternativa mais vantajosa, deve ser preparado 
relatório com a descrição e avaliação da alternativa, e submetê-lo  
à análise e deliberação da autoridade máxima do órgão ou 
entidade interessada pelo empreendimento, que somente 
poderá aprovar se forem atendidos os critérios previstos na 
legislação em vigor e neste Decreto.  

 
Parágrafo único. Após a aprovação na forma 

do caput deste artigo, o relatório será encaminhado para o 
setor de licitações com informações complementares para 
subsidiar a elaboração do edital.  

 
Seção II 

Do Projeto Básico e Executivo 
 
Art. 10. O projeto básico tem o objetivo de 

estabelecer os aspectos necessários e as condições mínimas 
que orientarão a contratação de obras e serviços de 
engenharia. 
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possibilitar economia de escala; 
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IX – demonstrativo dos resultados pretendidos 

em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos 
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requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, 
bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem  
de bens e refugos, quando aplicável; e 

 
XIII – posicionamento conclusivo sobre a 

adequação da contratação para o atendimento da necessidade 
a que se destina. 

 
§ 1º O estudo técnico preliminar deverá conter 

ao menos os elementos previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII  
do caput deste artigo e, quando não contemplar os demais 
incisos previstos, apresentar as devidas justificativas. 

 
§ 2º Em se tratando de estudo técnico 

preliminar para contratação de obras e serviços comuns de 
engenharia, se demonstrada a inexistência de prejuízo para  
a aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados, 
a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em 
termo de referência ou em projeto básico, dispensada a 
elaboração de demais projetos. 

 
Art. 9º. Concluído o estudo técnico preliminar e 

selecionada a alternativa mais vantajosa, deve ser preparado 
relatório com a descrição e avaliação da alternativa, e submetê-lo  
à análise e deliberação da autoridade máxima do órgão ou 
entidade interessada pelo empreendimento, que somente 
poderá aprovar se forem atendidos os critérios previstos na 
legislação em vigor e neste Decreto.  

 
Parágrafo único. Após a aprovação na forma 

do caput deste artigo, o relatório será encaminhado para o 
setor de licitações com informações complementares para 
subsidiar a elaboração do edital.  

 
Seção II 

Do Projeto Básico e Executivo 
 
Art. 10. O projeto básico tem o objetivo de 

estabelecer os aspectos necessários e as condições mínimas 
que orientarão a contratação de obras e serviços de 
engenharia. 

 

Art. 11. O projeto executivo tem o objetivo de 
detalhar as soluções previstas no projeto básico, identificando 
serviços, materiais e equipamentos a serem incorporados à 
obra, bem como suas especificações técnicas, de acordo com 
as normas técnicas pertinentes 

 
Art. 12. O projeto básico e o projeto executivo 

deverão conter os elementos do inciso XXV e XXVI do caput  
do art. 6º da Lei federal nº 14.133, de 2021. 

 
Art. 13. Todos os elementos que compõem  

o projeto básico devem ser elaborados por profissional 
legalmente habilitado, sendo indispensável a respectiva 
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) e/ou o Registro 
de Responsabilidade Técnica (RRT) e/ou o Termo de 
Responsabilidade Técnica (TRT), identificação do autor e sua 
assinatura em cada uma das peças gráficas e documentos 
produzidos. 

 
Art. 14. O projeto básico deve apresentar 

conteúdos suficientes e precisos, tais como os descritos no 
desenho, no memorial descritivo, na especificação técnica,  
no orçamento e no cronograma físico-financeiro, representados 
em elementos técnicos de acordo com a natureza, o porte e a 
complexidade da obra ou serviço de engenharia. 

 
Parágrafo único. Para a correta aplicação às 

especificações do projeto básico, a indicação de marca e 
modelo do material a ser utilizado em determinados serviços 
deverá atender ao inciso I do caput do art. 41 da Lei federal  
nº 14.133, de 2021. 

 
Art. 15. As pranchas de desenho e demais 

peças deverão possuir identificação, contendo, no mínimo: 
 
I – denominação e local da obra;  
 
II – nome da entidade executora;  
 
III – dados contratuais; 
 
IV – tipo de projeto;  
 
V – data; e 
 
VI – nome do responsável técnico, número de 

registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
(CREA) ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU)  
e sua assinatura. 

 
Art. 16. Sempre que houver modificação na 

legislação ou em normas técnicas, os projetos básicos e 
executivos devem ser atualizados de forma que atendam aos 
incisos XXV e XXVI do caput do art. 6º da Lei federal nº 14.133, 
de 2021. 

 
Art. 17. Para a aprovação e licenciamento  

de projetos arquitetônicos e urbanísticos, a concepção e 
implantação devem atender aos princípios do desenho 
universal e da acessibilidade, tendo como referenciais básicos 
as normas técnicas da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas (ABNT). 

 
Parágrafo único. O licenciamento ambiental 

das obras públicas deverá ser unificado, conforme disposto na  
Lei nº 16.590, de 19 de janeiro de 2015. 

 
Art. 18. Em caso de revisão de projeto básico 

ou da elaboração de projeto executivo, após o procedimento 
licitatório, que transfigurem o objeto originalmente contratado 
em outro de natureza e propósito diversos, deverá ser realizada 
nova licitação para a execução da obra ou serviço de 
engenharia relativo àqueles projetos. 

 
Art. 19. É dever do gestor exigir apresentação 

de ART ou RRT ou TRT referente ao projeto, à execução, à 
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complexidade da obra ou serviço de engenharia. 

 
Parágrafo único. Para a correta aplicação às 

especificações do projeto básico, a indicação de marca e 
modelo do material a ser utilizado em determinados serviços 
deverá atender ao inciso I do caput do art. 41 da Lei federal  
nº 14.133, de 2021. 

 
Art. 15. As pranchas de desenho e demais 

peças deverão possuir identificação, contendo, no mínimo: 
 
I – denominação e local da obra;  
 
II – nome da entidade executora;  
 
III – dados contratuais; 
 
IV – tipo de projeto;  
 
V – data; e 
 
VI – nome do responsável técnico, número de 

registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
(CREA) ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU)  
e sua assinatura. 

 
Art. 16. Sempre que houver modificação na 

legislação ou em normas técnicas, os projetos básicos e 
executivos devem ser atualizados de forma que atendam aos 
incisos XXV e XXVI do caput do art. 6º da Lei federal nº 14.133, 
de 2021. 

 
Art. 17. Para a aprovação e licenciamento  

de projetos arquitetônicos e urbanísticos, a concepção e 
implantação devem atender aos princípios do desenho 
universal e da acessibilidade, tendo como referenciais básicos 
as normas técnicas da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas (ABNT). 

 
Parágrafo único. O licenciamento ambiental 

das obras públicas deverá ser unificado, conforme disposto na  
Lei nº 16.590, de 19 de janeiro de 2015. 

 
Art. 18. Em caso de revisão de projeto básico 

ou da elaboração de projeto executivo, após o procedimento 
licitatório, que transfigurem o objeto originalmente contratado 
em outro de natureza e propósito diversos, deverá ser realizada 
nova licitação para a execução da obra ou serviço de 
engenharia relativo àqueles projetos. 

 
Art. 19. É dever do gestor exigir apresentação 

de ART ou RRT ou TRT referente ao projeto, à execução, à 

supervisão e à fiscalização de obras e serviços de engenharia, 
com indicação do responsável pela elaboração de plantas,  
orçamento-base, especificações técnicas, composições de 
custos unitários, cronograma físico-financeiro e outras peças 
técnicas. 

 
Seção III 

Da Licitação para Contratação de Obras  
e Serviços de Engenharia 

 
Art. 20. Antes de iniciar a fase externa do 

procedimento licitatório deverá haver a competente autorização 
do órgão ou entidade responsável pela licitação do projeto 
básico e/ou executivo. 

 
Parágrafo único. Nas licitações de obras e 

serviços de engenharia, sempre que adequada ao objeto da 
licitação, será preferencialmente adotada a Modelagem da 
Informação da Construção (Building Information Modelling – BIM)  
ou tecnologias e processos integrados similares ou mais 
avançados que venham a substituí-la. 

 
Subseção I 
Do Edital 

 
Art. 21. O prazo de execução de obra e 

serviços de engenharia deverá ser estipulado de acordo com a 
complexidade e dimensão do projeto e justificado nos autos  
do processo da contratação. 

 
§ 1º Nos contratos por escopo, o termo final da 

vigência contratual será o do prazo de execução acrescido de 
período estabelecido em edital e/ou contrato. 

 
§ 2º É indispensável a fixação dos limites de 

vigência dos contratos administrativos, de forma que o tempo 
não comprometa as condições originais da avença, podendo 
ser devolvido o prazo quando a Administração mesma 
concorrer, em virtude da própria natureza do avençado, para 
interrupção da sua execução pelo contratante. 

 
§ 3º Nos contratos de serviços contínuos, a 

solicitação de prorrogação deverá ser efetivada durante sua 
vigência, desde que haja previsão em edital e que a autoridade 
competente ateste que as condições e os preços permanecem 
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com 
o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer 
das partes. 

 
§ 4º Nos contratos por escopo, a prorrogação 

deverá ser efetivada durante o período de execução do 
contrato, quando esta for solicitada pelo contratado. 

 
§ 5º Nos contratos por escopo, o prazo de 

vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto 
não for concluído no período firmado no contrato, nos termos 
do art. 111 da Lei federal nº 14.133, de 2021. 

 
§ 6º Ocorrendo impedimento, paralisação ou 

suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante apostila, respeitando  
os limites máximos permitidos na Lei federal nº 14.133, de 2021. 

 
§ 7º Quando o objeto não for concluído no 

prazo fixado, por culpa do contratado, a Administração poderá 
rescindir o contrato, sem prejuízo das respectivas sanções, 
conforme o disposto no parágrafo único do art. 111 da Lei 
federal nº 14.133, de 2021. 

 
§ 8º No caso de prorrogação de prazo  

de execução deverá ser elaborado novo cronograma  
físico-financeiro pela contratada, com as alterações necessárias,  
incluindo-se as parcelas faturadas e a faturar, a fim de ser 
submetido à aprovação pelo contratante. 

 

supervisão e à fiscalização de obras e serviços de engenharia, 
com indicação do responsável pela elaboração de plantas,  
orçamento-base, especificações técnicas, composições de 
custos unitários, cronograma físico-financeiro e outras peças 
técnicas. 

 
Seção III 

Da Licitação para Contratação de Obras  
e Serviços de Engenharia 

 
Art. 20. Antes de iniciar a fase externa do 

procedimento licitatório deverá haver a competente autorização 
do órgão ou entidade responsável pela licitação do projeto 
básico e/ou executivo. 

 
Parágrafo único. Nas licitações de obras e 

serviços de engenharia, sempre que adequada ao objeto da 
licitação, será preferencialmente adotada a Modelagem da 
Informação da Construção (Building Information Modelling – BIM)  
ou tecnologias e processos integrados similares ou mais 
avançados que venham a substituí-la. 

 
Subseção I 
Do Edital 

 
Art. 21. O prazo de execução de obra e 

serviços de engenharia deverá ser estipulado de acordo com a 
complexidade e dimensão do projeto e justificado nos autos  
do processo da contratação. 

 
§ 1º Nos contratos por escopo, o termo final da 

vigência contratual será o do prazo de execução acrescido de 
período estabelecido em edital e/ou contrato. 

 
§ 2º É indispensável a fixação dos limites de 

vigência dos contratos administrativos, de forma que o tempo 
não comprometa as condições originais da avença, podendo 
ser devolvido o prazo quando a Administração mesma 
concorrer, em virtude da própria natureza do avençado, para 
interrupção da sua execução pelo contratante. 

 
§ 3º Nos contratos de serviços contínuos, a 

solicitação de prorrogação deverá ser efetivada durante sua 
vigência, desde que haja previsão em edital e que a autoridade 
competente ateste que as condições e os preços permanecem 
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com 
o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer 
das partes. 

 
§ 4º Nos contratos por escopo, a prorrogação 

deverá ser efetivada durante o período de execução do 
contrato, quando esta for solicitada pelo contratado. 

 
§ 5º Nos contratos por escopo, o prazo de 

vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto 
não for concluído no período firmado no contrato, nos termos 
do art. 111 da Lei federal nº 14.133, de 2021. 

 
§ 6º Ocorrendo impedimento, paralisação ou 

suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante apostila, respeitando  
os limites máximos permitidos na Lei federal nº 14.133, de 2021. 

 
§ 7º Quando o objeto não for concluído no 

prazo fixado, por culpa do contratado, a Administração poderá 
rescindir o contrato, sem prejuízo das respectivas sanções, 
conforme o disposto no parágrafo único do art. 111 da Lei 
federal nº 14.133, de 2021. 

 
§ 8º No caso de prorrogação de prazo  

de execução deverá ser elaborado novo cronograma  
físico-financeiro pela contratada, com as alterações necessárias,  
incluindo-se as parcelas faturadas e a faturar, a fim de ser 
submetido à aprovação pelo contratante. 

 

Art. 22. A documentação relativa à qualificação 
técnico-profissional e técnico-operacional será restrita àquela 
estabelecida no art. 66 da Lei federal nº 14.133, de 2021. 

 
Art. 23. A exigência de qualificação  

técnico-profissional e técnico-operacional da licitante deverá 
ser feita em itens que tenham relevância técnica ou valor 
significativo em relação ao total da obra, os quais deverão ser 
fixados, de maneira explícita, no edital do certame, 
observando-se o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 66 da Lei 
federal nº 14.133, de 2021. 

 
§ 1º O edital poderá exigir, em função do porte 

e da complexidade da obra ou serviço de engenharia, 
capacidade técnico-operacional da licitante e capacidade 
técnico-profissional dos profissionais apresentados pela 
licitante. 

 
§ 2º A licitante deverá demonstrar, na fase de 

habilitação, a forma do vínculo jurídico com os profissionais 
apresentados, sendo que a demonstração poderá ser suprida 
com declaração de contratação futura, desde que 
acompanhada de anuência do profissional. 

 
§ 3º Ao se inserir exigências de qualificação 

técnica, devem ser consignados os motivos de tais exigências 
e se atentar para que sejam indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações. 

 
§ 4º A contratada poderá requerer à 

Administração, que autorizando, registrará a alteração no 
processo administrativo, por simples apostila, a substituição 
dos profissionais apresentados, desde que por outros de 
experiência equivalente ou superior e que atendam ao exigido 
no edital para qualificação técnica profissional. 

 
Art. 24. Ao se exigir especificação dos 

quantitativos nos atestados, deve ser avaliada a essencialidade 
de prévia execução de obra ou serviço de engenharia com 
porte semelhante ou superior àquele a ser executado, para fins 
de qualificação. 

 
Art. 25. A demonstração da capacidade 

técnico-operacional, quando exigida, deverá ser comprovada 
por meio de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, e que comprove que este executou 
obras ou serviços de engenharia de aptidão para desempenho 
de atividade compatível com o objeto da licitação. 

 
§ 1º Para a comprovação a que se refere  

o caput deste artigo poderão ser solicitadas as Certidões  
de Acervo Técnico (CATs) ou anotações/registros de 
responsabilidade técnica por meio de ART ou RRT ou TRT 
emitidas pelo conselho de fiscalização profissional competente 
em nome dos profissionais responsáveis técnicos pela obra  
ou serviço de engenharia ao qual o atestado fizer referência. 

 
§ 2º Os atestados de capacidade  

técnico-operacional devem ser emitidos em nome da empresa 
licitante. 

 
§ 3º A exigência de comprovação de 

capacidade técnico-operacional deve se limitar estritamente  
às parcelas do objeto licitado de maior relevância técnica ou  
de valor mais significativo, observado o disposto no § 1º do  
art. 67 da Lei federal nº 14.133, de 2021. 

 
§ 4º Para fins de comprovação da capacidade  

técnico-operacional, o somatório de atestados só não pode ser 
aceito pelo respectivo edital de licitação quando demonstrada 
por justificativa técnica a essencialidade do quantitativo 
especificado no edital, tendo em vista a complexidade da obra 
ou serviço. 

 
§ 5º Observado o disposto no § 3º deste artigo, 

será admitida a exigência de atestados com quantidades 
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Art. 22. A documentação relativa à qualificação 
técnico-profissional e técnico-operacional será restrita àquela 
estabelecida no art. 66 da Lei federal nº 14.133, de 2021. 

 
Art. 23. A exigência de qualificação  

técnico-profissional e técnico-operacional da licitante deverá 
ser feita em itens que tenham relevância técnica ou valor 
significativo em relação ao total da obra, os quais deverão ser 
fixados, de maneira explícita, no edital do certame, 
observando-se o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 66 da Lei 
federal nº 14.133, de 2021. 

 
§ 1º O edital poderá exigir, em função do porte 

e da complexidade da obra ou serviço de engenharia, 
capacidade técnico-operacional da licitante e capacidade 
técnico-profissional dos profissionais apresentados pela 
licitante. 

 
§ 2º A licitante deverá demonstrar, na fase de 

habilitação, a forma do vínculo jurídico com os profissionais 
apresentados, sendo que a demonstração poderá ser suprida 
com declaração de contratação futura, desde que 
acompanhada de anuência do profissional. 

 
§ 3º Ao se inserir exigências de qualificação 

técnica, devem ser consignados os motivos de tais exigências 
e se atentar para que sejam indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações. 

 
§ 4º A contratada poderá requerer à 

Administração, que autorizando, registrará a alteração no 
processo administrativo, por simples apostila, a substituição 
dos profissionais apresentados, desde que por outros de 
experiência equivalente ou superior e que atendam ao exigido 
no edital para qualificação técnica profissional. 

 
Art. 24. Ao se exigir especificação dos 

quantitativos nos atestados, deve ser avaliada a essencialidade 
de prévia execução de obra ou serviço de engenharia com 
porte semelhante ou superior àquele a ser executado, para fins 
de qualificação. 

 
Art. 25. A demonstração da capacidade 

técnico-operacional, quando exigida, deverá ser comprovada 
por meio de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, e que comprove que este executou 
obras ou serviços de engenharia de aptidão para desempenho 
de atividade compatível com o objeto da licitação. 

 
§ 1º Para a comprovação a que se refere  

o caput deste artigo poderão ser solicitadas as Certidões  
de Acervo Técnico (CATs) ou anotações/registros de 
responsabilidade técnica por meio de ART ou RRT ou TRT 
emitidas pelo conselho de fiscalização profissional competente 
em nome dos profissionais responsáveis técnicos pela obra  
ou serviço de engenharia ao qual o atestado fizer referência. 

 
§ 2º Os atestados de capacidade  

técnico-operacional devem ser emitidos em nome da empresa 
licitante. 

 
§ 3º A exigência de comprovação de 

capacidade técnico-operacional deve se limitar estritamente  
às parcelas do objeto licitado de maior relevância técnica ou  
de valor mais significativo, observado o disposto no § 1º do  
art. 67 da Lei federal nº 14.133, de 2021. 

 
§ 4º Para fins de comprovação da capacidade  

técnico-operacional, o somatório de atestados só não pode ser 
aceito pelo respectivo edital de licitação quando demonstrada 
por justificativa técnica a essencialidade do quantitativo 
especificado no edital, tendo em vista a complexidade da obra 
ou serviço. 

 
§ 5º Observado o disposto no § 3º deste artigo, 

será admitida a exigência de atestados com quantidades 

mínimas de até 50% (cinquenta por cento) das parcelas de que 
trata o referido parágrafo, vedadas limitações de tempo e de 
locais específicos relativas aos atestados. 

 
§ 6º Ressalvados os casos de comprovada 

inidoneidade da entidade emissora, serão aceitos atestados ou 
outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras 
quando acompanhados de tradução para o português. 

 
§ 7º O edital poderá prever, para aspectos 

técnicos específicos, que a qualificação técnica seja demonstrada  
por meio de atestados relativos a potencial subcontratado, 
limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do objeto a ser licitado, 
hipótese em que mais de 1 (um) licitante poderá apresentar 
atestado relativo ao mesmo potencial subcontratado. 

 
§ 8º Em caso de apresentação por licitante de 

atestado anterior emitido em favor de consórcio do qual tenha 
feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do 
consórcio não identificar a atividade desempenhada por todos 
os consorciados individualmente, serão adotados os seguintes 
critérios na avaliação de sua qualificação técnica: 

 
I – caso o atestado tenha sido emitido em favor 

de consórcio homogêneo, as experiências atestadas deverão 
ser reconhecidas para cada empresa consorciada na proporção 
quantitativa de sua participação no consórcio, salvo nas 
licitações para contratação de serviços técnicos especializados 
de natureza predominantemente intelectual, em que todas as 
experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada 
uma das empresas consorciadas; ou 

 
II – caso o atestado tenha sido emitido em 

favor de consórcio heterogêneo, as experiências atestadas 
deverão ser reconhecidas para cada consorciado de acordo 
com os respectivos campos de atuação, inclusive nas licitações 
para contratação de serviços técnicos especializados de 
natureza predominantemente intelectual. 

 
§ 9º Nas hipóteses do § 8º deste artigo, para 

fins de comprovação do percentual de participação do 
consorciado, caso este não conste expressamente do atestado 
ou da certidão, deverá ser juntada ao atestado ou à certidão 
cópia do instrumento de constituição do consórcio. 

 
Art. 26. Além documentação citada nos arts. 21,  

22, 23, 24 e 25, o edital deve conter as seguintes informações:  
 
I – agrupamento de itens em lotes, quando 

houver;  
 
II – natureza do serviço, continuado ou não 

continuado, quando couber;  
 
III – a metodologia de avaliação da qualidade  

e aceite das obras e dos serviços executados;  
 
IV – o enquadramento ou não da obra ou do 

serviço contratado como serviço comum, quando couber;  
 
V – o valor máximo da contratação, global e  

por etapa realizada, estabelecido em decorrência da 
identificação dos elementos que compõem o preço dos 
serviços;  

 
VI – deveres da contratada e do contratante; 
 
VII – forma de pagamento e critérios de medição; 
 
VIII – anexo contendo o orçamento e as 

estimativas; 
 
IX – critérios técnicos de julgamento das 

propostas nas licitações dos tipos melhor técnica e técnica  
e preço, conforme estabelecido na legislação em vigor; 

 

mínimas de até 50% (cinquenta por cento) das parcelas de que 
trata o referido parágrafo, vedadas limitações de tempo e de 
locais específicos relativas aos atestados. 

 
§ 6º Ressalvados os casos de comprovada 

inidoneidade da entidade emissora, serão aceitos atestados ou 
outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras 
quando acompanhados de tradução para o português. 

 
§ 7º O edital poderá prever, para aspectos 

técnicos específicos, que a qualificação técnica seja demonstrada  
por meio de atestados relativos a potencial subcontratado, 
limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do objeto a ser licitado, 
hipótese em que mais de 1 (um) licitante poderá apresentar 
atestado relativo ao mesmo potencial subcontratado. 

 
§ 8º Em caso de apresentação por licitante de 

atestado anterior emitido em favor de consórcio do qual tenha 
feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do 
consórcio não identificar a atividade desempenhada por todos 
os consorciados individualmente, serão adotados os seguintes 
critérios na avaliação de sua qualificação técnica: 

 
I – caso o atestado tenha sido emitido em favor 

de consórcio homogêneo, as experiências atestadas deverão 
ser reconhecidas para cada empresa consorciada na proporção 
quantitativa de sua participação no consórcio, salvo nas 
licitações para contratação de serviços técnicos especializados 
de natureza predominantemente intelectual, em que todas as 
experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada 
uma das empresas consorciadas; ou 

 
II – caso o atestado tenha sido emitido em 

favor de consórcio heterogêneo, as experiências atestadas 
deverão ser reconhecidas para cada consorciado de acordo 
com os respectivos campos de atuação, inclusive nas licitações 
para contratação de serviços técnicos especializados de 
natureza predominantemente intelectual. 

 
§ 9º Nas hipóteses do § 8º deste artigo, para 

fins de comprovação do percentual de participação do 
consorciado, caso este não conste expressamente do atestado 
ou da certidão, deverá ser juntada ao atestado ou à certidão 
cópia do instrumento de constituição do consórcio. 

 
Art. 26. Além documentação citada nos arts. 21,  

22, 23, 24 e 25, o edital deve conter as seguintes informações:  
 
I – agrupamento de itens em lotes, quando 

houver;  
 
II – natureza do serviço, continuado ou não 

continuado, quando couber;  
 
III – a metodologia de avaliação da qualidade  

e aceite das obras e dos serviços executados;  
 
IV – o enquadramento ou não da obra ou do 

serviço contratado como serviço comum, quando couber;  
 
V – o valor máximo da contratação, global e  

por etapa realizada, estabelecido em decorrência da 
identificação dos elementos que compõem o preço dos 
serviços;  

 
VI – deveres da contratada e do contratante; 
 
VII – forma de pagamento e critérios de medição; 
 
VIII – anexo contendo o orçamento e as 

estimativas; 
 
IX – critérios técnicos de julgamento das 

propostas nas licitações dos tipos melhor técnica e técnica  
e preço, conforme estabelecido na legislação em vigor; 

 

X – o regime de execução do contrato; 
 
XI – a definição do índice específico ou setorial 

a ser utilizado no reajustamento de preços; e 
 
XII – critérios de aceite de subcontratação, 

quando houver. 
 
Art. 27. As contratações de serviços de 

engenharia caracterizadas como comuns deverão ser licitados 
na modalidade pregão, preferencialmente eletrônico. 

 
Parágrafo único. Compete ao agente ou setor 

técnico da administração declarar se o objeto licitatório é de 
natureza comum para efeito de utilização da modalidade 
pregão e definir se o objeto corresponde à obra ou serviço  
de engenharia. 

 
Art. 28. A elaboração dos editais de licitação, 

minutas e publicações de dispensas de licitações e 
inexigibilidades, bem como a escolha da modalidade de 
licitação, ficarão a cargo do setor de licitações que coordenará 
as comissões de contratação e/ou agentes de contratação  
na condução dos processos licitatórios. 

 
Parágrafo único. A autoridade superior ou 

pessoa por ela delegada assinará os editais e as publicações 
referentes às dispensas e inexigibilidades de licitação, sendo 
ela responsável por adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 
Subseção II 

Da Elaboração do Orçamento de Referência 
 

Art. 29. No processo licitatório para contratação 
de obras e serviços de engenharia, o valor estimado, acrescido 
do percentual de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) de 
referência e dos Encargos Sociais (ES) cabíveis, será definido 
por meio da utilização de parâmetros na seguinte ordem: 

 
I  – composição de custos unitários menores  

ou iguais à mediana do item correspondente das tabelas de 
referência adotadas pelo órgão ou entidade licitante ou, 
subsidiariamente, do Sistema de Custos Referenciais de Obras 
(SICRO), para serviços e obras de infraestrutura de 
transportes, ou do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos  
e Índices de Construção Civil (SINAPI), para as demais obras e 
serviços de engenharia; 

 
II – os serviços não contemplados nas tabelas 

de referência deverão ter seus valores definidos por meio da 
apresentação da composição de seus custos unitários, 
elaborada por profissional técnico habilitado e anexada à 
planilha sintética de serviços; 

 
III – utilização de dados de pesquisa publicada 

em mídia especializada, de tabela de referência formalmente 
aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos 
especializados ou de domínio amplo, desde que contenham  
a data e a hora de acesso; 

 
IV – contratações similares feitas pela 

Administração Pública, em execução ou concluídas no período 
de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, 
observado o índice de atualização de preços correspondente; e 

 
V – pesquisa na base nacional de notas fiscais 

eletrônicas. 
 
§ 1º No processo licitatório para contratação de 

obras e serviços de engenharia sob os regimes de contratação 
integrada ou semi-integrada, o valor estimado da contratação 
será calculado nos termos do caput deste artigo, acrescido  
ou não de parcela referente à remuneração do risco, e, sempre 
que necessário e o anteprojeto o permitir, a estimativa de preço 
será baseada em orçamento sintético, balizado em sistema  
de custo definido no inciso I do caput deste artigo, devendo  

a utilização de metodologia expedita ou paramétrica e de 
avaliação aproximada baseada em outras contratações 
similares ser reservada às frações do empreendimento não 
suficientemente detalhadas no anteprojeto. 

 
§ 2º Na hipótese do caput deste artigo, será 

exigido dos licitantes ou contratados, no orçamento que 
compuser suas respectivas propostas, no mínimo, o mesmo 
nível de detalhamento do orçamento sintético referido no 
mencionado parágrafo. 

 
§ 3º Nos casos que envolvam recursos da 

União, o valor previamente estimado da contratação observará 
o disposto no § 2º do art. 23 da Lei federal nº 14.133, de 2021. 

 
§ 4º Para a realização de pesquisa de preços, 

que antecede a elaboração do orçamento de licitação, é 
necessária avaliação crítica dos valores obtidos, evitando 
aqueles que apresentem grande variação em relação aos 
demais e comprometam a estimativa do preço de referência. 

 
§ 5º Os preços relativos à elaboração dos 

projetos arquitetônico e complementares, bem como os demais 
serviços de engenharia deverão ser definidos com base em 
tabela de custos adotada pelo órgão ou entidade licitante. 

 
§ 6º As tabelas de referência deverão ser 

divulgadas nos sítios oficiais dos órgãos e entidades 
competentes, como forma de proporcionar acesso à população 
em geral e aos órgãos de controle interno e externo. 

 
Art. 30. Nas licitações de obras ou serviços  

de engenharia, nos termos do disposto no § 5º do art. 56 da Lei 
federal nº 14.133, de 2021, o licitante da melhor proposta 
apresentada deverá reelaborar e apresentar ao agente de 
contratação, por meio eletrônico, conforme prazo estabelecido 
no instrumento convocatório, planilha com os valores 
adequados ao lance vencedor, em que deverá constar: 

 
I – indicação dos quantitativos e a composição 

dos custos unitários, vedada a utilização de unidades genéricas 
ou indicadas como verba; e 

 
II – detalhamento do BDI e ES. 
 
Parágrafo único. No caso da contratação 

integrada, prevista no art. 46 da Lei federal nº 14.133, de 2021, 
o licitante que ofertou a melhor proposta deverá apresentar  
o valor do lance vencedor distribuído pelas etapas do 
cronograma físico, definido no ato de convocação e compatível 
com o critério de aceitabilidade por etapas previsto no § 4º  
do art. 32 deste Decreto. 

 
Art. 31. Nas licitações de obras e serviços  

de engenharia, consideram-se inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do 
valor orçado pela Administração. 

 
§ 1º A Administração deverá conferir ao 

licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da sua 
proposta. 

 
§ 2º Na hipótese de que trata o § 1º deste 

artigo, o licitante deverá demonstrar que o valor da proposta é 
compatível com a execução do objeto licitado no que se refere 
aos custos dos insumos e aos coeficientes de produtividade 
adotados nas composições de custos unitários. 

 
§ 3º A análise de exequibilidade da proposta 

não considerará materiais e instalações a serem fornecidos 
pelo licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração, desde que a renúncia esteja 
expressa na proposta. 

 
Art. 32. Nas licitações de obras e serviços de 

engenharia, a economicidade da proposta será aferida com 
base nos custos globais e unitários. 

a utilização de metodologia expedita ou paramétrica e de 
avaliação aproximada baseada em outras contratações 
similares ser reservada às frações do empreendimento não 
suficientemente detalhadas no anteprojeto. 

 
§ 2º Na hipótese do caput deste artigo, será 

exigido dos licitantes ou contratados, no orçamento que 
compuser suas respectivas propostas, no mínimo, o mesmo 
nível de detalhamento do orçamento sintético referido no 
mencionado parágrafo. 

 
§ 3º Nos casos que envolvam recursos da 

União, o valor previamente estimado da contratação observará 
o disposto no § 2º do art. 23 da Lei federal nº 14.133, de 2021. 

 
§ 4º Para a realização de pesquisa de preços, 

que antecede a elaboração do orçamento de licitação, é 
necessária avaliação crítica dos valores obtidos, evitando 
aqueles que apresentem grande variação em relação aos 
demais e comprometam a estimativa do preço de referência. 

 
§ 5º Os preços relativos à elaboração dos 

projetos arquitetônico e complementares, bem como os demais 
serviços de engenharia deverão ser definidos com base em 
tabela de custos adotada pelo órgão ou entidade licitante. 

 
§ 6º As tabelas de referência deverão ser 

divulgadas nos sítios oficiais dos órgãos e entidades 
competentes, como forma de proporcionar acesso à população 
em geral e aos órgãos de controle interno e externo. 

 
Art. 30. Nas licitações de obras ou serviços  

de engenharia, nos termos do disposto no § 5º do art. 56 da Lei 
federal nº 14.133, de 2021, o licitante da melhor proposta 
apresentada deverá reelaborar e apresentar ao agente de 
contratação, por meio eletrônico, conforme prazo estabelecido 
no instrumento convocatório, planilha com os valores 
adequados ao lance vencedor, em que deverá constar: 

 
I – indicação dos quantitativos e a composição 

dos custos unitários, vedada a utilização de unidades genéricas 
ou indicadas como verba; e 

 
II – detalhamento do BDI e ES. 
 
Parágrafo único. No caso da contratação 

integrada, prevista no art. 46 da Lei federal nº 14.133, de 2021, 
o licitante que ofertou a melhor proposta deverá apresentar  
o valor do lance vencedor distribuído pelas etapas do 
cronograma físico, definido no ato de convocação e compatível 
com o critério de aceitabilidade por etapas previsto no § 4º  
do art. 32 deste Decreto. 

 
Art. 31. Nas licitações de obras e serviços  

de engenharia, consideram-se inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do 
valor orçado pela Administração. 

 
§ 1º A Administração deverá conferir ao 

licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da sua 
proposta. 

 
§ 2º Na hipótese de que trata o § 1º deste 

artigo, o licitante deverá demonstrar que o valor da proposta é 
compatível com a execução do objeto licitado no que se refere 
aos custos dos insumos e aos coeficientes de produtividade 
adotados nas composições de custos unitários. 

 
§ 3º A análise de exequibilidade da proposta 

não considerará materiais e instalações a serem fornecidos 
pelo licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração, desde que a renúncia esteja 
expressa na proposta. 

 
Art. 32. Nas licitações de obras e serviços de 

engenharia, a economicidade da proposta será aferida com 
base nos custos globais e unitários. 

 
§ 1º O valor global da proposta não poderá 

superar o orçamento estimado pela Administração Pública,  
e, no caso da contratação integrada, na forma estabelecida  
no art. 23 da Lei federal nº 14.133, de 2021. 

 
§ 2º No caso de adoção do regime de 

empreitada por preço unitário ou de contratação por tarefa,  
os preços unitários das propostas não podem exceder  
5% (cinco por cento) dos preços unitários estabelecidos no 
orçamento estimado pela Administração Pública. 

 
§ 3º No caso de adoção do regime de 

empreitada por preço global ou de empreitada integral, 
observando-se que, no cálculo do valor da proposta, poderão 
ser utilizados custos unitários diferentes daqueles previstos  
no art. 23 da Lei federal nº 14.133, de 2021, desde que o  
valor global da proposta e o valor de cada etapa prevista no 
cronograma físico-financeiro seja igual ou inferior ao valor 
calculado a partir do sistema de referência utilizado. 

 
§ 4º No caso de adoção do regime de 

contratação integrada, deverão ser previstos os critérios  
de aceitabilidade por etapa, estabelecidos de acordo com o 
orçamento estimado na forma prevista no edital, e compatíveis 
com o cronograma físico do objeto licitado. 

 
§ 5º O orçamento estimado das obras e 

serviços de engenharia será aquele resultante da composição 
dos custos unitários diretos do sistema de referência utilizado, 
acrescida do percentual de BDI de referência, ressalvado  
o disposto no § 5º do art. 23 da Lei federal nº 14.133, de 2021,  
para o Regime de Contratação Integrada. 

 
§ 6º A diferença percentual entre o valor global 

do contrato e o valor obtido a partir dos custos unitários  
do orçamento estimado pela Administração Pública não poderá 
ser reduzida, em favor do contratado, em decorrência de 
aditamentos contratuais que modifiquem a composição 
orçamentária. 

 
Art. 33. O orçamento estimativo deverá ser 

elaborado por profissional habilitado e será parte integrante  
do projeto básico ou do termo de referência. 

 
Parágrafo único. Comporão o orçamento 

estimativo completo os seguintes documentos:  
 
I – folha de fechamento;  
 
II – folha resumo, quando couber;  
 
III – planilha orçamentária sintética; 
 
IV – planilha orçamentária analítica; 
 
V – relatório completo de composições de custo;  
 
VI – cronograma físico-financeiro;  
 
VII – relatório de cotações/propostas de serviços  

terceirizados e insumos realizadas;  
 
VIII – planilha orçamentária organizada (curva 

ABC de serviços e de insumos);  
 
IX – composição do BDI;  
 
X – ART ou RRT ou TRT quitada;  
 
XI – memória de cálculo;  
 
XII – relatório fotográfico, caso necessário;  
 
XIII – projetos e/ou croquis;  
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§ 1º O valor global da proposta não poderá 

superar o orçamento estimado pela Administração Pública,  
e, no caso da contratação integrada, na forma estabelecida  
no art. 23 da Lei federal nº 14.133, de 2021. 

 
§ 2º No caso de adoção do regime de 

empreitada por preço unitário ou de contratação por tarefa,  
os preços unitários das propostas não podem exceder  
5% (cinco por cento) dos preços unitários estabelecidos no 
orçamento estimado pela Administração Pública. 

 
§ 3º No caso de adoção do regime de 

empreitada por preço global ou de empreitada integral, 
observando-se que, no cálculo do valor da proposta, poderão 
ser utilizados custos unitários diferentes daqueles previstos  
no art. 23 da Lei federal nº 14.133, de 2021, desde que o  
valor global da proposta e o valor de cada etapa prevista no 
cronograma físico-financeiro seja igual ou inferior ao valor 
calculado a partir do sistema de referência utilizado. 

 
§ 4º No caso de adoção do regime de 

contratação integrada, deverão ser previstos os critérios  
de aceitabilidade por etapa, estabelecidos de acordo com o 
orçamento estimado na forma prevista no edital, e compatíveis 
com o cronograma físico do objeto licitado. 

 
§ 5º O orçamento estimado das obras e 

serviços de engenharia será aquele resultante da composição 
dos custos unitários diretos do sistema de referência utilizado, 
acrescida do percentual de BDI de referência, ressalvado  
o disposto no § 5º do art. 23 da Lei federal nº 14.133, de 2021,  
para o Regime de Contratação Integrada. 

 
§ 6º A diferença percentual entre o valor global 

do contrato e o valor obtido a partir dos custos unitários  
do orçamento estimado pela Administração Pública não poderá 
ser reduzida, em favor do contratado, em decorrência de 
aditamentos contratuais que modifiquem a composição 
orçamentária. 

 
Art. 33. O orçamento estimativo deverá ser 

elaborado por profissional habilitado e será parte integrante  
do projeto básico ou do termo de referência. 

 
Parágrafo único. Comporão o orçamento 

estimativo completo os seguintes documentos:  
 
I – folha de fechamento;  
 
II – folha resumo, quando couber;  
 
III – planilha orçamentária sintética; 
 
IV – planilha orçamentária analítica; 
 
V – relatório completo de composições de custo;  
 
VI – cronograma físico-financeiro;  
 
VII – relatório de cotações/propostas de serviços  

terceirizados e insumos realizadas;  
 
VIII – planilha orçamentária organizada (curva 

ABC de serviços e de insumos);  
 
IX – composição do BDI;  
 
X – ART ou RRT ou TRT quitada;  
 
XI – memória de cálculo;  
 
XII – relatório fotográfico, caso necessário;  
 
XIII – projetos e/ou croquis;  
 

XIV – termo de responsabilidade de utilização 
correta dos modelos e das tabelas de referências; e 

 
XV – declaração de liberação do direito autoral 

patrimonial. 
 
Art. 34. Na elaboração dos orçamentos de 

referência, os órgãos e entidades da administração pública 
estadual poderão adotar especificidades locais ou de projeto  
na elaboração das respectivas composições de custo unitário, 
desde que demonstrada a pertinência dos ajustes para a obra 
ou serviço de engenharia a ser orçado em relatório técnico 
elaborado por profissional habilitado. 

 
Parágrafo único. Os custos unitários de 

referência da administração pública poderão, somente em 
condições especiais justificadas em relatório técnico elaborado 
por profissional habilitado e aprovado pelo órgão gestor dos 
recursos ou seu mandatário, exceder os seus correspondentes 
do sistema de referência adotado na forma deste Decreto, sem 
prejuízo da avaliação dos órgãos de controle, dispensada  
a compensação em qualquer outro serviço do orçamento  
de referência. 

 
Art. 35. As obras e serviços de engenharia a 

serem contratados e executados terão seus preços máximos 
definidos por meio da somatória do custo direto, orçado pelo 
órgão ou entidade licitante, com o valor do BDI. 

 
§ 1º O preço máximo será resultante do custo 

global de referência acrescido do valor correspondente ao BDI, 
que deverá evidenciar em sua composição, no mínimo: 

 
I – taxa de rateio da administração central; 
 
II  – percentuais de tributos incidentes sobre  

o preço do serviço, excluídos aqueles de natureza direta e 
personalística, em especial aqueles mencionados no § 2º deste 
artigo, que oneram a contratada; 

 
III – taxa de risco, seguro e garantia do 

empreendimento;  
 
IV – taxa de despesas financeiras; e 
 
V – taxa de lucro. 
 
§ 2º O Imposto sobre a Renda das Pessoas 

Jurídicas (IRPJ) e a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 
(CSLL) não se consubstanciam em despesas indiretas 
passíveis de inclusão na taxa de BDI do orçamento-base  
da licitação. 

 
§ 3º Os preços unitário e global estabelecidos 

nos contratos incluem todos os custos e despesas necessários 
à perfeita execução do seu objeto. 

 
§ 4º No contrato específico de cada obra ou 

serviço de engenharia contratado, na cláusula do valor para  
a execução do seu objeto, deverá constar explicitamente o 
percentual relativo a materiais e a mão de obra. 

 
§ 5º O edital deverá exigir que os licitantes 

apresentem, em suas propostas, a composição analítica do 
percentual do BDI e dos ES, discriminando todas as parcelas 
que o compõem, ou a exigência de que apresentem declaração 
de que aceitam as composições constantes no anexo ao edital, 
ou, ainda, explicitar que no caso da licitante que não apresentar 
a composição do BDI, será considerado que adotou o BDI 
referencial constante em anexo do edital. 

 
Art. 36. O edital ou o contrato de obras e 

serviços de engenharia deverá indicar o critério de 
reajustamento de preços, sob a forma de reajuste em sentido 
estrito, admitida a adoção de índice setorial. 

 

XIV – termo de responsabilidade de utilização 
correta dos modelos e das tabelas de referências; e 

 
XV – declaração de liberação do direito autoral 

patrimonial. 
 
Art. 34. Na elaboração dos orçamentos de 
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estadual poderão adotar especificidades locais ou de projeto  
na elaboração das respectivas composições de custo unitário, 
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a compensação em qualquer outro serviço do orçamento  
de referência. 

 
Art. 35. As obras e serviços de engenharia a 

serem contratados e executados terão seus preços máximos 
definidos por meio da somatória do custo direto, orçado pelo 
órgão ou entidade licitante, com o valor do BDI. 

 
§ 1º O preço máximo será resultante do custo 

global de referência acrescido do valor correspondente ao BDI, 
que deverá evidenciar em sua composição, no mínimo: 

 
I – taxa de rateio da administração central; 
 
II  – percentuais de tributos incidentes sobre  

o preço do serviço, excluídos aqueles de natureza direta e 
personalística, em especial aqueles mencionados no § 2º deste 
artigo, que oneram a contratada; 

 
III – taxa de risco, seguro e garantia do 

empreendimento;  
 
IV – taxa de despesas financeiras; e 
 
V – taxa de lucro. 
 
§ 2º O Imposto sobre a Renda das Pessoas 

Jurídicas (IRPJ) e a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 
(CSLL) não se consubstanciam em despesas indiretas 
passíveis de inclusão na taxa de BDI do orçamento-base  
da licitação. 

 
§ 3º Os preços unitário e global estabelecidos 

nos contratos incluem todos os custos e despesas necessários 
à perfeita execução do seu objeto. 

 
§ 4º No contrato específico de cada obra ou 

serviço de engenharia contratado, na cláusula do valor para  
a execução do seu objeto, deverá constar explicitamente o 
percentual relativo a materiais e a mão de obra. 

 
§ 5º O edital deverá exigir que os licitantes 

apresentem, em suas propostas, a composição analítica do 
percentual do BDI e dos ES, discriminando todas as parcelas 
que o compõem, ou a exigência de que apresentem declaração 
de que aceitam as composições constantes no anexo ao edital, 
ou, ainda, explicitar que no caso da licitante que não apresentar 
a composição do BDI, será considerado que adotou o BDI 
referencial constante em anexo do edital. 

 
Art. 36. O edital ou o contrato de obras e 

serviços de engenharia deverá indicar o critério de 
reajustamento de preços, sob a forma de reajuste em sentido 
estrito, admitida a adoção de índice setorial. 

 

Parágrafo único. No caso de serviços de 
engenharia continuados com dedicação exclusiva de mão  
de obra, o reajustamento de preços será feito na espécie 
repactuação. 

 
Art. 37. Comprovada a inviabilidade  

técnico-econômica de parcelamento do objeto da licitação, nos 
termos da legislação em vigor, os itens de fornecimento de 
materiais e equipamentos de natureza específica que possam 
ser fornecidos por empresas com especialidades próprias e 
diversas e que representem percentual significativo do preço 
global da obra devem apresentar incidência de taxa de BDI 
reduzida em relação à taxa aplicável aos demais itens. 

 
§ 1º No caso do fornecimento de equipamentos,  

sistemas e materiais em que a contratada não atue como 
intermediário entre o fabricante e a administração pública ou 
que tenham projetos, fabricação e logísticas não padronizados 
e não enquadrados como itens de fabricação regular e contínua 
nos mercados nacional ou internacional, o BDI poderá ser 
calculado e justificado com base na complexidade da aquisição,  
com exceção à regra prevista no caput deste artigo. 

 
§ 2º Considera-se serviços ou insumos com 

percentual significativo aqueles que constarem na parte A  
da Curva ABC de serviços ou insumos, respectivamente. 

 
Art. 38. Na ART ou no RRT ou no TRT relativas 

às planilhas orçamentárias deverá constar do projeto que 
integrar o edital de licitação, inclusive de suas eventuais 
alterações. 

 
Art. 39. Os critérios de aceitabilidade de preços 

deverão constar do edital de licitação para contratação de 
obras e serviços de engenharia. 

 
Art. 40. O orçamento deverá conter 

cronograma físico-financeiro com a especificação física 
completa das etapas necessárias à medição, ao monitoramento 
e ao controle das obras. 

 
§ 1º As medições serão efetuadas na data 

prevista da conclusão das parcelas constantes do cronograma  
físico-financeiro, que deverá ser ilustrado por representação 
gráfica. 

 
§ 2º Os regimes de execução a que se referem 

os incisos II, III, IV e VI do caput do art. 46 da Lei federal  
nº 14.133, de 2021, serão licitados por preço global e adotarão 
sistemática de medição e pagamento associada à execução  
de etapas do cronograma físico-financeiro vinculadas ao 
cumprimento de metas de resultado, vedada a adoção de 
sistemática de remuneração orientada por preços unitários ou 
referenciada pela execução de quantidades de itens unitários. 

 
§ 3º Para efeito de medição e de faturamento, 

relativo aos serviços executados, deverá ser considerado o 
cumprimento do avanço das etapas construtivas definidas  
no cronograma físico-financeiro, que será peça integrante do 
contrato. 

 
§ 4º O cronograma físico-financeiro deverá 

prever parcelas a cada 30 (trinta) dias, mantendo coerência 
com a execução dos serviços em cada parcela, podendo prever 
prazo menor para a primeira, para a última e para casos 
especiais autorizados pela autoridade competente. 

 
§ 5º O cronograma físico-financeiro referencial 

do planejamento adequado da obra deve ser estabelecido pelo 
contratante, podendo a contratada adequá-lo, estando sujeito à 
aprovação do contratante. 

 
§ 6º A contratada poderá solicitar a revisão do 

cronograma inicial, quando necessária, cabendo ao contratante 
autorizar a sua readequação, desde que motivada e justificada 
por fatos não imputados à contratada e que não contrariem  
os princípios que regem as licitações e contratações públicas. 

Parágrafo único. No caso de serviços de 
engenharia continuados com dedicação exclusiva de mão  
de obra, o reajustamento de preços será feito na espécie 
repactuação. 

 
Art. 37. Comprovada a inviabilidade  

técnico-econômica de parcelamento do objeto da licitação, nos 
termos da legislação em vigor, os itens de fornecimento de 
materiais e equipamentos de natureza específica que possam 
ser fornecidos por empresas com especialidades próprias e 
diversas e que representem percentual significativo do preço 
global da obra devem apresentar incidência de taxa de BDI 
reduzida em relação à taxa aplicável aos demais itens. 

 
§ 1º No caso do fornecimento de equipamentos,  

sistemas e materiais em que a contratada não atue como 
intermediário entre o fabricante e a administração pública ou 
que tenham projetos, fabricação e logísticas não padronizados 
e não enquadrados como itens de fabricação regular e contínua 
nos mercados nacional ou internacional, o BDI poderá ser 
calculado e justificado com base na complexidade da aquisição,  
com exceção à regra prevista no caput deste artigo. 

 
§ 2º Considera-se serviços ou insumos com 

percentual significativo aqueles que constarem na parte A  
da Curva ABC de serviços ou insumos, respectivamente. 

 
Art. 38. Na ART ou no RRT ou no TRT relativas 

às planilhas orçamentárias deverá constar do projeto que 
integrar o edital de licitação, inclusive de suas eventuais 
alterações. 

 
Art. 39. Os critérios de aceitabilidade de preços 

deverão constar do edital de licitação para contratação de 
obras e serviços de engenharia. 

 
Art. 40. O orçamento deverá conter 

cronograma físico-financeiro com a especificação física 
completa das etapas necessárias à medição, ao monitoramento 
e ao controle das obras. 

 
§ 1º As medições serão efetuadas na data 

prevista da conclusão das parcelas constantes do cronograma  
físico-financeiro, que deverá ser ilustrado por representação 
gráfica. 

 
§ 2º Os regimes de execução a que se referem 

os incisos II, III, IV e VI do caput do art. 46 da Lei federal  
nº 14.133, de 2021, serão licitados por preço global e adotarão 
sistemática de medição e pagamento associada à execução  
de etapas do cronograma físico-financeiro vinculadas ao 
cumprimento de metas de resultado, vedada a adoção de 
sistemática de remuneração orientada por preços unitários ou 
referenciada pela execução de quantidades de itens unitários. 

 
§ 3º Para efeito de medição e de faturamento, 

relativo aos serviços executados, deverá ser considerado o 
cumprimento do avanço das etapas construtivas definidas  
no cronograma físico-financeiro, que será peça integrante do 
contrato. 

 
§ 4º O cronograma físico-financeiro deverá 

prever parcelas a cada 30 (trinta) dias, mantendo coerência 
com a execução dos serviços em cada parcela, podendo prever 
prazo menor para a primeira, para a última e para casos 
especiais autorizados pela autoridade competente. 

 
§ 5º O cronograma físico-financeiro referencial 

do planejamento adequado da obra deve ser estabelecido pelo 
contratante, podendo a contratada adequá-lo, estando sujeito à 
aprovação do contratante. 

 
§ 6º A contratada poderá solicitar a revisão do 

cronograma inicial, quando necessária, cabendo ao contratante 
autorizar a sua readequação, desde que motivada e justificada 
por fatos não imputados à contratada e que não contrariem  
os princípios que regem as licitações e contratações públicas. 

 
Subseção III 

Da Formação dos Preços das Propostas  
e Celebração de Aditivos 

 
Art. 41. Em caso de adoção dos regimes  

de empreitada por preço global, de empreitada integral e 
contratação por tarefa, deverão ser observadas as seguintes 
disposições para formação e aceitabilidade dos preços: 

 
I – na formação do preço que constará das 

propostas dos licitantes, poderão ser utilizados custos unitários 
diferentes daqueles obtidos a partir dos sistemas de custos de 
referência previstos neste Decreto, desde que o preço global 
orçado e o de cada um dos itens fiquem iguais ou abaixo dos 
preços de referência da administração pública obtidos na forma 
estabelecida neste Decreto; e 

 
II – deverá constar do edital e do contrato, 

cláusula expressa de concordância da contratada com a 
adequação do projeto que integrar o edital de licitação, e as 
alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões  
em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, 
memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto não 
poderão ultrapassar, no seu conjunto, 10% (dez por cento)  
do valor total do contrato, computando-se esse percentual  
para verificação do limite previsto no art. 125 da Lei federal  
nº 14.133, de 2021. 

 
Art. 42. Os critérios de aceitabilidade de preços 

serão definidos em relação ao preço global e de cada uma das 
etapas previstas no cronograma físico-financeiro do contrato, 
que deverão constar do edital de licitação. 

 
§ 1º O edital deverá prever que o percentual  

de desconto apresentado pelos licitantes incidirá linearmente 
sobre os preços de todos os itens do orçamento estimado 
constante do instrumento convocatório de critério de julgamento  
de maior desconto. 

 
§ 2º A não adoção da incidência de desconto 

linear previsto no § 1º deste artigo deverá ser justificada nos 
autos do procedimento licitatório. 

 
§ 3º A diferença percentual entre o valor global 

do contrato e o preço global de referência não poderá ser 
reduzida em favor da contratada em decorrência de 
aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária. 

 
Art. 43. A formação do preço dos aditivos 

contratuais contará com orçamento específico detalhado em 
planilhas elaboradas pelo órgão ou entidade responsável pela 
licitação, e, no caso de alteração unilateral do contrato, 
mantidos os limites previstos no art. 125 da Lei federal  
nº 14.133, de 2021. 

 
Parágrafo único. Se o contrato não contemplar 

preços unitários para obras ou serviços, cujo aditamento  
se fizer necessário, esses serão fixados por meio da aplicação 
da relação geral entre os valores da proposta e o do  
orçamento-base da Administração sobre os preços referenciais 
ou de mercado vigentes na data do aditamento, respeitados  
os limites legais. 

 
Art. 44. O autor do projeto não possui direito 

subjetivo de ser contratado para os serviços de supervisão  
da obra respectiva, nem deve ser dispensada a licitação para  
a adjudicação desses serviços. 

 
§ 1º É vedado que se proceda aos trabalhos  

de supervisão, diretamente ou por delegação a outro órgão  
ou entidade, ou, ainda, fora dessa hipótese, que se inclua, a 
juízo da Administração e no seu interesse, no objeto das 
licitações a serem processadas para a elaboração de projetos 
de obras e serviços de engenharia, com expressa previsão  
no ato convocatório, a prestação de serviços de supervisão  
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ou acompanhamento da execução, mediante remuneração 
adicional, aceita como compatível com o porte e a utilidade  
dos serviços. 

 
§ 2º No caso de se licitar no mesmo certame  

o projeto de engenharia e os serviços de supervisão, deve ser 
explicitada, no instrumento convocatório, a obrigatoriedade da 
apresentação de propostas distintas, com cláusula expressa 
prevendo a indicação das condições e preços de cada um dos 
serviços. 

 
CAPÍTULO III 

DOS REGIMES DE EMPREITADA 
 

Art. 45. A escolha do regime de execução 
contratual deve estar técnica e economicamente justificada  
nos autos do processo licitatório e no respectivo contrato. 

 
Seção I 

Dos Regimes de Empreitada por Preço Global,  
por Preço Unitário, Contratação por Tarefa  

e Empreitada Integral 
 

Art. 46. Adota-se a empreitada por preço 
global, empreitada integral e contratação por tarefa, em regra, 
para pactuar obrigações de meio e quando for possível definir 
com precisão os quantitativos e/ou qualitativos dos serviços  
a serem executados na obra. 

 
Art. 47. Adota-se a empreitada por preço 

unitário para pactuar obrigações de meio e nos casos em que 
os objetos, por sua natureza, possuam uma imprecisão 
inerente de quantitativos em seus itens orçamentários. 

 
§ 1º No caso de que trata o caput deste artigo, 

se houver preferência pela empreitada por preço global, deverá 
ser justificado nos autos. 

 
§ 2º Poderão ser adotados dois regimes de 

empreitada em um mesmo contrato quando a obra ou serviço 
de engenharia for composta por parte possível de definir com 
precisão os quantitativos e/ou qualitativos dos serviços a serem 
executados na obra e parte que possua uma imprecisão 
inerente de quantitativos e/ou qualitativos em seus itens 
orçamentários. 

 
Art. 48. É irregular a admissão de proposta 

ofertada pelo licitante contendo especificações de serviços  
e respectivas quantidades destoantes do orçamento-base da  
licitação, cabendo-lhe, no caso de identificar erros de 
quantitativos no orçamento-base do certame, impugnar os 
termos do edital de licitação. 

 
Art. 49. São admissíveis aditivos contratuais, 

inclusive no regime de execução contratual por preço global, 
nos casos de alterações de projeto propostas pela 
administração, nos casos de fatos imprevisíveis, entre os quais 
a impossibilidade de o licitante constatar as eventuais 
discrepâncias de quantidades com base nos elementos 
presentes no projeto básico, bem como nas demais situações 
previstas no art. 125 da Lei federal nº 14.133, de 2021. 

 
Art. 50. No regime de empreitada por preço 

unitário e exclusivamente nos serviços que, por sua natureza, 
não for possível prever com exatidão a quantidade antes da 
execução, é possível se firmar termo aditivo, mesmo depois de 
finalizada a execução de etapa do cronograma físico-financeiro,  
para adequação da quantidade efetivamente executada, 
constatada em medição. 

 
Art. 51. Em contratos executados no regime  

de empreitada por preço global, no caso de aditivos celebrados 
em virtude de erros ou omissões no orçamento, deverão ser 
observados os seguintes entendimentos: 

 

I – em regra, os aditivos não são admissíveis, 
tendo em vista a cláusula de expressa concordância da 
contratada com o projeto básico, bem como a natural variação 
de quantitativos na empreitada por preço global constituir-se  
em álea ordinária da contratada. 

 
II – quando nos contratos forem encontrados 

erros de pequena relevância, relativos a pequenas variações 
de quantitativos em seus serviços, a contratante deve pagar 
exatamente o preço global acordado, não sendo adequado  
se firmar, para isso, aditivo contratual. 

 
III – quando nos contratos forem encontrados 

erros ou omissões substanciais, subestimativas ou superestimativas  
relevantes, poderão ser ajustados termos aditivos 
excepcionalmente, desde que os seguintes requisitos sejam 
atendidos cumulativamente: 

 
a) somente serão considerados como erros 

substanciais ou relevantes e objetos de revisão, os serviços  
de materialidade relevante na curva ABC do orçamento, 
compreendidos dentro da Faixa A, cuja somatória acumulada 
dos custos representa 80% (oitenta por cento) do custo total; e 

 
b) somente serão considerados como erros 

substanciais ou relevantes e objetos de revisão, os erros 
unitários de quantitativo acima de 10% (dez por cento). 

 
IV – excepcionalmente, em casos de 

quantitativos com relevantes subestimativas no orçamento, 
demonstrada a razoabilidade do pedido de aditivo, deverão  
ser atendidas cumulativamente os seguintes requisitos para  
o deferimento do pleito: 

 
a) alteração contratual deverá manter a 

proporcionalidade da diferença entre o valor global estimado 
pela Administração e o valor global contratado; 

 
b) resultado que seria obtido na licitação, com 

os quantitativos efetivos de serviços, não poderá ser 
modificado se os novos quantitativos fossem aplicados às 
propostas dos demais licitantes, em observância aos princípios 
da igualdade e da seleção da proposta mais vantajosa para  
a Administração; e 

 
c) novo serviço incluído no contrato ou a 

quantidade acrescida no serviço, cujo quantitativo foi originalmente 
subestimado, não são compensados por eventuais distorções  
a maior nos quantitativos de outros serviços que favoreçam  
o contratado. 

 
V – em caso de quantitativos superestimados 

relevantes no orçamento, eventuais pleitos da contratada para 
não redução dos valores contratados poderão ser atendidos de 
forma excepcionalíssima, desde que preenchidos, cumulativamente, 
os seguintes requisitos: 

 
a) demonstração, em análise global, de que  

o quantitativo artificialmente elevado foi compensado por outros 
preços e quantitativos subestimados de forma que reste 
cabalmente demonstrado que o preço global pactuado 
representa a justa remuneração da obra, considerando o 
orçamento de referência da Administração ajustado; e 

 
b) alteração do contrato de forma a reduzir os 

quantitativos daquele item inviabilizaria a execução contratual, 
por exemplo, demonstrando-se que o valor a ser reduzido 
supere a remuneração e as contingências detalhadas na 
composição do BDI apresentado pelo contratado, bem como  
os montantes originados de eventuais distorções a maior 
existentes nos custos obtidos em sistemas referenciais da 
Administração Pública (efeitos cotação e barganha) que não 
foram eliminados no processo licitatório. 

 
Art. 52. Nos aditivos em contratos em que 

houver necessidade de acréscimo e supressão de serviços 

I – em regra, os aditivos não são admissíveis, 
tendo em vista a cláusula de expressa concordância da 
contratada com o projeto básico, bem como a natural variação 
de quantitativos na empreitada por preço global constituir-se  
em álea ordinária da contratada. 

 
II – quando nos contratos forem encontrados 

erros de pequena relevância, relativos a pequenas variações 
de quantitativos em seus serviços, a contratante deve pagar 
exatamente o preço global acordado, não sendo adequado  
se firmar, para isso, aditivo contratual. 

 
III – quando nos contratos forem encontrados 

erros ou omissões substanciais, subestimativas ou superestimativas  
relevantes, poderão ser ajustados termos aditivos 
excepcionalmente, desde que os seguintes requisitos sejam 
atendidos cumulativamente: 

 
a) somente serão considerados como erros 

substanciais ou relevantes e objetos de revisão, os serviços  
de materialidade relevante na curva ABC do orçamento, 
compreendidos dentro da Faixa A, cuja somatória acumulada 
dos custos representa 80% (oitenta por cento) do custo total; e 

 
b) somente serão considerados como erros 

substanciais ou relevantes e objetos de revisão, os erros 
unitários de quantitativo acima de 10% (dez por cento). 

 
IV – excepcionalmente, em casos de 

quantitativos com relevantes subestimativas no orçamento, 
demonstrada a razoabilidade do pedido de aditivo, deverão  
ser atendidas cumulativamente os seguintes requisitos para  
o deferimento do pleito: 

 
a) alteração contratual deverá manter a 

proporcionalidade da diferença entre o valor global estimado 
pela Administração e o valor global contratado; 

 
b) resultado que seria obtido na licitação, com 

os quantitativos efetivos de serviços, não poderá ser 
modificado se os novos quantitativos fossem aplicados às 
propostas dos demais licitantes, em observância aos princípios 
da igualdade e da seleção da proposta mais vantajosa para  
a Administração; e 

 
c) novo serviço incluído no contrato ou a 

quantidade acrescida no serviço, cujo quantitativo foi originalmente 
subestimado, não são compensados por eventuais distorções  
a maior nos quantitativos de outros serviços que favoreçam  
o contratado. 

 
V – em caso de quantitativos superestimados 

relevantes no orçamento, eventuais pleitos da contratada para 
não redução dos valores contratados poderão ser atendidos de 
forma excepcionalíssima, desde que preenchidos, cumulativamente, 
os seguintes requisitos: 

 
a) demonstração, em análise global, de que  

o quantitativo artificialmente elevado foi compensado por outros 
preços e quantitativos subestimados de forma que reste 
cabalmente demonstrado que o preço global pactuado 
representa a justa remuneração da obra, considerando o 
orçamento de referência da Administração ajustado; e 

 
b) alteração do contrato de forma a reduzir os 

quantitativos daquele item inviabilizaria a execução contratual, 
por exemplo, demonstrando-se que o valor a ser reduzido 
supere a remuneração e as contingências detalhadas na 
composição do BDI apresentado pelo contratado, bem como  
os montantes originados de eventuais distorções a maior 
existentes nos custos obtidos em sistemas referenciais da 
Administração Pública (efeitos cotação e barganha) que não 
foram eliminados no processo licitatório. 

 
Art. 52. Nos aditivos em contratos em que 

houver necessidade de acréscimo e supressão de serviços 

devem ser considerados os acréscimos e as supressões de 
quantitativos de forma isolada, ou seja, o conjunto de reduções 
e o conjunto de acréscimos devem ser sempre calculados 
sobre o valor original do contrato, aplicando-se a cada um 
desses conjuntos, individualmente e sem nenhum tipo de 
compensação entre eles, os limites de alteração estabelecidos 
no dispositivo legal. 

 
Seção II 

Dos Regimes de Contratação Integrada e Semi-Integrada 
 

Art. 53. Adota-se o regime de contratação 
integrada, em regra, para pactuar obrigações de resultado em 
que o contratado é responsável por elaborar e desenvolver os 
projetos básico e executivo, executar serviços de engenharia  
e obras comuns ou especiais de engenharia, fornecer bens  
ou prestar serviços especiais e realizar montagem, teste,  
pré-operação e as demais operações necessárias e suficientes 
para a entrega final do objeto. 

 
§ 1º Adota-se a contratação semi-integrada  

para pactuar obrigações de resultado em que o contratado  
é responsável por elaborar e desenvolver o projeto executivo, 
executar serviços de engenharia e obras comuns ou especiais 
de engenharia, fornecer bens ou prestar serviços especiais e 
realizar montagem, teste, pré-operação e as demais operações 
necessárias e suficientes para a entrega final do objeto. 

 
§ 2º Quando a contratação se referir a obras  

e serviços de grande vulto ou forem adotados os regimes  
de contratação integrada e semi-integrada, o edital obrigatoriamente 
contemplará matriz de alocação de riscos entre o contratante  
e o contratado. 

 
§ 3º Nas contratações integradas ou  

semi-integradas, os riscos decorrentes de fatos supervenientes 
à contratação, associados à escolha da solução de projeto 
básico pelo contratado deverão ser alocados como de sua 
responsabilidade na matriz de riscos. 

 
§ 4º A Administração é dispensada da 

elaboração de projeto básico nos casos de contratação 
integrada, hipótese em que deverá ser elaborado anteprojeto de  
acordo com metodologia definida em ato do órgão competente,  
observados os requisitos estabelecidos no inciso XXIV do caput  
do art. 6º da Lei federal nº 14.133, de 2021. 

 
§ 5º Na contratação integrada, após a 

elaboração do projeto básico pelo contratado, o conjunto  
de desenhos, especificações, memoriais e cronograma  
físico-financeiro deverá ser submetido à aprovação da 
Administração, que avaliará sua adequação em relação aos 
parâmetros definidos no edital e conformidade com as normas 
técnicas, vedadas alterações que reduzam a qualidade ou  
a vida útil do empreendimento e mantida a responsabilidade 
integral do contratado pelos riscos associados ao projeto 
básico. 

 
§ 6º Nos regimes de contratação integrada  

e semi-integrada, o edital e o contrato, sempre que for o caso, 
deverão prever as providências necessárias para a efetivação 
de desapropriação autorizada pelo poder público, bem como: 

 
I – responsável pelas respectivas fases do 

procedimento expropriatório; 
 
II – responsabilidade pelo pagamento das 

indenizações devidas; 
 
III – estimativa do valor a ser pago a título de 

indenização pelos bens expropriados, inclusive de custos 
correlatos; 

 
IV – distribuição objetiva de riscos entre as 

partes, incluído o risco pela diferença entre o custo da 
desapropriação e a estimativa de valor e pelos eventuais danos 

devem ser considerados os acréscimos e as supressões de 
quantitativos de forma isolada, ou seja, o conjunto de reduções 
e o conjunto de acréscimos devem ser sempre calculados 
sobre o valor original do contrato, aplicando-se a cada um 
desses conjuntos, individualmente e sem nenhum tipo de 
compensação entre eles, os limites de alteração estabelecidos 
no dispositivo legal. 

 
Seção II 

Dos Regimes de Contratação Integrada e Semi-Integrada 
 

Art. 53. Adota-se o regime de contratação 
integrada, em regra, para pactuar obrigações de resultado em 
que o contratado é responsável por elaborar e desenvolver os 
projetos básico e executivo, executar serviços de engenharia  
e obras comuns ou especiais de engenharia, fornecer bens  
ou prestar serviços especiais e realizar montagem, teste,  
pré-operação e as demais operações necessárias e suficientes 
para a entrega final do objeto. 

 
§ 1º Adota-se a contratação semi-integrada  

para pactuar obrigações de resultado em que o contratado  
é responsável por elaborar e desenvolver o projeto executivo, 
executar serviços de engenharia e obras comuns ou especiais 
de engenharia, fornecer bens ou prestar serviços especiais e 
realizar montagem, teste, pré-operação e as demais operações 
necessárias e suficientes para a entrega final do objeto. 

 
§ 2º Quando a contratação se referir a obras  

e serviços de grande vulto ou forem adotados os regimes  
de contratação integrada e semi-integrada, o edital obrigatoriamente 
contemplará matriz de alocação de riscos entre o contratante  
e o contratado. 

 
§ 3º Nas contratações integradas ou  

semi-integradas, os riscos decorrentes de fatos supervenientes 
à contratação, associados à escolha da solução de projeto 
básico pelo contratado deverão ser alocados como de sua 
responsabilidade na matriz de riscos. 

 
§ 4º A Administração é dispensada da 

elaboração de projeto básico nos casos de contratação 
integrada, hipótese em que deverá ser elaborado anteprojeto de  
acordo com metodologia definida em ato do órgão competente,  
observados os requisitos estabelecidos no inciso XXIV do caput  
do art. 6º da Lei federal nº 14.133, de 2021. 

 
§ 5º Na contratação integrada, após a 

elaboração do projeto básico pelo contratado, o conjunto  
de desenhos, especificações, memoriais e cronograma  
físico-financeiro deverá ser submetido à aprovação da 
Administração, que avaliará sua adequação em relação aos 
parâmetros definidos no edital e conformidade com as normas 
técnicas, vedadas alterações que reduzam a qualidade ou  
a vida útil do empreendimento e mantida a responsabilidade 
integral do contratado pelos riscos associados ao projeto 
básico. 

 
§ 6º Nos regimes de contratação integrada  

e semi-integrada, o edital e o contrato, sempre que for o caso, 
deverão prever as providências necessárias para a efetivação 
de desapropriação autorizada pelo poder público, bem como: 

 
I – responsável pelas respectivas fases do 

procedimento expropriatório; 
 
II – responsabilidade pelo pagamento das 

indenizações devidas; 
 
III – estimativa do valor a ser pago a título de 

indenização pelos bens expropriados, inclusive de custos 
correlatos; 

 
IV – distribuição objetiva de riscos entre as 

partes, incluído o risco pela diferença entre o custo da 
desapropriação e a estimativa de valor e pelos eventuais danos 

e prejuízos ocasionados por atraso na disponibilização dos 
bens expropriados; e 

 
V  – em nome de quem deverá ser promovido  

o registro de imissão provisória na posse e o registro de 
propriedade dos bens a serem desapropriados. 

 
§ 7º Na contratação semi-integrada, mediante 

prévia autorização da Administração, o projeto básico poderá 
ser alterado, desde que demonstrada a superioridade das 
inovações propostas pelo contratado em termos de redução  
de custos, de aumento da qualidade, de redução do prazo de 
execução ou de facilidade de manutenção ou operação, 
assumindo o contratado a responsabilidade integral pelos 
riscos associados à alteração do projeto básico. 

 
§ 8º A execução de cada etapa será 

obrigatoriamente precedida da conclusão e da aprovação, pela 
autoridade competente, dos trabalhos relativos às etapas 
anteriores. 

 
Art. 54. Nas hipóteses em que for adotada a 

contratação integrada ou semi-integrada, é vedada a alteração 
dos valores contratuais, exceto nos seguintes casos: 

 
I – para restabelecimento do equilíbrio  

econômico-financeiro decorrente de caso fortuito ou força 
maior; 

 
II  – por necessidade de alteração do projeto  

ou das especificações para melhor adequação técnica aos 
objetivos da contratação, a pedido da Administração, desde 
que não decorrente de erros ou omissões por parte do 
contratado, observados os limites estabelecidos no art. 125  
da Lei federal nº 14.133, de 2021; 

 
III – por necessidade de alteração do projeto 

nas contratações semi-integradas, nos termos do § 5º do  
art. 46 da Lei federal nº 14.133, de 2021; ou 

 
IV – por ocorrência de evento superveniente 

alocado na matriz de riscos como de responsabilidade da 
Administração. 

 
Subseção I 

Do Anteprojeto de Arquitetura e Engenharia 
 

Art. 55. O instrumento convocatório das 
licitações para contratação de obras e serviços de engenharia 
sob o regime de contratação integrada deverá conter 
anteprojeto de engenharia com informações e requisitos 
técnicos destinados a possibilitar a caracterização do objeto 
contratual, contendo, quando couber, os seguintes documentos 
técnicos, tendo nível de definição suficiente para proporcionar  
a comparação entre as propostas recebidas das licitantes: 

 
I – concepção da obra ou serviço de 

engenharia, contendo: 
 
a)  demonstração e justificativa do programa  

de necessidades contendo o conjunto de características e 
condições necessárias ao desenvolvimento das atividades dos 
usuários da edificação que, adequadamente consideradas, 
definem e originam a proposição para o empreendimento a ser 
realizado; 

 
b) estudo preliminar com a configuração inicial 

da solução arquitetônica proposta para a edificação, que 
representam graficamente as primeiras soluções obtidas 
considerando as exigências contidas no relatório de 
levantamento de dados elaborado com os dados do programa 
de necessidade; 

 
c) estética do projeto arquitetônico, traçado 

geométrico e/ou projeto da área de influência, quando cabível; e 
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e prejuízos ocasionados por atraso na disponibilização dos 
bens expropriados; e 

 
V  – em nome de quem deverá ser promovido  

o registro de imissão provisória na posse e o registro de 
propriedade dos bens a serem desapropriados. 

 
§ 7º Na contratação semi-integrada, mediante 

prévia autorização da Administração, o projeto básico poderá 
ser alterado, desde que demonstrada a superioridade das 
inovações propostas pelo contratado em termos de redução  
de custos, de aumento da qualidade, de redução do prazo de 
execução ou de facilidade de manutenção ou operação, 
assumindo o contratado a responsabilidade integral pelos 
riscos associados à alteração do projeto básico. 

 
§ 8º A execução de cada etapa será 

obrigatoriamente precedida da conclusão e da aprovação, pela 
autoridade competente, dos trabalhos relativos às etapas 
anteriores. 

 
Art. 54. Nas hipóteses em que for adotada a 

contratação integrada ou semi-integrada, é vedada a alteração 
dos valores contratuais, exceto nos seguintes casos: 

 
I – para restabelecimento do equilíbrio  

econômico-financeiro decorrente de caso fortuito ou força 
maior; 

 
II  – por necessidade de alteração do projeto  

ou das especificações para melhor adequação técnica aos 
objetivos da contratação, a pedido da Administração, desde 
que não decorrente de erros ou omissões por parte do 
contratado, observados os limites estabelecidos no art. 125  
da Lei federal nº 14.133, de 2021; 

 
III – por necessidade de alteração do projeto 

nas contratações semi-integradas, nos termos do § 5º do  
art. 46 da Lei federal nº 14.133, de 2021; ou 

 
IV – por ocorrência de evento superveniente 

alocado na matriz de riscos como de responsabilidade da 
Administração. 

 
Subseção I 

Do Anteprojeto de Arquitetura e Engenharia 
 

Art. 55. O instrumento convocatório das 
licitações para contratação de obras e serviços de engenharia 
sob o regime de contratação integrada deverá conter 
anteprojeto de engenharia com informações e requisitos 
técnicos destinados a possibilitar a caracterização do objeto 
contratual, contendo, quando couber, os seguintes documentos 
técnicos, tendo nível de definição suficiente para proporcionar  
a comparação entre as propostas recebidas das licitantes: 

 
I – concepção da obra ou serviço de 

engenharia, contendo: 
 
a)  demonstração e justificativa do programa  

de necessidades contendo o conjunto de características e 
condições necessárias ao desenvolvimento das atividades dos 
usuários da edificação que, adequadamente consideradas, 
definem e originam a proposição para o empreendimento a ser 
realizado; 

 
b) estudo preliminar com a configuração inicial 

da solução arquitetônica proposta para a edificação, que 
representam graficamente as primeiras soluções obtidas 
considerando as exigências contidas no relatório de 
levantamento de dados elaborado com os dados do programa 
de necessidade; 

 
c) estética do projeto arquitetônico, traçado 

geométrico e/ou projeto da área de influência, quando cabível; e 
 

d) parâmetros de adequação ao interesse 
público, de economia na utilização, de facilidade na execução, 
de impacto ambiental e de acessibilidade; 

 
II – projetos anteriores ou estudos preliminares 

que embasaram a concepção adotada; 
 
III – levantamento topográfico e cadastral 

contendo, no mínimo: 
 
a) conhecimento geral do terreno, tais como 

relevo, limites, confrontantes, área, localização, amarração  
e posicionamento; e 

 
b) informações sobre o terreno destinadas a 

estudos preliminares, anteprojetos ou projetos básicos de 
projetos; 

 
IV – pareceres de sondagem, de acordo com 

norma técnica específica; 
 
V – memorial descritivo dos elementos da 

edificação, dos componentes construtivos e dos materiais  
de construção, de forma a estabelecer padrões mínimos para  
a contratação, contendo, no mínimo: 

 
a) conceituação dos futuros projetos; 
 
b) normas adotadas para a realização dos 

projetos; 
 
c) premissas básicas a serem adotadas 

durante a elaboração dos projetos; 
 
d) objetivos dos projetos; 
 
e) níveis de materiais, tecnologias e inovações 

a serem empregados na obra e dos componentes construtivos; 
 
f) definição dos níveis de serviço desejado, 

com os resultados esperados da execução da obra ou serviço 
de engenharia e de sua operacionalização; 

 
g) condições de solidez, de segurança e de 

durabilidade; 
 
h) visão global dos investimentos, com 

estimativa razoável do investimento a ser feito para a 
construção da obra ou serviço de engenharia e sua 
operacionalização; 

 
i) prazo de entrega; e 
 
j) demais detalhes que podem ser importantes 

para o entendimento completo do projeto esperado; e 
 
VI – matriz de riscos que defina a repartição 

objetiva de responsabilidades advindas de eventos 
supervenientes à contratação. 

 
Subseção II 

Do Orçamento para o Regime de Contratação Integrada 
 

Art. 56. No processo licitatório para contratação 
de obras e serviços de engenharia sob os regimes de 
contratação integrada ou semi-integrada, o valor estimado  
da contratação será calculado nos termos do § 2º do art. 23  
da Lei federal nº 14.133, de 2021, acrescido ou não de parcela 
referente à remuneração do risco, e, sempre que necessário e 
o anteprojeto o permitir, a estimativa de preço será baseada em 
orçamento sintético, balizado em sistema de custo definido pela 
Administração, devendo a utilização de metodologia expedita 
ou paramétrica e de avaliação aproximada baseada em outras 
contratações similares ser reservada às frações do empreendimento  
não suficientemente detalhadas no anteprojeto. 

 

d) parâmetros de adequação ao interesse 
público, de economia na utilização, de facilidade na execução, 
de impacto ambiental e de acessibilidade; 

 
II – projetos anteriores ou estudos preliminares 

que embasaram a concepção adotada; 
 
III – levantamento topográfico e cadastral 

contendo, no mínimo: 
 
a) conhecimento geral do terreno, tais como 

relevo, limites, confrontantes, área, localização, amarração  
e posicionamento; e 

 
b) informações sobre o terreno destinadas a 

estudos preliminares, anteprojetos ou projetos básicos de 
projetos; 

 
IV – pareceres de sondagem, de acordo com 

norma técnica específica; 
 
V – memorial descritivo dos elementos da 

edificação, dos componentes construtivos e dos materiais  
de construção, de forma a estabelecer padrões mínimos para  
a contratação, contendo, no mínimo: 

 
a) conceituação dos futuros projetos; 
 
b) normas adotadas para a realização dos 

projetos; 
 
c) premissas básicas a serem adotadas 

durante a elaboração dos projetos; 
 
d) objetivos dos projetos; 
 
e) níveis de materiais, tecnologias e inovações 

a serem empregados na obra e dos componentes construtivos; 
 
f) definição dos níveis de serviço desejado, 

com os resultados esperados da execução da obra ou serviço 
de engenharia e de sua operacionalização; 

 
g) condições de solidez, de segurança e de 

durabilidade; 
 
h) visão global dos investimentos, com 

estimativa razoável do investimento a ser feito para a 
construção da obra ou serviço de engenharia e sua 
operacionalização; 

 
i) prazo de entrega; e 
 
j) demais detalhes que podem ser importantes 

para o entendimento completo do projeto esperado; e 
 
VI – matriz de riscos que defina a repartição 

objetiva de responsabilidades advindas de eventos 
supervenientes à contratação. 

 
Subseção II 

Do Orçamento para o Regime de Contratação Integrada 
 

Art. 56. No processo licitatório para contratação 
de obras e serviços de engenharia sob os regimes de 
contratação integrada ou semi-integrada, o valor estimado  
da contratação será calculado nos termos do § 2º do art. 23  
da Lei federal nº 14.133, de 2021, acrescido ou não de parcela 
referente à remuneração do risco, e, sempre que necessário e 
o anteprojeto o permitir, a estimativa de preço será baseada em 
orçamento sintético, balizado em sistema de custo definido pela 
Administração, devendo a utilização de metodologia expedita 
ou paramétrica e de avaliação aproximada baseada em outras 
contratações similares ser reservada às frações do empreendimento  
não suficientemente detalhadas no anteprojeto. 

 

§ 1º A parcela referente à remuneração do 
risco a que se refere o caput deste artigo, se adotada, não 
integrará a parcela de BDI do orçamento estimado, devendo 
ser considerada apenas para efeito de análise de aceitabilidade 
das propostas ofertadas no processo licitatório. 

 
§ 2º A estimativa de preço deverá ser baseada 

em orçamento sintético tão detalhado quanto possível, 
devidamente adaptada às condições peculiares da obra, 
devendo a utilização de estimativas paramétricas e avaliações 
aproximadas baseadas em obras similares ser restringida  
às frações do empreendimento não suficientemente detalhadas 
pelo anteprojeto. 

 
Seção III 

Do Fornecimento e Prestação de Serviço Associado 
 

Art. 57. Fornecimento e prestação de serviço 
associado é o regime de contratação em que a execução  
do objeto observará as seguintes fases, em sequência: 

 
I – fornecimento do objeto; e 
 
II – operação, manutenção ou ambas, do objeto 

fornecido na fase I, por tempo determinado. 
 
§ 1º Quando estiver na fase do inciso I do caput 

deste artigo e o fornecimento é de obra ou serviço de 
engenharia, o edital pode prever que o contratado: 

 
I – seja responsável por executar obras e 

serviços de engenharia, fornecer bens ou prestar serviços  
especiais e realizar montagem, teste, pré-operação e as  
demais operações necessárias e suficientes para a entrega 
final do objeto; ou 

 
II – seja responsável por elaborar e 

desenvolver os projetos básico e executivo, executar obras  
e serviços de engenharia, fornecer bens ou prestar serviços 
especiais e realizar montagem, teste, pré-operação e as 
demais operações necessárias e suficientes para a entrega 
final do objeto. 

 
§ 2º No caso do inciso I do § 1º deste artigo,  

o edital deve conter como anexo um projeto básico, na forma 
da Seção II do Capítulo II deste Decreto, para o qual, mediante 
prévia autorização da Administração, o projeto básico, 
mantidos os procedimentos relativos ao regime de contratação  
semi-integrada, poderá ser alterado, desde que demonstrada  
a superioridade das inovações propostas pelo contratado em 
termos de redução de custos, de aumento da qualidade, de 
redução do prazo de execução ou de facilidade de manutenção 
ou operação, assumindo o contratado a responsabilidade 
integral pelos riscos associados à alteração do projeto básico. 

 
§ 3º No caso do inciso II do § 1º deste artigo,  

o edital deve conter como anexo um anteprojeto de engenharia, 
na forma do art. 55 deste Decreto, e mantidos os procedimentos  
relativos ao regime de contratação integrada. 

 
Art. 58. O contrato firmado sob o regime  

de fornecimento e prestação de serviço associado terá sua 
vigência máxima definida pela soma do prazo relativo ao 
fornecimento inicial ou à entrega da obra com o prazo relativo 
ao serviço de operação e manutenção, este limitado a 5 (cinco)  
anos contados da data de recebimento do objeto inicial. 

 
Parágrafo único. É autorizada a prorrogação 

sucessiva do contrato firmado sob o regime de fornecimento  
e prestação de serviço associado, respeitada a vigência 
máxima decenal, desde que haja previsão em edital e que a 
autoridade competente ateste que as condições e os preços 
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com o contratado ou a extinção contratual sem 
ônus para qualquer das partes. 

 

Art. 59. A medição e o pagamento do objeto da 
contratação sob regime de fornecimento e prestação de serviço 
associado se dará por etapas e em função da fase em que se 
está sendo executado o contrato. 

 
CAPÍTULO IV 

DA PÓS-OCUPAÇÃO 
 

Art. 60. Imediatamente após o recebimento 
provisório do empreendimento e/ou início da utilização pelos 
usuários, o órgão ou entidade ocupante deverá verificar se há 
vícios construtivos e se o resultado da obra está de acordo  
com o projetado, bem como se o projeto atende os anseios dos 
usuários do empreendimento. 

 
§ 1º O órgão ou entidade responsável pela 

administração do empreendimento deve implementar, quando  
a natureza ou prazo de validade dos materiais empregados 
permitirem, controle sobre o desempenho das obras 
contratadas e recebidas, do recebimento da obra ou serviço de 
engenharia até o término da garantia quinquenal estabelecida 
pelo art. 618 da Lei federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

 
§ 2º A Administração Pública, por meio do 

órgão ou entidade responsável, deve promover inspeções 
periódicas no empreendimento. 

 
§ 3º As inspeções nos empreendimentos 

devem ser realizadas por profissionais habilitados, com 
experiência suficiente para reconhecer os diversos tipos de 
defeitos e avaliar se são de fato precoces, com o seguinte 
procedimento: 

 
I – os profissionais devem ir a campo munidos 

dos instrumentos necessários à identificação, localização e 
registro dos defeitos, de acordo com a obra a ser avaliada; 

 
II – todos os defeitos encontrados devem ser 

individualmente referidos em formulários próprios, para cada 
tipo de obra, analisando em função dos critérios 
socioeconômicos, socioambientais, socioculturais e sociopolíticos 
e, em especial, os defeitos estruturais, os aspectos relativos  
à segurança, à qualidade dos materiais empregados, os 
equipamentos, e as instalações, além de outros aspectos 
eleitos pelos profissionais responsáveis; 

 
III – os formulários de registro devem indicar, 

com precisão adequada, a localização e a espécie de cada 
defeito encontrado; 

 
IV – devem ser relacionados os defeitos 

provocados por caso fortuito ou força maior para que a 
Administração possa providenciar as suas correções; e 

 
V – os profissionais responsáveis devem 

realizar registro fotográfico de cada tipo de defeito relatado. 
 
§ 4º Caso se detecte vícios construtivos que 

não foram observados quando do recebimento definitivo, por 
estarem ocultos ou por terem aparecidos com a utilização do 
imóvel, a executora da obra ou serviços de engenharia deverá 
ser imediatamente acionada para repará-los. 

 
§ 5º Se a contratada não se dispuser a reparar 

os vícios construtivos, a direção do órgão ou entidade deve 
preparar todos os elementos técnicos necessários e 
encaminhar à Procuradoria Geral do Estado (PGE) para 
possível impetração de ação judicial visando ao refazimento em 
relação aos defeitos ou indenização por parte da executora. 

 
Art. 61. A Administração Pública estadual deve 

manter arquivados, referentes a cada obra contratada, os 
correspondentes elementos documentais: 

 
I – projetos, memoriais descritivos, especificações  

técnicas, caderno de encargos, as built e orçamento, todos 

Art. 59. A medição e o pagamento do objeto da 
contratação sob regime de fornecimento e prestação de serviço 
associado se dará por etapas e em função da fase em que se 
está sendo executado o contrato. 

 
CAPÍTULO IV 

DA PÓS-OCUPAÇÃO 
 

Art. 60. Imediatamente após o recebimento 
provisório do empreendimento e/ou início da utilização pelos 
usuários, o órgão ou entidade ocupante deverá verificar se há 
vícios construtivos e se o resultado da obra está de acordo  
com o projetado, bem como se o projeto atende os anseios dos 
usuários do empreendimento. 

 
§ 1º O órgão ou entidade responsável pela 

administração do empreendimento deve implementar, quando  
a natureza ou prazo de validade dos materiais empregados 
permitirem, controle sobre o desempenho das obras 
contratadas e recebidas, do recebimento da obra ou serviço de 
engenharia até o término da garantia quinquenal estabelecida 
pelo art. 618 da Lei federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

 
§ 2º A Administração Pública, por meio do 

órgão ou entidade responsável, deve promover inspeções 
periódicas no empreendimento. 

 
§ 3º As inspeções nos empreendimentos 

devem ser realizadas por profissionais habilitados, com 
experiência suficiente para reconhecer os diversos tipos de 
defeitos e avaliar se são de fato precoces, com o seguinte 
procedimento: 

 
I – os profissionais devem ir a campo munidos 

dos instrumentos necessários à identificação, localização e 
registro dos defeitos, de acordo com a obra a ser avaliada; 

 
II – todos os defeitos encontrados devem ser 

individualmente referidos em formulários próprios, para cada 
tipo de obra, analisando em função dos critérios 
socioeconômicos, socioambientais, socioculturais e sociopolíticos 
e, em especial, os defeitos estruturais, os aspectos relativos  
à segurança, à qualidade dos materiais empregados, os 
equipamentos, e as instalações, além de outros aspectos 
eleitos pelos profissionais responsáveis; 

 
III – os formulários de registro devem indicar, 

com precisão adequada, a localização e a espécie de cada 
defeito encontrado; 

 
IV – devem ser relacionados os defeitos 

provocados por caso fortuito ou força maior para que a 
Administração possa providenciar as suas correções; e 

 
V – os profissionais responsáveis devem 

realizar registro fotográfico de cada tipo de defeito relatado. 
 
§ 4º Caso se detecte vícios construtivos que 

não foram observados quando do recebimento definitivo, por 
estarem ocultos ou por terem aparecidos com a utilização do 
imóvel, a executora da obra ou serviços de engenharia deverá 
ser imediatamente acionada para repará-los. 

 
§ 5º Se a contratada não se dispuser a reparar 

os vícios construtivos, a direção do órgão ou entidade deve 
preparar todos os elementos técnicos necessários e 
encaminhar à Procuradoria Geral do Estado (PGE) para 
possível impetração de ação judicial visando ao refazimento em 
relação aos defeitos ou indenização por parte da executora. 

 
Art. 61. A Administração Pública estadual deve 

manter arquivados, referentes a cada obra contratada, os 
correspondentes elementos documentais: 

 
I – projetos, memoriais descritivos, especificações  

técnicas, caderno de encargos, as built e orçamento, todos 

devidamente assinados pelos responsáveis técnicos com os 
correspondentes registros de responsabilidade técnica; 

 
II  – anotações e/ou registros de responsabilidade  

técnica de execução e de fiscalização, emitidos junto ao 
conselho profissional competente; 

 
III – resultados de todo o controle tecnológico, 

exigido nas normas técnicas vigentes, realizado durante a 
execução da obra, inclusive as fichas referentes a cada ensaio; 

 
IV – termo de recebimento provisório e 

definitivo;  
 
V – contratos e aditamentos; 
 
VI – diário de obra; 
 
VII – notificações e expedientes emitidos e 

recebidos; 
 
VIII – relatórios de inspeções periódicas, após 

o recebimento da obra; e 
 
IX – relatórios e atestados do controle interno, 

após o recebimento da obra. 
 

CAPÍTULO V 
DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 

 
Art. 62. O órgão ou entidade contratante deverá 

desenvolver metodologia para processo de avaliação de 
desempenho dos contratados para a execução de obras e 
serviços de engenharia pela Administração Pública para 
constituir registro de comportamento relativo ao cumprimento 
das obrigações ajustadas e com o objetivo de seleção para a 
realização de novos serviços, em especial para o atendimento 
do disposto no § 3º do art. 36, no inciso III do caput do art. 37,  
no inciso II do caput do art. 60 e nos §§ 3º e 4º do art. 88 da  
Lei federal nº 14.133, de 2021. 

 
Art. 63. A metodologia deverá prever os 

procedimentos a serem observados na avaliação de 
desempenho da contratada para a execução de obras e/ou  
serviços de engenharia, e serão processados da forma 
constante nesse artigo. 

 
§ 1º Caberá ao contratante, a organização, 

manutenção e atualização do Registro de Desempenho da 
contratada perante a Administração Pública. 

 
§ 2º O desempenho da contratada será 

avaliado pela sua fiscalização e ao final do contrato 
encaminhará os dados para compor o Cadastro Geral de 
Fornecedores do Estado do Santa Catarina. 

 
§ 3º As inspeções periódicas realizadas pela 

contratante deverão abranger, também, a apreciação para fins 
internos, na adequação dos conceitos emitidos. 

 
§ 4º O nível de desempenho da contratada  

na execução de contratos de obras e serviços de engenharia 
com a contratante será representado por conceitos emitidos  
por ocasião de cada avaliação e/ou medição e terão as 
denominações de Desempenho Parcial, Desempenho Contratual  
e Desempenho Geral, da seguinte forma: 

 
I – Desempenho Parcial: será o desempenho 

da contratada no período transcorrido entre o início das obras 
e/ou serviços e a primeira avaliação ou entre duas avaliações 
subsequentes, realizadas pela fiscalização e expresso no 
“Relatório de Vistoria de Obras ou Serviços” e no “Relatório  
de Serviços Técnicos Especializados; 

 
II – Desempenho Contratual: será a média de 

todos os desempenhos parciais de um contrato, representativo 
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devidamente assinados pelos responsáveis técnicos com os 
correspondentes registros de responsabilidade técnica; 

 
II  – anotações e/ou registros de responsabilidade  

técnica de execução e de fiscalização, emitidos junto ao 
conselho profissional competente; 

 
III – resultados de todo o controle tecnológico, 

exigido nas normas técnicas vigentes, realizado durante a 
execução da obra, inclusive as fichas referentes a cada ensaio; 

 
IV – termo de recebimento provisório e 

definitivo;  
 
V – contratos e aditamentos; 
 
VI – diário de obra; 
 
VII – notificações e expedientes emitidos e 

recebidos; 
 
VIII – relatórios de inspeções periódicas, após 

o recebimento da obra; e 
 
IX – relatórios e atestados do controle interno, 

após o recebimento da obra. 
 

CAPÍTULO V 
DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 

 
Art. 62. O órgão ou entidade contratante deverá 

desenvolver metodologia para processo de avaliação de 
desempenho dos contratados para a execução de obras e 
serviços de engenharia pela Administração Pública para 
constituir registro de comportamento relativo ao cumprimento 
das obrigações ajustadas e com o objetivo de seleção para a 
realização de novos serviços, em especial para o atendimento 
do disposto no § 3º do art. 36, no inciso III do caput do art. 37,  
no inciso II do caput do art. 60 e nos §§ 3º e 4º do art. 88 da  
Lei federal nº 14.133, de 2021. 

 
Art. 63. A metodologia deverá prever os 

procedimentos a serem observados na avaliação de 
desempenho da contratada para a execução de obras e/ou  
serviços de engenharia, e serão processados da forma 
constante nesse artigo. 

 
§ 1º Caberá ao contratante, a organização, 

manutenção e atualização do Registro de Desempenho da 
contratada perante a Administração Pública. 

 
§ 2º O desempenho da contratada será 

avaliado pela sua fiscalização e ao final do contrato 
encaminhará os dados para compor o Cadastro Geral de 
Fornecedores do Estado do Santa Catarina. 

 
§ 3º As inspeções periódicas realizadas pela 

contratante deverão abranger, também, a apreciação para fins 
internos, na adequação dos conceitos emitidos. 

 
§ 4º O nível de desempenho da contratada  

na execução de contratos de obras e serviços de engenharia 
com a contratante será representado por conceitos emitidos  
por ocasião de cada avaliação e/ou medição e terão as 
denominações de Desempenho Parcial, Desempenho Contratual  
e Desempenho Geral, da seguinte forma: 

 
I – Desempenho Parcial: será o desempenho 

da contratada no período transcorrido entre o início das obras 
e/ou serviços e a primeira avaliação ou entre duas avaliações 
subsequentes, realizadas pela fiscalização e expresso no 
“Relatório de Vistoria de Obras ou Serviços” e no “Relatório  
de Serviços Técnicos Especializados; 

 
II – Desempenho Contratual: será a média de 

todos os desempenhos parciais de um contrato, representativo 

da atuação da contratada desde o início até a data de uma 
avaliação e/ou medição final ou rescisória; e 

 
III – Desempenho Geral: será a média dos 

desempenhos parciais de todos os contratos que a contratada 
mantém com a Administração e de todos os desempenhos 
contratuais dos contratos por ele concluídos no período de 
validade de seu cadastro. 

 
CAPÍTULO VI 

DO SOBREPREÇO E DO SUPERFATURAMENTO 
 

Art. 64. Nas contratações e nas fiscalizações 
de que trata este Decreto devem ser observados os principais 
aspectos da apuração de sobrepreço e/ou superfaturamento, 
sob pena de responsabilização funcional. 

 
§ 1º Há sobrepreço global quando o preço 

global da obra é injustificadamente superior ao preço global do 
orçamento paradigma, e sobrepreço unitário quando o preço 
unitário de determinado serviço é injustificadamente maior que 
o respectivo preço unitário paradigma. 

 
§ 2º A existência de sobrepreço, por si só, não 

resulta em danos ao erário, sendo que é o superfaturamento 
que materializa o dano, com a liquidação e o pagamento de 
serviços com sobrepreço ou por serviços não executados. 

 
Art. 65. Superfaturamento é o dano ao erário 

caracterizado por: 
 
I – superfaturamento por quantidade, caracterizado  

pela medição de quantidades de serviços superiores às 
efetivamente executadas/fornecidas; 

 
II – superfaturamento por execução de serviços 

com menor qualidade, caracterizado por deficiências na 
execução de obras e serviços de engenharia que resultem em 
diminuição da qualidade, vida útil ou segurança, ou alteração 
qualitativa dos insumos (equipamentos e materiais) utilizados 
na execução de serviço, em relação aos especificados na 
composição de custo unitários, gerando diminuição no custo 
direto da contratada que não é contabilizada na planilha 
orçamentária contratual; 

 
III – superfaturamento por alteração de 

metodologia executiva, caracterizado pela alteração de 
metodologia executiva durante a obra, caso o orçamento 
original tenha previsto método executivo claramente ineficiente, 
antieconômico, ultrapassado ou contrário à boa técnica  
da engenharia, sem que se proceda ao reequilíbrio  
econômico-financeiro do contrato decorrente da adoção de 
método construtivo mais racional e econômico; 

 
IV – superfaturamento por preços excessivos, 

caracterizado por pagamentos com preços manifestamente 
superiores aos praticados pelo mercado ou incompatíveis com 
os constantes em tabelas referenciais de preços; 

 
V – superfaturamento por jogo de planilha, 

caracterizado pela quebra do equilíbrio econômico-financeiro  
inicial do contrato, em desfavor da Administração, por meio da 
alteração de quantitativos; 

 
VI – superfaturamento por reajustamento 

irregular de preços, caracterizado por pagamentos com preços 
indevidamente reajustados; 

 
VII – superfaturamento por adiantamento de 

pagamento, caracterizado por pagamentos antecipados não 
previstos em edital; 

 
VIII – superfaturamento por distorção do 

cronograma físico-financeiro, caracterizado por ganho 
financeiro indevidamente auferido pela contratada, devido à 
medição/pagamento de serviços iniciais com sobre preço, 

da atuação da contratada desde o início até a data de uma 
avaliação e/ou medição final ou rescisória; e 

 
III – Desempenho Geral: será a média dos 

desempenhos parciais de todos os contratos que a contratada 
mantém com a Administração e de todos os desempenhos 
contratuais dos contratos por ele concluídos no período de 
validade de seu cadastro. 

 
CAPÍTULO VI 

DO SOBREPREÇO E DO SUPERFATURAMENTO 
 

Art. 64. Nas contratações e nas fiscalizações 
de que trata este Decreto devem ser observados os principais 
aspectos da apuração de sobrepreço e/ou superfaturamento, 
sob pena de responsabilização funcional. 

 
§ 1º Há sobrepreço global quando o preço 

global da obra é injustificadamente superior ao preço global do 
orçamento paradigma, e sobrepreço unitário quando o preço 
unitário de determinado serviço é injustificadamente maior que 
o respectivo preço unitário paradigma. 

 
§ 2º A existência de sobrepreço, por si só, não 

resulta em danos ao erário, sendo que é o superfaturamento 
que materializa o dano, com a liquidação e o pagamento de 
serviços com sobrepreço ou por serviços não executados. 

 
Art. 65. Superfaturamento é o dano ao erário 

caracterizado por: 
 
I – superfaturamento por quantidade, caracterizado  

pela medição de quantidades de serviços superiores às 
efetivamente executadas/fornecidas; 

 
II – superfaturamento por execução de serviços 

com menor qualidade, caracterizado por deficiências na 
execução de obras e serviços de engenharia que resultem em 
diminuição da qualidade, vida útil ou segurança, ou alteração 
qualitativa dos insumos (equipamentos e materiais) utilizados 
na execução de serviço, em relação aos especificados na 
composição de custo unitários, gerando diminuição no custo 
direto da contratada que não é contabilizada na planilha 
orçamentária contratual; 

 
III – superfaturamento por alteração de 

metodologia executiva, caracterizado pela alteração de 
metodologia executiva durante a obra, caso o orçamento 
original tenha previsto método executivo claramente ineficiente, 
antieconômico, ultrapassado ou contrário à boa técnica  
da engenharia, sem que se proceda ao reequilíbrio  
econômico-financeiro do contrato decorrente da adoção de 
método construtivo mais racional e econômico; 

 
IV – superfaturamento por preços excessivos, 

caracterizado por pagamentos com preços manifestamente 
superiores aos praticados pelo mercado ou incompatíveis com 
os constantes em tabelas referenciais de preços; 

 
V – superfaturamento por jogo de planilha, 

caracterizado pela quebra do equilíbrio econômico-financeiro  
inicial do contrato, em desfavor da Administração, por meio da 
alteração de quantitativos; 

 
VI – superfaturamento por reajustamento 

irregular de preços, caracterizado por pagamentos com preços 
indevidamente reajustados; 

 
VII – superfaturamento por adiantamento de 

pagamento, caracterizado por pagamentos antecipados não 
previstos em edital; 

 
VIII – superfaturamento por distorção do 

cronograma físico-financeiro, caracterizado por ganho 
financeiro indevidamente auferido pela contratada, devido à 
medição/pagamento de serviços iniciais com sobre preço, 

compensado pela medição/pagamento de serviços posteriores 
com desconto; ou 

 
IX – superfaturamento por prorrogação 

injustificada do prazo contratual, caracterizado por pagamentos 
indevidos decorrentes da prorrogação injustificada do prazo  
de execução da obra. 

 
Parágrafo único. Ao ser detectada qualquer 

espécie de superfaturamento, a autoridade competente, 
tomando ciência, deverá determinar a abertura de processo 
administrativo para a apuração de responsabilidade e 
consequente aplicação de penalidade. 

 
CAPÍTULO VII 

DAS MANUTENÇÕES DE EQUIPAMENTOS  
ENQUADRADAS EM SERVIÇO DE ENGENHARIA 

 
Art. 66. Aplica-se, no que couber, as 

disposições deste Título às manutenções de equipamentos que 
sejam enquadradas em serviços de engenharia. 

 
Parágrafo único. O enquadramento do serviço 

de manutenção em serviço de engenharia deverá ser feito pelo 
órgão ou entidade demandante da licitação. 

 
Art. 67. O termo de referência para 

manutenções de equipamentos enquadradas em serviços  
de engenharia deverá descrever de forma completa o 
equipamento que será objeto de manutenção, trazendo no 
mínimo os seguintes elementos: 

 
I – o objeto consiste em manutenção preventiva 

e/ou corretiva;  
 
II – a periodicidade de realização das 

manutenções corretivas; 
 
III – o prazo para o atendimento das chamadas 

de manutenção corretiva; 
 
IV – se o serviço, conforme a natureza da 

manutenção e periodicidade, consiste em serviço contínuo  
ou por escopo; 

 
V – a formação profissional do responsável 

técnico; e 
 
VI – a forma de aquisição de peças, conforme 

justificativa de viabilidade e economicidade que conste nos 
autos. 

 
Parágrafo único. O critério de adjudicação 

deverá ser preferencialmente por item devendo ser justificado 
nos autos a adjudicação por lote. 

 
CAPÍTULO VIII 

DA ADOÇÃO DE INOVAÇÕES E TECNOLOGIAS  
PARA A CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS  

DE ARQUITETURA E ENGENHARIA 
 

Seção I 
Do Sistema Informatizado de Acompanhamento de Obras 

 
Art. 68. O sistema informatizado para 

acompanhamento de obras deve ser implementado pelos 
órgãos e entidades da Administração responsável pela 
contratação de obras e serviço de engenharia, tendo como 
parâmetro não apenas a eficiência na fiscalização, mas 
também o custo-benefício da tecnologia a ser utilizada. 

 
§ 1º Para as obras e serviços de engenharia 

em edificações acima de 10% (dez por cento) do valor 
considerado de grande vulto pela Lei federal nº 14.133, de 
2021, deve ser feito o acompanhamento com ampla utilização 
dos recursos tecnológicos disponíveis, necessariamente 
utilizando-se de recursos de imagem e vídeo. 

compensado pela medição/pagamento de serviços posteriores 
com desconto; ou 

 
IX – superfaturamento por prorrogação 

injustificada do prazo contratual, caracterizado por pagamentos 
indevidos decorrentes da prorrogação injustificada do prazo  
de execução da obra. 

 
Parágrafo único. Ao ser detectada qualquer 

espécie de superfaturamento, a autoridade competente, 
tomando ciência, deverá determinar a abertura de processo 
administrativo para a apuração de responsabilidade e 
consequente aplicação de penalidade. 

 
CAPÍTULO VII 

DAS MANUTENÇÕES DE EQUIPAMENTOS  
ENQUADRADAS EM SERVIÇO DE ENGENHARIA 

 
Art. 66. Aplica-se, no que couber, as 

disposições deste Título às manutenções de equipamentos que 
sejam enquadradas em serviços de engenharia. 

 
Parágrafo único. O enquadramento do serviço 

de manutenção em serviço de engenharia deverá ser feito pelo 
órgão ou entidade demandante da licitação. 

 
Art. 67. O termo de referência para 

manutenções de equipamentos enquadradas em serviços  
de engenharia deverá descrever de forma completa o 
equipamento que será objeto de manutenção, trazendo no 
mínimo os seguintes elementos: 

 
I – o objeto consiste em manutenção preventiva 

e/ou corretiva;  
 
II – a periodicidade de realização das 

manutenções corretivas; 
 
III – o prazo para o atendimento das chamadas 

de manutenção corretiva; 
 
IV – se o serviço, conforme a natureza da 

manutenção e periodicidade, consiste em serviço contínuo  
ou por escopo; 

 
V – a formação profissional do responsável 

técnico; e 
 
VI – a forma de aquisição de peças, conforme 

justificativa de viabilidade e economicidade que conste nos 
autos. 

 
Parágrafo único. O critério de adjudicação 

deverá ser preferencialmente por item devendo ser justificado 
nos autos a adjudicação por lote. 

 
CAPÍTULO VIII 

DA ADOÇÃO DE INOVAÇÕES E TECNOLOGIAS  
PARA A CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS  

DE ARQUITETURA E ENGENHARIA 
 

Seção I 
Do Sistema Informatizado de Acompanhamento de Obras 

 
Art. 68. O sistema informatizado para 

acompanhamento de obras deve ser implementado pelos 
órgãos e entidades da Administração responsável pela 
contratação de obras e serviço de engenharia, tendo como 
parâmetro não apenas a eficiência na fiscalização, mas 
também o custo-benefício da tecnologia a ser utilizada. 

 
§ 1º Para as obras e serviços de engenharia 

em edificações acima de 10% (dez por cento) do valor 
considerado de grande vulto pela Lei federal nº 14.133, de 
2021, deve ser feito o acompanhamento com ampla utilização 
dos recursos tecnológicos disponíveis, necessariamente 
utilizando-se de recursos de imagem e vídeo. 

 
§ 2º O Secretário de Estado de Infraestrutura  

e Mobilidade estabelecerá a configuração de escalonamento  
de faixas por vulto e/ou complexidade em relação às tecnologias  
a serem utilizados para acompanhamento das obras e serviços 
de engenharia de tipologia diferente da que trata o § 1º deste 
artigo. 

 
§ 3º Os responsáveis pelo acompanhamento 

das obras deverão anexar ao Relatório de Vistoria de Obras, ou 
outro instrumento de acompanhamento do contrato, fotografias 
atualizadas e disponibilizá-las no sítio eletrônico do órgão ou 
entidade contratante de forma que se possa certificar a regular 
execução contratual. 

 
Seção II 

Dos Instrumentos de Medição de Resultados 
 
Art. 69. Os critérios de avaliação do desempenho  

da execução de serviços de engenharia poderão ser dispostos 
na forma de Instrumentos de Medição de Resultados (IMR),  
conforme dispõe este Decreto, e deverão ser adaptados  
às metodologias de construção de IMR disponíveis em modelos 
técnicos especializados de contratação de serviços, quando 
houver. 

 
§ 1º Na contratação que trata o caput poderá 

ser estabelecida remuneração variável vinculada ao desempenho  
do contratado, com base em metas, padrões de qualidade, 
critérios de sustentabilidade ambiental e prazos de entrega 
definidos no edital de licitação e no contrato. 

 
§ 2º O pagamento poderá ser ajustado em 

base percentual sobre o valor economizado em determinada 
despesa, quando o objeto do contrato visar à implantação  
de processo de racionalização, hipótese em que as despesas 
correrão à conta dos mesmos créditos orçamentários, na forma 
de regulamentação específica. 

 
§ 3º A utilização de remuneração variável  

será motivada e respeitará o limite orçamentário fixado pela 
Administração para a contratação. 

 
§ 4º Para a medição de resultados com o 

objetivo de possibilitar a remuneração variável poderão ser 
adotados as diretrizes estabelecidas nos incisos I a VII do 
caput do art. 71 deste Decreto. 

 
Art. 70. Para a adoção do IMR haverá critério 

objetivo de mensuração de resultados, preferencialmente pela 
utilização de ferramenta informatizada, que possibilite à 
Administração verificar se os resultados contratados foram 
realizados nas quantidades e qualidades exigidas e adequar  
o pagamento aos resultados efetivamente obtidos. 

 
Art. 71. Quando for adotado o IMR, ele deverá 

ser elaborado com base nas seguintes diretrizes: 
 
I – antes da construção dos indicadores, os 

serviços de arquitetura e/ou engenharia e os resultados 
esperados já deverão estar claramente definidos e identificados,  
diferenciando-se as atividades consideradas críticas das 
secundárias; 

 
II – os indicadores e metas devem ser 

construídos de forma sistemática, de modo que possam 
contribuir cumulativamente para o resultado global do serviço 
de arquitetura e/ou engenharia e não interfiram negativamente 
uns nos outros; 

 
III – os indicadores devem refletir fatores que 

estão sob controle do executor dos serviços de arquitetura e/ou  
engenharia; 

 
IV – previsão de fatores, fora do controle do 

executor dos serviços de arquitetura e/ou engenharia, que 
possam interferir no atendimento das metas; 

 
V – os indicadores deverão ser objetivamente 

mensuráveis, de preferência facilmente coletáveis, relevantes  
e adequados à natureza e características do serviço e 
compreensíveis; 

 
VI – devem ser evitados indicadores complexos 

ou sobrepostos; 
 
VII – as metas devem ser realistas e definidas 

com base em uma comparação apropriada; e 
 
VIII – os pagamentos deverão ser proporcionais 

ao atendimento das metas estabelecidas no IMR, observando-se  
o seguinte: 

 
a) o não atendimento das metas, por ínfima  

ou pequena diferença, em indicadores não críticos, poderá  
ser objeto apenas de notificação nas primeiras ocorrências,  
de modo a não comprometer a continuidade da contratação. 

 
b) as adequações nos pagamentos estarão 

limitadas a uma faixa específica de tolerância, abaixo da qual  
o fornecedor se sujeitará às sanções legais; 

 
c) na determinação da faixa de tolerância de 

que trata a alínea anterior, será considerada a relevância da 
atividade com menor ou nenhuma margem de tolerância para 
as atividades consideradas críticas; e 

 
d) mesmo após eventual pagamento dentro da 

tolerância, as metas deverão ser atingidas 100% (cem por 
cento) posteriormente, em conformidade com o termo de 
referência e/ou o projeto básico. 

 
§ 1º O IMR, além do indicador a ser utilizado, 

deverá conter, no que couber, no mínimo, as seguintes 
descrições: 

 
I – finalidade; 
 
II – meta a cumprir; 
 
III – instrumento de medição; 
 
IV – forma de acompanhamento;  
 
V – periodicidade; 
 
VI – mecanismo de cálculo;  
 
VII – início de vigência; 
 
VIII –faixas de ajuste no pagamento; e 
 
IX – sanções. 
 
§ 2º Os conceitos emitidos pela fiscalização  

à contratada deverão referir-se, no mínimo, aos seguintes itens: 
 
I – qualidade dos serviços; 
 
II – cumprimento dos prazos e/ou etapas e 

conformidade dos serviços prestados por trabalho aprovado; 
 
III – qualidade da apresentação; e 
 
IV – interação com a fiscalização e outros 

profissionais. 
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IV – previsão de fatores, fora do controle do 
executor dos serviços de arquitetura e/ou engenharia, que 
possam interferir no atendimento das metas; 

 
V – os indicadores deverão ser objetivamente 

mensuráveis, de preferência facilmente coletáveis, relevantes  
e adequados à natureza e características do serviço e 
compreensíveis; 

 
VI – devem ser evitados indicadores complexos 

ou sobrepostos; 
 
VII – as metas devem ser realistas e definidas 

com base em uma comparação apropriada; e 
 
VIII – os pagamentos deverão ser proporcionais 

ao atendimento das metas estabelecidas no IMR, observando-se  
o seguinte: 

 
a) o não atendimento das metas, por ínfima  

ou pequena diferença, em indicadores não críticos, poderá  
ser objeto apenas de notificação nas primeiras ocorrências,  
de modo a não comprometer a continuidade da contratação. 

 
b) as adequações nos pagamentos estarão 

limitadas a uma faixa específica de tolerância, abaixo da qual  
o fornecedor se sujeitará às sanções legais; 

 
c) na determinação da faixa de tolerância de 

que trata a alínea anterior, será considerada a relevância da 
atividade com menor ou nenhuma margem de tolerância para 
as atividades consideradas críticas; e 

 
d) mesmo após eventual pagamento dentro da 

tolerância, as metas deverão ser atingidas 100% (cem por 
cento) posteriormente, em conformidade com o termo de 
referência e/ou o projeto básico. 

 
§ 1º O IMR, além do indicador a ser utilizado, 

deverá conter, no que couber, no mínimo, as seguintes 
descrições: 

 
I – finalidade; 
 
II – meta a cumprir; 
 
III – instrumento de medição; 
 
IV – forma de acompanhamento;  
 
V – periodicidade; 
 
VI – mecanismo de cálculo;  
 
VII – início de vigência; 
 
VIII –faixas de ajuste no pagamento; e 
 
IX – sanções. 
 
§ 2º Os conceitos emitidos pela fiscalização  

à contratada deverão referir-se, no mínimo, aos seguintes itens: 
 
I – qualidade dos serviços; 
 
II – cumprimento dos prazos e/ou etapas e 

conformidade dos serviços prestados por trabalho aprovado; 
 
III – qualidade da apresentação; e 
 
IV – interação com a fiscalização e outros 

profissionais. 
 

CAPÍTULO IX 
DAS OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA  

DE GRANDE VULTO 
 

Seção I 
Do Programa de Integridade 

 
Art. 72. Para fins do disposto neste Decreto, 

programa de integridade consiste, no âmbito de uma pessoa 
jurídica, no conjunto de mecanismos e procedimentos internos 
de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de 
irregularidades e na aplicação efetiva de códigos de ética e de 
conduta, políticas e diretrizes com objetivo de detectar e sanar 
desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados 
contra a administração pública, nacional ou estrangeira. 

 
Parágrafo único. O programa de integridade 

deve ser estruturado, aplicado e atualizado de acordo com as 
características e riscos atuais das atividades de cada pessoa 
jurídica, a qual por sua vez deve garantir o constante 
aprimoramento e adaptação do referido programa, visando 
garantir sua efetividade. 

 
Art. 73. Nas contratações de obras, serviços  

e fornecimentos de grande vulto, o edital deverá prever a 
obrigatoriedade de implantação de programa de integridade 
pelo licitante vencedor, no prazo de 6 (seis) meses, contado  
da celebração do contrato. 

 
Art. 74. Na hipótese de não implantação do 

programa de integridade, a contratada estará sujeita a multa 
por inexecução parcial, nos termos previstos no instrumento 
convocatório e no contrato. 

 
Art. 75. O desenvolvimento por licitante de 

programa de integridade, conforme orientação dos órgãos  
de controle, será utilizado como critério de desempate, na 
forma prevista no art. 60 da Lei federal nº 14.133, de 2021,  
e a sua implantação ou o aperfeiçoamento serão considerados 
na aplicação de sanções. 

 
Art. 76. A sanção pelas infrações previstas nos 

incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei federal nº 14.133, 
de 2021, exigirá, como condição de reabilitação do licitante  
ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa 
de integridade pelo responsável. 

 
Art. 77. O disposto nesse Título, inclusive no 

que tange à formação do orçamento e ao conteúdo dos 
elementos técnicos instrutores, quando não incompatível com 
as condições que tratam o inciso I e II do § 3º do art. 1º da  
Lei federal nº 14.133, de 2021, aplica-se às licitações e 
contratações que envolvam recursos provenientes de empréstimo  
ou doação oriundos de agência oficial de cooperação estrangeira. 

 
Parágrafo único. Os preços a serem praticados 

nas licitações e contratos de que trata o caput deste artigo 
deverão ser os de mercado, entendidos estes como aqueles 
custos provenientes das tabelas referenciais acrescidos de 
BDI, ou de outras formas previstas na Seção III do Capítulo II  
deste Decreto. 

 
CAPÍTULO X 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Art. 78. Nas placas das obras deverão conter  
o código bidimensional QR Code (quick response) vinculado  
à página do portal da transparência, com as informações  
sobre sua execução, nos termos da Lei nº 18.560, de 21 de 
dezembro de 2022. 

 
Art. 79. A Secretaria de Estado da 

Administração (SEA) e a Secretaria de Estado da Infraestrutura 
e Mobilidade (SIE), nas matérias de suas competências, 
poderão editar orientações complementares quanto a 
procedimentos, modelos e materiais de apoio, bem como 

CAPÍTULO IX 
DAS OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA  

DE GRANDE VULTO 
 

Seção I 
Do Programa de Integridade 

 
Art. 72. Para fins do disposto neste Decreto, 

programa de integridade consiste, no âmbito de uma pessoa 
jurídica, no conjunto de mecanismos e procedimentos internos 
de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de 
irregularidades e na aplicação efetiva de códigos de ética e de 
conduta, políticas e diretrizes com objetivo de detectar e sanar 
desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados 
contra a administração pública, nacional ou estrangeira. 

 
Parágrafo único. O programa de integridade 

deve ser estruturado, aplicado e atualizado de acordo com as 
características e riscos atuais das atividades de cada pessoa 
jurídica, a qual por sua vez deve garantir o constante 
aprimoramento e adaptação do referido programa, visando 
garantir sua efetividade. 

 
Art. 73. Nas contratações de obras, serviços  

e fornecimentos de grande vulto, o edital deverá prever a 
obrigatoriedade de implantação de programa de integridade 
pelo licitante vencedor, no prazo de 6 (seis) meses, contado  
da celebração do contrato. 

 
Art. 74. Na hipótese de não implantação do 

programa de integridade, a contratada estará sujeita a multa 
por inexecução parcial, nos termos previstos no instrumento 
convocatório e no contrato. 

 
Art. 75. O desenvolvimento por licitante de 

programa de integridade, conforme orientação dos órgãos  
de controle, será utilizado como critério de desempate, na 
forma prevista no art. 60 da Lei federal nº 14.133, de 2021,  
e a sua implantação ou o aperfeiçoamento serão considerados 
na aplicação de sanções. 

 
Art. 76. A sanção pelas infrações previstas nos 

incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei federal nº 14.133, 
de 2021, exigirá, como condição de reabilitação do licitante  
ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa 
de integridade pelo responsável. 

 
Art. 77. O disposto nesse Título, inclusive no 

que tange à formação do orçamento e ao conteúdo dos 
elementos técnicos instrutores, quando não incompatível com 
as condições que tratam o inciso I e II do § 3º do art. 1º da  
Lei federal nº 14.133, de 2021, aplica-se às licitações e 
contratações que envolvam recursos provenientes de empréstimo  
ou doação oriundos de agência oficial de cooperação estrangeira. 

 
Parágrafo único. Os preços a serem praticados 

nas licitações e contratos de que trata o caput deste artigo 
deverão ser os de mercado, entendidos estes como aqueles 
custos provenientes das tabelas referenciais acrescidos de 
BDI, ou de outras formas previstas na Seção III do Capítulo II  
deste Decreto. 

 
CAPÍTULO X 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Art. 78. Nas placas das obras deverão conter  
o código bidimensional QR Code (quick response) vinculado  
à página do portal da transparência, com as informações  
sobre sua execução, nos termos da Lei nº 18.560, de 21 de 
dezembro de 2022. 

 
Art. 79. A Secretaria de Estado da 

Administração (SEA) e a Secretaria de Estado da Infraestrutura 
e Mobilidade (SIE), nas matérias de suas competências, 
poderão editar orientações complementares quanto a 
procedimentos, modelos e materiais de apoio, bem como 

desenvolver ferramentas visando à automação dos 
instrumentos previstos neste Decreto. 

 
Art. 80. Este Decreto entra em vigor na data  

de sua publicação. 
 
Florianópolis, 29 de novembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 

Moisés Diersmann 
Jerry Edson Comper 

 
Cod. mat.: 955845

DECRETO Nº 359, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
 
Reduz a área da faixa de domínio das 
Rodovias Estaduais SC-445 e SC-446 nos 
trechos que especifica. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto no art. 11 da Lei nº 13.516, de 4 de outubro de 2005, 
e de acordo com o que consta nos autos do processo  
nº SIE 7731/2023, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Fica reduzida para 30 m (trinta metros), 

contados 15 m (quinze metros) para cada lado a partir do eixo, 
a faixa de domínio existente nas seguintes Rodovias Estaduais: 

 
I – Rodovia SC-445: 
 
a) trecho Entr. Sul SC-446 (para Nova Veneza) -  

Criciúma (Entr. Noroeste Anel Rodoviário), com início no  
km 42,911 e fim no km 44,653; e 

 
b) trecho Entr. Sul SC-446 (para Nova Veneza) -  

Criciúma (Entr. Noroeste Anel Rodoviário), com início no  
km 47,359 e fim no km 49,289; e 

 
II – Rodovia SC-446, trecho Treviso -  

Siderópolis (Entr. Norte SC-445 para Urussanga), com início no  
km 29,184 e fim no km 30,986. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data  

de sua publicação. 
 
Florianópolis, 29 de novembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 

Jerry Edson Comper 

DECRETO Nº 359, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
 
Reduz a área da faixa de domínio das 
Rodovias Estaduais SC-445 e SC-446 nos 
trechos que especifica. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto no art. 11 da Lei nº 13.516, de 4 de outubro de 2005, 
e de acordo com o que consta nos autos do processo  
nº SIE 7731/2023, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Fica reduzida para 30 m (trinta metros), 

contados 15 m (quinze metros) para cada lado a partir do eixo, 
a faixa de domínio existente nas seguintes Rodovias Estaduais: 

 
I – Rodovia SC-445: 
 
a) trecho Entr. Sul SC-446 (para Nova Veneza) -  

Criciúma (Entr. Noroeste Anel Rodoviário), com início no  
km 42,911 e fim no km 44,653; e 

 
b) trecho Entr. Sul SC-446 (para Nova Veneza) -  

Criciúma (Entr. Noroeste Anel Rodoviário), com início no  
km 47,359 e fim no km 49,289; e 

 
II – Rodovia SC-446, trecho Treviso -  

Siderópolis (Entr. Norte SC-445 para Urussanga), com início no  
km 29,184 e fim no km 30,986. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data  

de sua publicação. 
 
Florianópolis, 29 de novembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 

Jerry Edson Comper 

Cod. mat.: 955847

DECRETO Nº 360, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
 
Homologa situação de emergência no 
Município que menciona. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto nos arts. 29, 30, 31, 32, 33 e 34 do Decreto federal  
nº 10.593, de 24 de dezembro de 2020, na Lei federal  
nº 12.608, de 10 de abril de 2012, na Portaria nº 260, de 2 de  
fevereiro de 2022, do Ministério do Desenvolvimento Regional, 
na Lei nº 15.953, de 7 de janeiro de 2013, regulamentada pelo 
Decreto nº 1.879, de 29 de novembro de 2013, e de acordo 
com o que consta nos autos do processo nº DC 3057/2023, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Fica homologada a situação de 

emergência, nível II, referente ao desastre classificado como 
Tempestade Local/Convectiva – Chuvas Intensas  
(COBRADE nº 1.3.2.1.4), declarada no Município de Arvoredo,  
por 180 (cento e oitenta) dias, por meio do Decreto municipal  
nº 2.902, de 23 de outubro de 2023. 

 
Art. 2º Compete à Secretaria de Estado da 

Proteção e Defesa Civil (SDC) a aplicação das medidas 
previstas na Lei nº 15.953, de 7 de janeiro de 2013, e no  
Decreto nº 1.879, de 29 de novembro de 2013. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, contado o prazo da homologação de que trata 
o art. 1º deste Decreto a partir da data de edição do respectivo 
Decreto municipal. 

 
Florianópolis, 29 de novembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 
Luiz Armando Schroeder Reis 

 
Cod. mat.: 955849

DECRETO Nº 361, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
 
Homologa situação de emergência no Município 
que menciona. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto nos arts. 29, 30, 31, 32, 33 e 34 do Decreto federal  
nº 10.593, de 24 de dezembro de 2020, na Lei federal nº 12.608,  
de 10 de abril de 2012, na Portaria nº 260, de 2 de fevereiro de  
2022, do Ministério do Desenvolvimento Regional, na Lei  
nº 15.953, de 7 de janeiro de 2013, regulamentada pelo Decreto  
nº 1.879, de 29 de novembro de 2013, e de acordo com o que 
consta nos autos do processo nº DC 3112/2023, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Fica homologada a situação de  

emergência, nível II, referente ao desastre classificado como 
Tempestade Local/Convectiva – Chuvas Intensas (COBRADE  
nº 1.3.2.1.4), declarada no Município de Santa Terezinha do  
Progresso, por 180 (cento e oitenta) dias, por meio do Decreto  
municipal nº 200, de 20 de outubro de 2023. 

 
Art. 2º Compete à Secretaria de Estado da  

Proteção e Defesa Civil (SDC) a aplicação das medidas  
previstas na Lei nº 15.953, de 7 de janeiro de 2013, e no Decreto  
nº 1.879, de 29 de novembro de 2013. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, contado o prazo da homologação de que trata o 
art. 1º deste Decreto a partir da data de edição do respectivo 
Decreto municipal. 

 
Florianópolis, 29 de novembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 
Luiz Armando Schroeder Reis 
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DECRETO Nº 361, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
 
Homologa situação de emergência no Município 
que menciona. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto nos arts. 29, 30, 31, 32, 33 e 34 do Decreto federal  
nº 10.593, de 24 de dezembro de 2020, na Lei federal nº 12.608,  
de 10 de abril de 2012, na Portaria nº 260, de 2 de fevereiro de  
2022, do Ministério do Desenvolvimento Regional, na Lei  
nº 15.953, de 7 de janeiro de 2013, regulamentada pelo Decreto  
nº 1.879, de 29 de novembro de 2013, e de acordo com o que 
consta nos autos do processo nº DC 3112/2023, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Fica homologada a situação de  

emergência, nível II, referente ao desastre classificado como 
Tempestade Local/Convectiva – Chuvas Intensas (COBRADE  
nº 1.3.2.1.4), declarada no Município de Santa Terezinha do  
Progresso, por 180 (cento e oitenta) dias, por meio do Decreto  
municipal nº 200, de 20 de outubro de 2023. 

 
Art. 2º Compete à Secretaria de Estado da  

Proteção e Defesa Civil (SDC) a aplicação das medidas  
previstas na Lei nº 15.953, de 7 de janeiro de 2013, e no Decreto  
nº 1.879, de 29 de novembro de 2013. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, contado o prazo da homologação de que trata o 
art. 1º deste Decreto a partir da data de edição do respectivo 
Decreto municipal. 

 
Florianópolis, 29 de novembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 
Luiz Armando Schroeder Reis 

Cod. mat.: 955850

DECRETO Nº 362, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
 
Homologa situação de emergência no 
Município que menciona. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto nos arts. 29, 30, 31, 32, 33 e 34 do Decreto federal  
nº 10.593, de 24 de dezembro de 2020, na Lei federal  
nº 12.608, de 10 de abril de 2012, na Portaria nº 260, de 2 de  
fevereiro de 2022, do Ministério do Desenvolvimento Regional, 
na Lei nº 15.953, de 7 de janeiro de 2013, regulamentada pelo 
Decreto nº 1.879, de 29 de novembro de 2013, e de acordo 
com o que consta nos autos do processo nº DC 3229/2023, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Fica homologada a situação de 

emergência, nível II, referente ao desastre classificado como 
Tempestade Local/Convectiva – Granizo (COBRADE  
nº 1.3.2.1.3), declarada no Município de Fraiburgo, por 180  
(cento e oitenta) dias, por meio do Decreto municipal nº 986, de  
17 de outubro de 2023. 

 
Art. 2º Compete à Secretaria de Estado da 

Proteção e Defesa Civil (SDC) a aplicação das medidas 
previstas na Lei nº 15.953, de 7 de janeiro de 2013, e no 
Decreto nº 1.879, de 29 de novembro de 2013. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, contado o prazo da homologação de que trata 
o art. 1º deste Decreto a partir da data de edição do respectivo 
Decreto municipal. 

 
Florianópolis, 29 de novembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 
Luiz Armando Schroeder Reis 

Cod. mat.: 955852

DECRETO Nº 363, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
 
Homologa situação de emergência no Município 
que menciona. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto nos arts. 29, 30, 31, 32, 33 e 34 do Decreto federal  
nº 10.593, de 24 de dezembro de 2020, na Lei federal nº 12.608,  
de 10 de abril de 2012, na Portaria nº 260, de 2 de fevereiro de  
2022, do Ministério do Desenvolvimento Regional, na Lei  
nº 15.953, de 7 de janeiro de 2013, regulamentada pelo Decreto  
nº 1.879, de 29 de novembro de 2013, e de acordo com o que 
consta nos autos do processo nº DC 3110/2023, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Fica homologada a situação de  

emergência, nível II, referente ao desastre classificado como 
Tempestade Local/Convectiva – Chuvas Intensas (COBRADE  
nº 1.3.2.1.4), declarada no Município de Imaruí, por 180  
(cento e oitenta) dias, por meio do Decreto municipal nº 86, de  
17 de outubro de 2023. 

 
Art. 2º Compete à Secretaria de Estado da  

Proteção e Defesa Civil (SDC) a aplicação das medidas  
previstas na Lei nº 15.953, de 7 de janeiro de 2013, e no Decreto  
nº 1.879, de 29 de novembro de 2013. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, contado o prazo da homologação de que trata o 
art. 1º deste Decreto a partir da data de edição do respectivo 
Decreto municipal. 

 
Florianópolis, 29 de novembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 
Luiz Armando Schroeder Reis 

DECRETO Nº 363, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
 
Homologa situação de emergência no Município 
que menciona. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto nos arts. 29, 30, 31, 32, 33 e 34 do Decreto federal  
nº 10.593, de 24 de dezembro de 2020, na Lei federal nº 12.608,  
de 10 de abril de 2012, na Portaria nº 260, de 2 de fevereiro de  
2022, do Ministério do Desenvolvimento Regional, na Lei  
nº 15.953, de 7 de janeiro de 2013, regulamentada pelo Decreto  
nº 1.879, de 29 de novembro de 2013, e de acordo com o que 
consta nos autos do processo nº DC 3110/2023, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Fica homologada a situação de  

emergência, nível II, referente ao desastre classificado como 
Tempestade Local/Convectiva – Chuvas Intensas (COBRADE  
nº 1.3.2.1.4), declarada no Município de Imaruí, por 180  
(cento e oitenta) dias, por meio do Decreto municipal nº 86, de  
17 de outubro de 2023. 

 
Art. 2º Compete à Secretaria de Estado da  

Proteção e Defesa Civil (SDC) a aplicação das medidas  
previstas na Lei nº 15.953, de 7 de janeiro de 2013, e no Decreto  
nº 1.879, de 29 de novembro de 2013. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, contado o prazo da homologação de que trata o 
art. 1º deste Decreto a partir da data de edição do respectivo 
Decreto municipal. 

 
Florianópolis, 29 de novembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 
Luiz Armando Schroeder Reis 

Cod. mat.: 955854

DECRETO Nº 364, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
 
Homologa situação de emergência no 
Município que menciona. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto nos arts. 29, 30, 31, 32, 33 e 34 do Decreto federal  
nº 10.593, de 24 de dezembro de 2020, na Lei federal  
nº 12.608, de 10 de abril de 2012, na Portaria nº 260, de 2 de  
fevereiro de 2022, do Ministério do Desenvolvimento Regional, 
na Lei nº 15.953, de 7 de janeiro de 2013, regulamentada pelo  
Decreto nº 1.879, de 29 de novembro de 2013, e de acordo 
com o que consta nos autos do processo nº DC 3340/2023, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Fica homologada a situação de 

emergência, nível II, referente ao desastre classificado como 
Tempestade Local/Convectiva – Vendaval (COBRADE  
nº 1.3.2.1.5), declarada no Município de Campos Novos, por 
180 (cento e oitenta) dias, por meio do Decreto municipal  
nº 9.486, de 27 de setembro de 2023. 

 
Art. 2º Compete à Secretaria de Estado da 

Proteção e Defesa Civil (SDC) a aplicação das medidas 
previstas na Lei nº 15.953, de 7 de janeiro de 2013, e no 
Decreto nº 1.879, de 29 de novembro de 2013. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, contado o prazo da homologação de que trata 
o art. 1º deste Decreto a partir da data de edição do respectivo 
Decreto municipal. 

 
Florianópolis, 29 de novembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 
Luiz Armando Schroeder Reis 

Cod. mat.: 955856

DECRETO Nº 365, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
 
Homologa situação de emergência no 
Município que menciona. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto nos arts. 29, 30, 31, 32, 33 e 34 do Decreto federal  
nº 10.593, de 24 de dezembro de 2020, na Lei federal  
nº 12.608, de 10 de abril de 2012, na Portaria nº 260, de 2 de  
fevereiro de 2022, do Ministério do Desenvolvimento Regional, 
na Lei nº 15.953, de 7 de janeiro de 2013, regulamentada pelo 
Decreto nº 1.879, de 29 de novembro de 2013, e de acordo 
com o que consta nos autos do processo nº DC 3338/2023, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Fica homologada a situação de 

emergência, nível II, referente ao desastre classificado como 
Tempestade Local/Convectiva – Chuvas intensas (COBRADE  
nº 1.3.2.1.4), declarada no Município de Itá, por 180  
(cento e oitenta) dias, por meio do Decreto municipal nº 157,  
de 19 de outubro de 2023. 

 
Art. 2º Compete à Secretaria de Estado da 

Proteção e Defesa Civil (SDC) a aplicação das medidas 
previstas na Lei nº 15.953, de 7 de janeiro de 2013, e no 
Decreto nº 1.879, de 29 de novembro de 2013. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, contado o prazo da homologação de que trata 
o art. 1º deste Decreto a partir da data de edição do respectivo 
decreto municipal. 

 
Florianópolis, 29 de novembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 
Luiz Armando Schroeder Reis 

DECRETO Nº 365, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
 
Homologa situação de emergência no 
Município que menciona. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto nos arts. 29, 30, 31, 32, 33 e 34 do Decreto federal  
nº 10.593, de 24 de dezembro de 2020, na Lei federal  
nº 12.608, de 10 de abril de 2012, na Portaria nº 260, de 2 de  
fevereiro de 2022, do Ministério do Desenvolvimento Regional, 
na Lei nº 15.953, de 7 de janeiro de 2013, regulamentada pelo 
Decreto nº 1.879, de 29 de novembro de 2013, e de acordo 
com o que consta nos autos do processo nº DC 3338/2023, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Fica homologada a situação de 

emergência, nível II, referente ao desastre classificado como 
Tempestade Local/Convectiva – Chuvas intensas (COBRADE  
nº 1.3.2.1.4), declarada no Município de Itá, por 180  
(cento e oitenta) dias, por meio do Decreto municipal nº 157,  
de 19 de outubro de 2023. 

 
Art. 2º Compete à Secretaria de Estado da 

Proteção e Defesa Civil (SDC) a aplicação das medidas 
previstas na Lei nº 15.953, de 7 de janeiro de 2013, e no 
Decreto nº 1.879, de 29 de novembro de 2013. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, contado o prazo da homologação de que trata 
o art. 1º deste Decreto a partir da data de edição do respectivo 
decreto municipal. 

 
Florianópolis, 29 de novembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 
Luiz Armando Schroeder Reis 

Cod. mat.: 955858

DECRETO Nº 366, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
 
Homologa situação de emergência no Município 
que menciona. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto nos arts. 29, 30, 31, 32, 33 e 34 do Decreto federal  
nº 10.593, de 24 de dezembro de 2020, na Lei federal nº 12.608, 
de 10 de abril de 2012, na Portaria nº 260, de 2 de fevereiro de 
2022, do Ministério do Desenvolvimento Regional, na Lei  
nº 15.953, de 7 de janeiro de 2013, regulamentada pelo Decreto  
nº 1.879, de 29 de novembro de 2013, e de acordo com o que 
consta nos autos do processo nº DC 3200/2023, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Fica homologada a situação de  

emergência, nível II, referente ao desastre classificado como 
Tempestade Local/Convectiva – Chuvas Intensas (COBRADE  
nº 1.3.2.1.4), declarada no Município de Saltinho, por 180  
(cento e oitenta) dias, por meio do Decreto municipal nº 5.045,  
de 23 de outubro de 2023. 

 
Art. 2º Compete à Secretaria de Estado da  

Proteção e Defesa Civil (SDC) a aplicação das medidas 
previstas na Lei nº 15.953, de 7 de janeiro de 2013, e no Decreto  
nº 1.879, de 29 de novembro de 2013. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, contado o prazo da homologação de que trata o 
art. 1º deste Decreto a partir da data de edição do respectivo 
Decreto municipal. 

 
Florianópolis, 29 de novembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 
Luiz Armando Schroeder Reis 

Cod. mat.: 955859

DECRETO Nº 367, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
 
Introduz as Alterações 4.657 a 4.664 no 
RICMS/SC-01 e estabelece outras providências. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto no art. 98 da Lei nº 10.297, de 26 de dezembro  
de 1996, e de acordo com o que consta nos autos do processo  
nº SEF 9458/2023, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Ficam introduzidas no RICMS/SC-01  

as seguintes alterações: 
 
ALTERAÇÃO 4.657 – O art. 69 do Regulamento  

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 69. .............................................................. 
 
............................................................................ 
 
§ 5º A fiscalização de que trata o caput deste 

artigo poderá ser exercida por qualquer meio, de modo 
presencial ou não presencial, inclusive por acesso remoto.” (NR) 

 
ALTERAÇÃO 4.658 – O art. 8º do Anexo 3  

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 8º ................................................................ 
 
........................................................................... 
 
VII – saída de energia elétrica; 
 
............................................................................ 
 
§ 1º O disposto no inciso IX do caput deste 

artigo não se aplica: 
 
I – quando o estabelecimento destinatário ou 

remetente for enquadrado no Simples Nacional; 
 
II – às operações de saída de madeira não 

originária do Estado de Santa Catarina, ou de produtos dela 
derivados; e 

 
III – às operações direcionadas a contribuintes 

que não continuem o processo de beneficiamento da madeira 
adquirida ou dos produtos dela derivados. 

 
............................................................................ 
 
§ 16. O disposto no inciso VII do caput deste 

artigo não se aplica às saídas com destino a consumidor final 
promovidas por empresa distribuidora ou cooperativa de 
distribuição de energia elétrica.” (NR) 

 
ALTERAÇÃO 4.659 – O art. 57 do Anexo 3  

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 57. .............................................................. 
 
I – na saída de produto com o preço final a 

consumidor sugerido pelo fabricante, o respectivo preço; 
 
..................................................................” (NR) 
 



PÁGINA 10 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22153-A 29.11.2023 - QUARTA-FEIRA

DECRETO Nº 367, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
 
Introduz as Alterações 4.657 a 4.664 no 
RICMS/SC-01 e estabelece outras providências. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto no art. 98 da Lei nº 10.297, de 26 de dezembro  
de 1996, e de acordo com o que consta nos autos do processo  
nº SEF 9458/2023, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Ficam introduzidas no RICMS/SC-01  

as seguintes alterações: 
 
ALTERAÇÃO 4.657 – O art. 69 do Regulamento  

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 69. .............................................................. 
 
............................................................................ 
 
§ 5º A fiscalização de que trata o caput deste 

artigo poderá ser exercida por qualquer meio, de modo 
presencial ou não presencial, inclusive por acesso remoto.” (NR) 

 
ALTERAÇÃO 4.658 – O art. 8º do Anexo 3  

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 8º ................................................................ 
 
........................................................................... 
 
VII – saída de energia elétrica; 
 
............................................................................ 
 
§ 1º O disposto no inciso IX do caput deste 

artigo não se aplica: 
 
I – quando o estabelecimento destinatário ou 

remetente for enquadrado no Simples Nacional; 
 
II – às operações de saída de madeira não 

originária do Estado de Santa Catarina, ou de produtos dela 
derivados; e 

 
III – às operações direcionadas a contribuintes 

que não continuem o processo de beneficiamento da madeira 
adquirida ou dos produtos dela derivados. 

 
............................................................................ 
 
§ 16. O disposto no inciso VII do caput deste 

artigo não se aplica às saídas com destino a consumidor final 
promovidas por empresa distribuidora ou cooperativa de 
distribuição de energia elétrica.” (NR) 

 
ALTERAÇÃO 4.659 – O art. 57 do Anexo 3  

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 57. .............................................................. 
 
I – na saída de produto com o preço final a 

consumidor sugerido pelo fabricante, o respectivo preço; 
 
..................................................................” (NR) 
 

ALTERAÇÃO 4.660 – O art. 94-I do Anexo 6  
passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 94-I. ............................................................ 
 
............................................................................ 
 
§ 6º Ficam dispensados da entrega dos 

arquivos previstos nesta Seção os contribuintes relacionados 
no § 3º do art. 22-G do Anexo 7.” (NR) 

 
ALTERAÇÃO 4.661 – O art. 7º-C do Anexo 7  

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 7º-C. ........................................................... 
 
Parágrafo único. Ato do titular da DIAT 

disciplinará o acesso remoto, pela internet, ao programa 
aplicativo de que trata o caput deste artigo, para fins de 
consulta e extração das informações necessárias à auditoria 
fiscal.” (NR) 

 
ALTERAÇÃO 4.662 – O Capítulo I do Título XI  

do Anexo 11 passa a vigorar acrescido do art. 149-B, com a 
seguinte redação: 

 
“Art. 149-B. É vedada a escrituração de NF3e  

que contenha apenas itens sem a indicação de Código de 
Situação Tributária (CST) .(Ajuste SINIEF 7/23).” (NR) 

 
ALTERAÇÃO 4.663 – O art. 166 do Anexo 11  

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 166. A utilização da NF3e de que trata 

este Título será obrigatória a partir de 1º de janeiro de 2024  
(Ajuste SINIEF 14/23).” (NR) 

 
ALTERAÇÃO 4.664 – O art. 215 do Anexo 11  

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 215. ............................................................ 
 
§ 1º Nas situações em que os créditos 

mencionados no caput deste artigo tiverem utilização diversa 
de serviços de telecomunicação, o contribuinte poderá emitir, 
no período de apuração correspondente, NFCom de finalidade 
de ajuste, por terminal, detalhando por itens cada serviço 
diverso tomado, referenciando as chaves de acesso das 
respectivas NFCom anteriores a que se referem os créditos 
utilizados de forma diversa. 

 
§ 2º O aproveitamento do crédito do imposto, 

nas hipóteses previstas nos §§ 1º e 3º deste artigo, fica 
condicionado ao atendimento do disposto na Seção IV do 
Capítulo IV do Título III da Lei nº 3.938, de 26 de dezembro  
de 1966. 

 
§ 3º Havendo erro, a NFCom de finalidade de 

ajuste poderá ser cancelada ou, se isto não for possível, poderá 
ser emitida outra NFCom de finalidade de ajuste, contendo 
correção para compensação a débito ou a crédito.” (NR) 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data  

de sua publicação, produzindo efeitos: 
 
I – a contar de 1º de abril de 2023, quanto à 

alteração 4.660; 
 
II – a contar de 1º de junho de 2023, quanto à 

alteração 4.663; e 
 
III – a contar da data de sua publicação, quanto 

às demais disposições. 
 

ALTERAÇÃO 4.660 – O art. 94-I do Anexo 6  
passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 94-I. ............................................................ 
 
............................................................................ 
 
§ 6º Ficam dispensados da entrega dos 

arquivos previstos nesta Seção os contribuintes relacionados 
no § 3º do art. 22-G do Anexo 7.” (NR) 

 
ALTERAÇÃO 4.661 – O art. 7º-C do Anexo 7  

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 7º-C. ........................................................... 
 
Parágrafo único. Ato do titular da DIAT 

disciplinará o acesso remoto, pela internet, ao programa 
aplicativo de que trata o caput deste artigo, para fins de 
consulta e extração das informações necessárias à auditoria 
fiscal.” (NR) 

 
ALTERAÇÃO 4.662 – O Capítulo I do Título XI  

do Anexo 11 passa a vigorar acrescido do art. 149-B, com a 
seguinte redação: 

 
“Art. 149-B. É vedada a escrituração de NF3e  

que contenha apenas itens sem a indicação de Código de 
Situação Tributária (CST) .(Ajuste SINIEF 7/23).” (NR) 

 
ALTERAÇÃO 4.663 – O art. 166 do Anexo 11  

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 166. A utilização da NF3e de que trata 

este Título será obrigatória a partir de 1º de janeiro de 2024  
(Ajuste SINIEF 14/23).” (NR) 

 
ALTERAÇÃO 4.664 – O art. 215 do Anexo 11  

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 215. ............................................................ 
 
§ 1º Nas situações em que os créditos 

mencionados no caput deste artigo tiverem utilização diversa 
de serviços de telecomunicação, o contribuinte poderá emitir, 
no período de apuração correspondente, NFCom de finalidade 
de ajuste, por terminal, detalhando por itens cada serviço 
diverso tomado, referenciando as chaves de acesso das 
respectivas NFCom anteriores a que se referem os créditos 
utilizados de forma diversa. 

 
§ 2º O aproveitamento do crédito do imposto, 

nas hipóteses previstas nos §§ 1º e 3º deste artigo, fica 
condicionado ao atendimento do disposto na Seção IV do 
Capítulo IV do Título III da Lei nº 3.938, de 26 de dezembro  
de 1966. 

 
§ 3º Havendo erro, a NFCom de finalidade de 

ajuste poderá ser cancelada ou, se isto não for possível, poderá 
ser emitida outra NFCom de finalidade de ajuste, contendo 
correção para compensação a débito ou a crédito.” (NR) 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data  

de sua publicação, produzindo efeitos: 
 
I – a contar de 1º de abril de 2023, quanto à 

alteração 4.660; 
 
II – a contar de 1º de junho de 2023, quanto à 

alteração 4.663; e 
 
III – a contar da data de sua publicação, quanto 

às demais disposições. 
 

Art. 3º Fica revogado o § 4º do art. 94-I do 
Anexo 6 do RICMS/SC-01. 

 
Florianópolis, 29 de novembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 

Cleverson Siewert  

Cod. mat.: 955861

DECRETO Nº 368, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
 
Altera a Programação Físico-Financeira do 
Plano Plurianual para o quadriênio 2020-2023, 
aprovado pela Lei nº 17.874, de 2019. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto no art. 9º da Lei nº 17.874, de 26 de dezembro  
de 2019, e de acordo com o que consta nos autos do processo  
nº SEF 17041/2023, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Ficam alteradas nos programas e nas 

subações do Plano Plurianual para o quadriênio 2020-2023  
as metas físicas e financeiras, conforme o Anexo Único deste 
Decreto. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data  

de sua publicação. 
 
Florianópolis, 29 de novembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 

Cleverson Siewert 
 

Cod. mat.: 955862
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Cod. mat.: 955863

DECRETO Nº 369, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
 
Homologa situação de emergência no 
Município que menciona. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto nos arts. 29, 30, 31, 32, 33 e 34 do Decreto federal  
nº 10.593, de 24 de dezembro de 2020, na Lei federal  
nº 12.608, de 10 de abril de 2012, na Portaria nº 260, de 2 de  
fevereiro de 2022, do Ministério do Desenvolvimento Regional, 
na Lei nº 15.953, de 7 de janeiro de 2013, regulamentada pelo  
Decreto nº 1.879, de 29 de novembro de 2013, e de acordo 
com o que consta nos autos do processo nº DC 3150/2023, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Fica homologada a situação de 

emergência, nível II, referente ao desastre classificado como 
Tempestade Local/Convectiva – Chuvas intensas (COBRADE  
nº 1.3.2.1.4), declarada no Município de Campo Erê, por 180  
(cento e oitenta) dias, por meio do Decreto municipal nº 3.122,  
de 31 de outubro de 2023. 

 
Art. 2º Compete à Secretaria de Estado da 

Proteção e Defesa Civil (SDC) a aplicação das medidas 
previstas na Lei nº 15.953, de 7 de janeiro de 2013, e no 
Decreto nº 1.879, de 29 de novembro de 2013. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, contado o prazo da homologação de que trata 
o art. 1º deste Decreto a partir da data de edição do respectivo 
decreto municipal. 

 
Florianópolis, 29 de novembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 
Luiz Armando Schroeder Reis 

Cod. mat.: 955864

DECRETO Nº 370, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
 
Altera o Decreto nº 583, de 2011, que 
regulamenta a Lei nº 15.570, de 23 de 
setembro de 2011, que institui o Programa Juro 
Zero, com o objetivo de incentivar a 
formalização de empreendedores populares, o 
investimento produtivo, a promoção da inclusão 
social e a geração de emprego e renda no 
Estado. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto na Lei nº 15.570, de 23 de setembro de 2011,  
e de acordo com o que consta nos autos do processo  
nº BADESC 1479/2023, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º O Decreto nº 583, de 13 de outubro de  

2011, passa a vigorar acrescido do art. 7º-A, com a seguinte 
redação: 

 
“Art. 7º-A Fica autorizada a concessão de 

subsídio financeiro à terceira operação de crédito contratada, 
no período de 11 de outubro de 2023 a 8 de abril de 2024,  
pelos Microempreendedores Individuais (MEIs) localizados nos 
municípios que decretaram situação de emergência ou estado 
de calamidade pública devido às chuvas intensas, devidamente 
homologados pelo Governador do Estado, ou constantes nos 
decretos expedidos diretamente pelo Governador do Estado.” (NR) 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data  

de sua publicação. 
 
Florianópolis, 29 de novembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 

Cleverson Siewert 
 

Cod. mat.: 955865

DECRETO Nº 371, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
 
Altera o Anexo Único do Decreto nº 2.094, de 
2022, que aprova o Regimento Interno da 
Secretaria de Estado da Fazenda. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I, III e IV do art. 71 da Constituição do Estado,  
e tendo em vista o disposto nos art. 36 e no inciso I do caput  
do 126 da Lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019,  
e de acordo com o que consta nos autos do processo  
nº SEF 8414/2023, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º O Anexo Único do Decreto nº 2.094, de  

28 de julho de 2022, passa a vigorar conforme redação 
constante do Anexo Único deste Decreto. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data  

de sua publicação. 
 
Art. 3º Ficam revogados os seguintes 

dispositivos do Anexo Único do Decreto nº 2.094, de 28 de 
julho de 2022: 

 
I – as alíneas “a” e “b” do inciso II do caput  

do art. 2º; e  
 
II – a Seção II do Capítulo II do Título II. 
 
Florianópolis, 29 de novembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 

Cleverson Siewert 
 
 
 

ANEXO ÚNICO 
 

“ANEXO ÚNICO 
REGIMENTO INTERNO DA SECRETARIA  

DE ESTADO DA FAZENDA (SEF) 
 

TÍTULO I 
DAS COMPETÊNCIAS E DA ESTRUTURA 

ORGANIZACIONAL 
 
............................................................................ 
 

CAPÍTULO II 
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

 
Art. 2º ................................................................. 
 
............................................................................ 
 
II – unidade subordinada diretamente ao 

Secretário Adjunto: Gabinete do Secretário Adjunto (GABA); 
 
............................................................................ 
 
IV......................................................................... 
 
............................................................................ 
 
c) ........................................................................ 
 
............................................................................ 

 
5. Coordenadoria do Sistema de Informação  

de Custos de Santa Catarina (COSIC); e 
 
6. Coordenadoria de Execução Contábil 

(COECO). 
 
............................................................................ 
 
f) Diretoria de Atração de Investimentos, 

Parcerias e Recursos (DIAI), à qual estão subordinadas as 
seguintes unidades: 

 
............................................................................ 
 
2. Gerencia de Atração de Investimentos 

(GEDAI); e 
 
3. Gerência de Captação de Recursos 

(GECAR). 
 
............................................................................ 
 

TÍTULO II 
DA COMPETÊNCIA DAS UNIDADES ORGANIZACIONAIS 

 
............................................................................ 
 

CAPÍTULO II 
DA UNIDADE SUBORDINADA DIRETAMENTE  

AO SECRETÁRIO ADJUNTO 
 

Seção Única 
Do Gabinete do Secretário Adjunto 

 
............................................................................ 
 

CAPÍTULO IV 
DAS UNIDADES DE EXECUÇÃO  
DE ATIVIDADES FINALÍSTICAS 
 
............................................................................ 
 

Seção III 
Da Diretoria de Contabilidade e de Informações Fiscais 

 
............................................................................ 
 

Subseção IV-A 
Da Coordenadoria do Sistema de Informação de Custos  

de Santa Catarina 
 
Art. 42-A. À COSIC compete: 
 
I – coordenar e gerenciar o desenvolvimento, a 

implantação, a utilização e a manutenção corretiva e evolutiva 
do Sistema de Informação de Custos de Santa Catarina; 

 
II – promover e coordenar a integração entre  

o Sistema de Informação de Custos de Santa Catarina e os 
demais sistemas dos órgãos e das entidades da Administração 
Pública Estadual; 

 
III – propor a evolução na tecnologia utilizada 

no Sistema de Informação de Custos de Santa Catarina, a fim 
de melhorar seu desempenho e sua usabilidade e prevenir 
deficiências capazes de prejudicar a geração de informações 
de custos; 

 
IV – habilitar, controlar o acesso e atender os 

usuários do Sistema de Informação de Custos de Santa 
Catarina; 

 
V – estabelecer diretrizes, normas e 

procedimentos visando à evidenciação e à disponibilização de 
informações de custos da Administração Pública Estadual; 
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5. Coordenadoria do Sistema de Informação  

de Custos de Santa Catarina (COSIC); e 
 
6. Coordenadoria de Execução Contábil 

(COECO). 
 
............................................................................ 
 
f) Diretoria de Atração de Investimentos, 

Parcerias e Recursos (DIAI), à qual estão subordinadas as 
seguintes unidades: 

 
............................................................................ 
 
2. Gerencia de Atração de Investimentos 

(GEDAI); e 
 
3. Gerência de Captação de Recursos 

(GECAR). 
 
............................................................................ 
 

TÍTULO II 
DA COMPETÊNCIA DAS UNIDADES ORGANIZACIONAIS 

 
............................................................................ 
 

CAPÍTULO II 
DA UNIDADE SUBORDINADA DIRETAMENTE  

AO SECRETÁRIO ADJUNTO 
 

Seção Única 
Do Gabinete do Secretário Adjunto 

 
............................................................................ 
 

CAPÍTULO IV 
DAS UNIDADES DE EXECUÇÃO  
DE ATIVIDADES FINALÍSTICAS 
 
............................................................................ 
 

Seção III 
Da Diretoria de Contabilidade e de Informações Fiscais 

 
............................................................................ 
 

Subseção IV-A 
Da Coordenadoria do Sistema de Informação de Custos  

de Santa Catarina 
 
Art. 42-A. À COSIC compete: 
 
I – coordenar e gerenciar o desenvolvimento, a 

implantação, a utilização e a manutenção corretiva e evolutiva 
do Sistema de Informação de Custos de Santa Catarina; 

 
II – promover e coordenar a integração entre  

o Sistema de Informação de Custos de Santa Catarina e os 
demais sistemas dos órgãos e das entidades da Administração 
Pública Estadual; 

 
III – propor a evolução na tecnologia utilizada 

no Sistema de Informação de Custos de Santa Catarina, a fim 
de melhorar seu desempenho e sua usabilidade e prevenir 
deficiências capazes de prejudicar a geração de informações 
de custos; 

 
IV – habilitar, controlar o acesso e atender os 

usuários do Sistema de Informação de Custos de Santa 
Catarina; 

 
V – estabelecer diretrizes, normas e 

procedimentos visando à evidenciação e à disponibilização de 
informações de custos da Administração Pública Estadual; 

 
VI – elaborar e propor normas relativas à 

implantação do Sistema de Informação de Custos de Santa 
Catarina, ao desenvolvimento de suas ferramentas 
tecnológicas, à definição de suas metodologias e às regras de 
integração com os sistemas utilizados pelos órgãos e pelas 
entidades da Administração Pública Estadual; 

 
VII – elaborar e atualizar orientações, tutoriais e 

manuais relacionados ao acesso, à utilização e à alimentação 
de dados do Sistema de Informação de Custos de Santa 
Catarina, a serem observados pelos usuários dos órgãos e das 
entidades da Administração Pública Estadual, com vistas à 
uniformização da utilização do Sistema de Informação de 
Custos de Santa Catarina e à manutenção da comparabilidade 
dos custos; 

 
VIII – coordenar estudos para apropriação 

adequada dos custos; 
 
IX – manter a contabilidade de custos da 

Administração Pública Estadual em consonância com as 
Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor 
Público; 

 
X – coordenar o trabalho dos Grupos Setoriais 

de Custos (GSCs) e dos Auditores Estaduais de Finanças 
Públicas (AEFPs) designados para os serviços contábeis dos 
órgãos e entidades no sentido de desenvolver uma política  
de utilização da contabilidade de custos na gestão estadual; 

 
XI – desenvolver estudos de custos voltados 

para a busca da eficiência dos órgãos e das entidades da 
Administração Pública Estadual; 

 
XII – promover e coordenar treinamentos 

técnicos e cursos de capacitação para os usuários do Sistema 
de Informação de Custos de Santa Catarina; e 

 
XIII – desenvolver outras atividades relacionadas  

com a coordenação e o gerenciamento do Sistema de 
Informação de Custos de Santa Catarina ou determinadas pelo 
Diretor de Contabilidade e de Informações Fiscais, no que 
concerne aos assuntos de competência da Diretoria de 
Contabilidade e de Informações Fiscais (DCIF). 

 
Subseção IV-B 

Da Coordenadoria de Execução Contábil 
 
Art. 42-B. À COECO compete: 
 
I – coordenar e gerenciar as atividades dos 

AEFPs designados, por meio de portaria, para responder pelos 
serviços contábeis dos órgãos e das entidades da Administração  
Pública Estadual, conforme previsão do § 1º do art. 3º da Lei 
Complementar nº 785, de 27 de dezembro de 2021; 

 
II – coordenar e promover o equilíbrio na 

distribuição das atividades dos AEFPs com designação de 
responsabilidade contábil para atender as unidades gestoras 
do Poder Executivo; 

 
III – gerenciar e manter o controle dos 

afastamentos, por férias ou licenças, dos AEFPs com portaria 
de designação de responsabilidade contábil, a fim de manter a 
regularidade do atendimento contábil às Unidades Gestoras  
do Poder Executivo; 

 
IV – organizar e manter atualizado o quadro  

de pessoal e de lotação dos AEFPs com designação de 
responsabilidade contábil das Unidades Gestoras do Poder 
Executivo; e 

 
V – desenvolver outras atividades relacionadas 

com a coordenação de execução contábil ou determinadas pelo 
Diretor de Contabilidade e de Informações Fiscais, no que 
concerne aos assuntos de competência da DCIF. 

 
VI – elaborar e propor normas relativas à 

implantação do Sistema de Informação de Custos de Santa 
Catarina, ao desenvolvimento de suas ferramentas 
tecnológicas, à definição de suas metodologias e às regras de 
integração com os sistemas utilizados pelos órgãos e pelas 
entidades da Administração Pública Estadual; 

 
VII – elaborar e atualizar orientações, tutoriais e 

manuais relacionados ao acesso, à utilização e à alimentação 
de dados do Sistema de Informação de Custos de Santa 
Catarina, a serem observados pelos usuários dos órgãos e das 
entidades da Administração Pública Estadual, com vistas à 
uniformização da utilização do Sistema de Informação de 
Custos de Santa Catarina e à manutenção da comparabilidade 
dos custos; 

 
VIII – coordenar estudos para apropriação 

adequada dos custos; 
 
IX – manter a contabilidade de custos da 

Administração Pública Estadual em consonância com as 
Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor 
Público; 

 
X – coordenar o trabalho dos Grupos Setoriais 

de Custos (GSCs) e dos Auditores Estaduais de Finanças 
Públicas (AEFPs) designados para os serviços contábeis dos 
órgãos e entidades no sentido de desenvolver uma política  
de utilização da contabilidade de custos na gestão estadual; 

 
XI – desenvolver estudos de custos voltados 

para a busca da eficiência dos órgãos e das entidades da 
Administração Pública Estadual; 

 
XII – promover e coordenar treinamentos 

técnicos e cursos de capacitação para os usuários do Sistema 
de Informação de Custos de Santa Catarina; e 

 
XIII – desenvolver outras atividades relacionadas  

com a coordenação e o gerenciamento do Sistema de 
Informação de Custos de Santa Catarina ou determinadas pelo 
Diretor de Contabilidade e de Informações Fiscais, no que 
concerne aos assuntos de competência da Diretoria de 
Contabilidade e de Informações Fiscais (DCIF). 

 
Subseção IV-B 

Da Coordenadoria de Execução Contábil 
 
Art. 42-B. À COECO compete: 
 
I – coordenar e gerenciar as atividades dos 

AEFPs designados, por meio de portaria, para responder pelos 
serviços contábeis dos órgãos e das entidades da Administração  
Pública Estadual, conforme previsão do § 1º do art. 3º da Lei 
Complementar nº 785, de 27 de dezembro de 2021; 

 
II – coordenar e promover o equilíbrio na 

distribuição das atividades dos AEFPs com designação de 
responsabilidade contábil para atender as unidades gestoras 
do Poder Executivo; 

 
III – gerenciar e manter o controle dos 

afastamentos, por férias ou licenças, dos AEFPs com portaria 
de designação de responsabilidade contábil, a fim de manter a 
regularidade do atendimento contábil às Unidades Gestoras  
do Poder Executivo; 

 
IV – organizar e manter atualizado o quadro  

de pessoal e de lotação dos AEFPs com designação de 
responsabilidade contábil das Unidades Gestoras do Poder 
Executivo; e 

 
V – desenvolver outras atividades relacionadas 

com a coordenação de execução contábil ou determinadas pelo 
Diretor de Contabilidade e de Informações Fiscais, no que 
concerne aos assuntos de competência da DCIF. 

 
Subseção V 

Das Atribuições Comuns às Gerências  
e Coordenadorias da DCIF 

 
............................................................................ 
 

Seção VI 
Da Diretoria de Atração de Investimentos,  

Parcerias e Recursos 
 
Art. 52. A Diretoria de Atração de Investimentos,  

Parcerias e Recursos (DIAI) tem por finalidade coordenar, 
definir, disciplinar e exercer a supervisão técnica e a orientação 
normativa dos processos pertinentes à captação de 
investimentos e recursos para o Estado, seja por meio de 
investimentos nacionais ou estrangeiros diretos, em novos 
negócios ou em projetos de expansão, por meio de projetos  
de Parceria Público-Privada (PPP), concessão comum, 
privatização, desinvestimento, liquidação e demais formas  
de desestatização previstas em Lei ou, ainda, por meio de 
contratação de operações de crédito internas e externas para 
investimentos a serem executados pelos órgãos e entidades da 
Administração Pública Estadual. 

 
§ 1º À DIAI compete: 
 
I – coordenar a modelagem técnico-operacional,  

econômico-financeira e jurídica, esta última em articulação  
com a Procuradoria-Geral do Estado (PGE), bem como o 
gerenciamento operacional das parcerias e/ou contratações 
entre os órgãos e as entidades da Administração Pública 
Estadual e a iniciativa privada para esse fim; 

 
II – validar projetos e estudos técnicos de 

desestatização, de PPPs e concessões do Estado; 
 
III – colaborar com os órgãos e as entidades  

da Administração Pública Estadual Direta e Indireta interessados  
em participar do programa estadual relacionado às PPPs e 
concessões; 

 
IV – coordenar a execução de Procedimento  

de Manifestação de Interesse (PMI) no âmbito das PPPs e 
concessões do Estado; 

 
V – opinar tecnicamente, quando solicitado 

pelo Comitê Gestor do programa estadual relacionado às PPPs 
e concessões, sobre a viabilidade e exequibilidade de projetos 
propostos para inclusão no portfólio; 

 
VI – administrar as participações acionárias  

do Estado e coordenar o processo de desestatização das 
empresas públicas e das sociedades de economia mista; 

 
VII – propor medidas necessárias à condução 

dos processos de liquidação;  
 
VIII – prestar assistência e assessoramento ao 

Gabinete do Secretário (GABS) em formulação de políticas 
gerais para o desenvolvimento econômico regional, inclusive 
quanto à atração de investimentos e à oferta de incentivos a 
novos negócios para o Estado;  

 
IX – prestar assistência e assessoramento  

ao GABS quanto ao fomento de investimentos no Estado, por 
meio de ações que, de forma articulada com a Secretaria de 
Estado da Indústria, do Comércio e do Serviço (SICOS), 
promovam e facilitem a atração de investimentos nacionais e 
estrangeiros, e informe os investidores sobre as possibilidades 
oferecidas pelo Estado; 

 
X – planejar e executar ações de promoção e 

atração de investimentos nacionais e estrangeiros, implantação 
de novas sociedades empresárias e promoção de negócios; 

 

 
Subseção V 

Das Atribuições Comuns às Gerências  
e Coordenadorias da DCIF 

 
............................................................................ 
 

Seção VI 
Da Diretoria de Atração de Investimentos,  

Parcerias e Recursos 
 
Art. 52. A Diretoria de Atração de Investimentos,  

Parcerias e Recursos (DIAI) tem por finalidade coordenar, 
definir, disciplinar e exercer a supervisão técnica e a orientação 
normativa dos processos pertinentes à captação de 
investimentos e recursos para o Estado, seja por meio de 
investimentos nacionais ou estrangeiros diretos, em novos 
negócios ou em projetos de expansão, por meio de projetos  
de Parceria Público-Privada (PPP), concessão comum, 
privatização, desinvestimento, liquidação e demais formas  
de desestatização previstas em Lei ou, ainda, por meio de 
contratação de operações de crédito internas e externas para 
investimentos a serem executados pelos órgãos e entidades da 
Administração Pública Estadual. 

 
§ 1º À DIAI compete: 
 
I – coordenar a modelagem técnico-operacional,  

econômico-financeira e jurídica, esta última em articulação  
com a Procuradoria-Geral do Estado (PGE), bem como o 
gerenciamento operacional das parcerias e/ou contratações 
entre os órgãos e as entidades da Administração Pública 
Estadual e a iniciativa privada para esse fim; 

 
II – validar projetos e estudos técnicos de 

desestatização, de PPPs e concessões do Estado; 
 
III – colaborar com os órgãos e as entidades  

da Administração Pública Estadual Direta e Indireta interessados  
em participar do programa estadual relacionado às PPPs e 
concessões; 

 
IV – coordenar a execução de Procedimento  

de Manifestação de Interesse (PMI) no âmbito das PPPs e 
concessões do Estado; 

 
V – opinar tecnicamente, quando solicitado 

pelo Comitê Gestor do programa estadual relacionado às PPPs 
e concessões, sobre a viabilidade e exequibilidade de projetos 
propostos para inclusão no portfólio; 

 
VI – administrar as participações acionárias  

do Estado e coordenar o processo de desestatização das 
empresas públicas e das sociedades de economia mista; 

 
VII – propor medidas necessárias à condução 

dos processos de liquidação;  
 
VIII – prestar assistência e assessoramento ao 

Gabinete do Secretário (GABS) em formulação de políticas 
gerais para o desenvolvimento econômico regional, inclusive 
quanto à atração de investimentos e à oferta de incentivos a 
novos negócios para o Estado;  

 
IX – prestar assistência e assessoramento  

ao GABS quanto ao fomento de investimentos no Estado, por 
meio de ações que, de forma articulada com a Secretaria de 
Estado da Indústria, do Comércio e do Serviço (SICOS), 
promovam e facilitem a atração de investimentos nacionais e 
estrangeiros, e informe os investidores sobre as possibilidades 
oferecidas pelo Estado; 

 
X – planejar e executar ações de promoção e 

atração de investimentos nacionais e estrangeiros, implantação 
de novas sociedades empresárias e promoção de negócios; 

 

XI – representar o Secretário de Estado da 
Fazenda, na condição de suplente, em programa ou ação 
governamental instituídos com a finalidade de atração de 
investimentos e de incentivos a novos negócios para o Estado; 

 
XII – participar e representar a Secretaria de 

Estado da Fazenda (SEF) em grupos técnicos, seminários e 
demais fóruns, vinculados à sua área de atuação; e 

 
XIII – exercer outras atividades determinadas 

pelo Secretário de Estado da Fazenda ou pelo Secretário 
Adjunto da Fazenda no que concerne às questões afetas ao 
seu âmbito de competência. 

 
§ 2º Excetuam-se das competências da DIAI  

as concessões portuárias. 
 
............................................................................ 
 

Subseção II 
Da Gerência de Atração de Investimentos 

 
Art. 54. À GEDAI compete: 
 
I – apoiar a coordenação e executar os 

processos relacionados à promoção e atração de investimentos 
diretos, domésticos ou estrangeiros, e de apoio às empresas 
locais em projetos de investimentos em expansão; 

 
II – propor atividades que incentivem 

investimentos nas regiões do Estado com menor Índice de 
Desenvolvimento Humano (IDH); 

 
III – identificar fontes de financiamento para 

investimentos; 
 
IV – identificar setores e potenciais investidores 

e propor a criação de bancos de oportunidades para 
investidores; 

 
V – auxiliar na criação e manutenção de 

mecanismos que disponibilizem ao investidor informações 
sobre setores e negócios estratégicos no Estado; 

 
VI – assistir o investidor na análise de 

viabilidade, na decisão de investir, estabelecer e manter 
negócios; 

 
VII – acompanhar as etapas de concretização 

dos negócios; 
 
VIII – acompanhar as empresas, após a 

concretização dos negócios, com a finalidade de medir  
a eficiência e a eficácia das ações de atração e captação de 
investimentos; 

 
IX – propor a execução de missões comerciais, 

feiras, roadshows e encontros de negócios; 
 
X – assessorar o investidor no relacionamento 

institucional com a Administração Pública Estadual e a iniciativa 
privada; 

 
XI – propor a análise de estudos 

socioeconômicos e de tendências tecnológicas; 
 
XII – propor políticas de promoção do Estado 

voltadas a atrair investidores; e 
 
XIII – assessorar a execução e a prospecção 

de oportunidades de investimentos.  
 
§ 1º À GEDAI compete também: 
 
I – acompanhar as atividades dos demais 

Estados e do Distrito Federal quanto às políticas de incentivo 
ao investimento doméstico e estrangeiro; 
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XI – representar o Secretário de Estado da 
Fazenda, na condição de suplente, em programa ou ação 
governamental instituídos com a finalidade de atração de 
investimentos e de incentivos a novos negócios para o Estado; 

 
XII – participar e representar a Secretaria de 

Estado da Fazenda (SEF) em grupos técnicos, seminários e 
demais fóruns, vinculados à sua área de atuação; e 

 
XIII – exercer outras atividades determinadas 

pelo Secretário de Estado da Fazenda ou pelo Secretário 
Adjunto da Fazenda no que concerne às questões afetas ao 
seu âmbito de competência. 

 
§ 2º Excetuam-se das competências da DIAI  

as concessões portuárias. 
 
............................................................................ 
 

Subseção II 
Da Gerência de Atração de Investimentos 

 
Art. 54. À GEDAI compete: 
 
I – apoiar a coordenação e executar os 

processos relacionados à promoção e atração de investimentos 
diretos, domésticos ou estrangeiros, e de apoio às empresas 
locais em projetos de investimentos em expansão; 

 
II – propor atividades que incentivem 

investimentos nas regiões do Estado com menor Índice de 
Desenvolvimento Humano (IDH); 

 
III – identificar fontes de financiamento para 

investimentos; 
 
IV – identificar setores e potenciais investidores 

e propor a criação de bancos de oportunidades para 
investidores; 

 
V – auxiliar na criação e manutenção de 

mecanismos que disponibilizem ao investidor informações 
sobre setores e negócios estratégicos no Estado; 

 
VI – assistir o investidor na análise de 

viabilidade, na decisão de investir, estabelecer e manter 
negócios; 

 
VII – acompanhar as etapas de concretização 

dos negócios; 
 
VIII – acompanhar as empresas, após a 

concretização dos negócios, com a finalidade de medir  
a eficiência e a eficácia das ações de atração e captação de 
investimentos; 

 
IX – propor a execução de missões comerciais, 

feiras, roadshows e encontros de negócios; 
 
X – assessorar o investidor no relacionamento 

institucional com a Administração Pública Estadual e a iniciativa 
privada; 

 
XI – propor a análise de estudos 

socioeconômicos e de tendências tecnológicas; 
 
XII – propor políticas de promoção do Estado 

voltadas a atrair investidores; e 
 
XIII – assessorar a execução e a prospecção 

de oportunidades de investimentos.  
 
§ 1º À GEDAI compete também: 
 
I – acompanhar as atividades dos demais 

Estados e do Distrito Federal quanto às políticas de incentivo 
ao investimento doméstico e estrangeiro; 

 
II – executar atividades visando à atração de 

investimentos nacionais e estrangeiros, à implantação de novas 
sociedades empresárias e à promoção de negócios; 

 
III – planejar e executar atividades de 

inteligência competitiva e comercial, na busca de dados, 
informações e conhecimentos indispensáveis à atração de 
investimentos nacionais e estrangeiros; e 

 
IV – exercer outras atividades determinadas 

pelo Diretor de Atração de Investimentos, Parcerias e Recursos 
no que concerne aos assuntos afetos ao seu âmbito de 
atuação. 

 
§ 2º Tendo em vista o disposto no § 2º do  

art. 22 da Lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019, 
as competências previstas nos incisos I, II e III do § 1º deste 
artigo, quando referentes ao investimento estrangeiro, serão 
desempenhadas de forma articulada com a Secretaria 
Executiva de Articulação Internacional (SAI), conforme o art. 22  
da referida Lei Complementar, garantindo que sejam aderentes 
à política tributária do Estado. 

 
Subseção III 

Da Gerência de Captação de Recursos 
 
Art. 54-A. À GECAR compete:   
 
I – planejar, coordenar, executar e acompanhar 

os trabalhos referentes à contratação de operações de crédito 
internas e externas, à concessão de garantias, e à assunção, 
ao reconhecimento e à confissão de dívidas; 

 
II – acompanhar e propor a atualização da 

legislação pertinente à captação de recursos não tributários  
e à dívida pública; 

 
III – negociar minutas contratuais relacionadas 

às operações de crédito visando o financiamento de projetos  
de investimento do Estado; 

 
IV – negociar e renegociar, de forma conjunta 

com a Gerência da Dívida Pública (GEDIP), as dívidas do 
Estado contratadas junto às instituições financeiras; 

 
V – solicitar junto à instituição financeira 

contratada, em coordenação com GEDIP, as liberações de 
recursos de operações de créditos contratadas; 

 
VI – promover e participar de reuniões e 

conferências com a finalidade de fortalecer as relações  
e possibilitar o acompanhamento, o conhecimento, o estudo  
e a divulgação de projetos e atividades relacionados com a 
captação de recursos não tributários; 

 
VII – emitir informação técnica sobre espaço 

fiscal previamente aprovado pela Secretaria do Tesouro 
Nacional (STN), bem como sobre endividamento e instituições 
financeiras e respectivas linhas de crédito passíveis de 
enquadramento do pleito; 

 
VIII – assegurar transparência nas contratações  

de operações de crédito realizadas pelo Estado; 
 
IX – manifestar-se sobre a captação de 

recursos por meio de convênios, contratos de repasse e outros 
instrumentos congêneres a serem celebrados entre o Estado  
e outros entes públicos, a título de recebimento de 
transferência voluntária; 

 
X – apoiar os órgãos e as entidades da 

Administração Pública Estadual no acompanhamento e 
controle de prazos de execução e de prestação de contas dos 
recursos captados junto a outros entes públicos e às 
instituições financeiras;  

 
XI – capacitar os órgãos e as entidades da 

Administração Pública Estadual para captação de recursos por 
meio de transferências voluntárias;  

 
XII – analisar processos submetidos ao Grupo 

Gestor de Governo (GGG) que se utilizam de recursos 
captados por meio de transferências voluntárias recebidas  
da União, opinando sobre a aderência do gasto proposto ao 
programa de transferência captado; 

 
XIII – consolidar as propostas de captação  

de recursos, inclusive aquelas apresentadas via emenda 
parlamentar, com vistas a assegurar a devida contrapartida 
orçamentária e financeira por parte do Estado;  

 
XIV – atender as demandas de avaliação de 

crédito e de riscos das instituições financeiras e de organismos 
multilaterais que possuem contratos; 

 
XV – estruturar, acompanhar e monitorar as 

garantias e contragarantias ofertadas pelo Estado, observada  
a legislação vigente e as boas práticas de gestão fiscal e de 
finanças públicas; e 

 
XVI – exercer outras atividades determinadas 

pelo Diretor de Atração de Investimentos, Parcerias e Recursos 
no que concerne às questões afetas ao seu âmbito de 
competência. 

 
..................................................................” (NR) 

 
XI – capacitar os órgãos e as entidades da 

Administração Pública Estadual para captação de recursos por 
meio de transferências voluntárias;  

 
XII – analisar processos submetidos ao Grupo 

Gestor de Governo (GGG) que se utilizam de recursos 
captados por meio de transferências voluntárias recebidas  
da União, opinando sobre a aderência do gasto proposto ao 
programa de transferência captado; 

 
XIII – consolidar as propostas de captação  

de recursos, inclusive aquelas apresentadas via emenda 
parlamentar, com vistas a assegurar a devida contrapartida 
orçamentária e financeira por parte do Estado;  

 
XIV – atender as demandas de avaliação de 

crédito e de riscos das instituições financeiras e de organismos 
multilaterais que possuem contratos; 

 
XV – estruturar, acompanhar e monitorar as 

garantias e contragarantias ofertadas pelo Estado, observada  
a legislação vigente e as boas práticas de gestão fiscal e de 
finanças públicas; e 

 
XVI – exercer outras atividades determinadas 

pelo Diretor de Atração de Investimentos, Parcerias e Recursos 
no que concerne às questões afetas ao seu âmbito de 
competência. 

 
..................................................................” (NR) 

Cod. mat.: 955866

DECRETO Nº 372, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
 
Homologa situação de emergência no Município 
que menciona. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto nos arts. 29, 30, 31, 32, 33 e 34 do Decreto federal  
nº 10.593, de 24 de dezembro de 2020, na Lei federal nº 12.608,  
de 10 de abril de 2012, na Portaria nº 260, de 2 de fevereiro de 
2022, do Ministério do Desenvolvimento Regional, na Lei  
nº 15.953, de 7 de janeiro de 2013, regulamentada pelo Decreto 
nº 349, de 17 de novembro de 2023, e de acordo com o que 
consta nos autos do processo nº DC 3368/2023, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Fica homologada a situação de  

emergência, nível II, referente ao desastre classificado como 
Tempestade Local/Convectiva – Chuvas Intensas (COBRADE  
nº 1.3.2.1.4), declarada no Município de Balneário Gaivota, por  
180 (cento e oitenta) dias, por meio do Decreto municipal  
nº 72, de 11 de outubro de 2023. 

 
Art. 2º Compete à Secretaria de Estado da  

Proteção e Defesa Civil (SDC) a aplicação das medidas  
previstas na Lei nº 15.953, de 7 de janeiro de 2013, e no Decreto  
nº 349, de 17 de novembro de 2023. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, contado o prazo da homologação de que trata o 
art. 1º deste Decreto a partir da data de edição do respectivo 
Decreto municipal. 

 
Florianópolis, 29 de novembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 
Luiz Armando Schroeder Reis 

Cod. mat.: 955867

DECRETO Nº 373, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
 
Abre crédito suplementar no valor de  
R$ 9.750.239,90, em favor das unidades 
orçamentárias que menciona. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem  
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme  
o disposto na Lei nº 17.874, de 26 de dezembro de 2019, no  
art. 8º da Lei nº 18.585, de 30 de dezembro de 2022, o que 
consta no Ato Normativo 2023AN000705, de novembro de 
2023, e nos autos do processo nº SEF 17359/2023, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Fica aberto o crédito suplementar, na 

importância de R$ 9.750.239,90 (nove milhões, setecentos e 
cinquenta mil, duzentos e trinta e nove reais e noventa 
centavos), por conta do superavit financeiro apurado no 
exercício de 2022, de acordo com a programação constante do 
Anexo I deste Decreto, em consonância com o que dispõem o  
art. 42 e o inciso I do § 1º do art. 43 da Lei federal nº 4.320, de 
17 de março de 1964, sendo: 

 
I – R$ 578.368,47 (quinhentos e setenta e oito 

mil, trezentos e sessenta e oito reais e quarenta e sete 
centavos), provenientes do superavit financeiro apurado nos 
seus respectivos balanços patrimoniais, no exercício de 2022,  
conforme abaixo: 

 
a) R$ 328.474,09 (trezentos e vinte e oito mil, 

quatrocentos e setenta e quatro reais e nove centavos), em 
favor do Fundo Financeiro (FF), de acordo com a seguinte 
discriminação: 

 

Fonte 

Valores 
apurados no 
balanço 
patrimonial (R$) 

Fonte 
Valores abertos 
no orçamento 
(R$) 

1.800.289 10.520,84 2.800.289 10.520,84 
2.800.250 317.953,25 2.800.250 317.953,25 
Total 328.474,09  328.474,09 

 
b) R$ 199.894,38 (cento e noventa e nove mil,  

oitocentos e noventa e quatro reais e trinta e oito centavos), em 
favor da Santa Catarina Turismo S.A. (SANTUR), de acordo 
com a seguinte discriminação: 

 

Fonte 

Valores 
apurados no 

balanço 
patrimonial (R$) 

Fonte 
Valores abertos 
no orçamento 

(R$) 

1.501.269 73.620,06 
2.501.269 199.894,38 

2.501.269 126.274,32 
Total 199.894,38  199.894,38 

 
c) R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) em favor 

da Fundação Catarinense de Cultura (FCC), de acordo com a 
seguinte discriminação: 

 

Fonte 

Valores 
apurados no 
balanço 
patrimonial (R$) 

Fonte 

Valores 
abertos no 
orçamento 
(R$) 

1.899.285 50.000,00 2.899.285 50.000,00 
Total 50.000,00  50.000,00 

 

DECRETO Nº 373, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
 
Abre crédito suplementar no valor de  
R$ 9.750.239,90, em favor das unidades 
orçamentárias que menciona. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem  
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme  
o disposto na Lei nº 17.874, de 26 de dezembro de 2019, no  
art. 8º da Lei nº 18.585, de 30 de dezembro de 2022, o que 
consta no Ato Normativo 2023AN000705, de novembro de 
2023, e nos autos do processo nº SEF 17359/2023, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Fica aberto o crédito suplementar, na 

importância de R$ 9.750.239,90 (nove milhões, setecentos e 
cinquenta mil, duzentos e trinta e nove reais e noventa 
centavos), por conta do superavit financeiro apurado no 
exercício de 2022, de acordo com a programação constante do 
Anexo I deste Decreto, em consonância com o que dispõem o  
art. 42 e o inciso I do § 1º do art. 43 da Lei federal nº 4.320, de 
17 de março de 1964, sendo: 

 
I – R$ 578.368,47 (quinhentos e setenta e oito 

mil, trezentos e sessenta e oito reais e quarenta e sete 
centavos), provenientes do superavit financeiro apurado nos 
seus respectivos balanços patrimoniais, no exercício de 2022,  
conforme abaixo: 

 
a) R$ 328.474,09 (trezentos e vinte e oito mil, 

quatrocentos e setenta e quatro reais e nove centavos), em 
favor do Fundo Financeiro (FF), de acordo com a seguinte 
discriminação: 

 

Fonte 

Valores 
apurados no 
balanço 
patrimonial (R$) 

Fonte 
Valores abertos 
no orçamento 
(R$) 

1.800.289 10.520,84 2.800.289 10.520,84 
2.800.250 317.953,25 2.800.250 317.953,25 
Total 328.474,09  328.474,09 

 
b) R$ 199.894,38 (cento e noventa e nove mil,  

oitocentos e noventa e quatro reais e trinta e oito centavos), em 
favor da Santa Catarina Turismo S.A. (SANTUR), de acordo 
com a seguinte discriminação: 

 

Fonte 

Valores 
apurados no 

balanço 
patrimonial (R$) 

Fonte 
Valores abertos 
no orçamento 

(R$) 

1.501.269 73.620,06 
2.501.269 199.894,38 

2.501.269 126.274,32 
Total 199.894,38  199.894,38 

 
c) R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) em favor 

da Fundação Catarinense de Cultura (FCC), de acordo com a 
seguinte discriminação: 

 

Fonte 

Valores 
apurados no 
balanço 
patrimonial (R$) 

Fonte 

Valores 
abertos no 
orçamento 
(R$) 

1.899.285 50.000,00 2.899.285 50.000,00 
Total 50.000,00  50.000,00 

 

II – R$ 9.171.871,43 (nove milhões, cento e 
setenta e um mil, oitocentos e setenta e um reais e quarenta e 
três centavos), em favor da Fundação de Amparo à Pesquisa e 
Inovação do Estado de Santa Catarina (FAPESC), proveniente 
do superavit financeiro apurado no Balanço Geral do Estado no 
exercício de 2022, de acordo com a seguinte discriminação: 

 

Fonte 

Valores 
apurados no 
balanço geral 
(R$) 

Fonte 
Valores abertos 
no orçamento 
(R$) 

2.500.100 9.171.871,43 2.500.100 9.171.871,43 
Total 9.171.871,43  9.171.871,43 

 
Art. 2º Os autos nº SEF 17359/2023 estão 

disponíveis para consulta no site 
https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/atendimento. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 
Florianópolis, 29 de novembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 

Cleverson Siewert 
 

Cod. mat.: 955868
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Cod. mat.: 955869

DECRETO Nº 374, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
 
Abre crédito suplementar no valor de  
R$ 9.479.861,24, em favor das unidades 
orçamentárias que menciona. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto na Lei nº 17.874, de 26 de dezembro de 2019, no  
art. 8º da Lei nº 18.585, de 30 de dezembro de 2022, o que 
consta no Ato Normativo 2023AN000699, de novembro de 2023, 
e nos autos do processo nº SEF 17548/2023, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Fica aberto o crédito suplementar, na 

importância de R$ 9.479.861,24 (nove milhões, quatrocentos e 
setenta e nove mil, oitocentos e sessenta e um reais e vinte e 
quatro centavos), por conta do excesso de arrecadação no 
exercício corrente, de acordo com a programação constante do 
Anexo I deste Decreto, em consonância com o que dispõem o  
art. 42 e o inciso II do § 1º do art. 43 da Lei federal  
nº 4.320, de 17 de março de 1964, conforme segue: 

 
I – R$ 7.435.197,77 (sete milhões, quatrocentos 

e trinta e cinco mil, cento e noventa e sete reais e setenta e sete 
centavos) em favor do Ministério Público de Santa Catarina 
(MPSC), oriundo do excesso de arrecadação do seu orçamento 
no exercício corrente, sendo: 

 
a) R$ 89.194,33 (oitenta e nove mil, cento e  

noventa e quatro reais e trinta e três centavos), na fonte de 
recursos 1.501.260 - outros recursos não vinculados -  
recursos patrimoniais - recursos de outras fontes - (EC); 

 
b) R$ 7.220.703,43 (sete milhões, duzentos e  

vinte mil, setecentos e três reais e quarenta e três centavos), na 
fonte de recursos 1.501.284 - outros recursos não vinculados -  
remuneração de disponibilidade bancária MP - outras fontes -  
(EC); e 

 
c) R$ 125.300,01 (cento e vinte e cinco mil, 

trezentos reais e um centavo) na fonte de recursos 1.501.101 -  
outros recursos não vinculados - recursos ordinários diversos -  
fonte Tesouro - (EC); 

 
II – R$ 2.044.663,47 (dois milhões, quarenta e 

quatro mil, seiscentos e sessenta e três reais e quarenta e sete 
centavos) em favor do Fundo Estadual de Saúde (FES), oriundo 
do excesso de arrecadação do seu orçamento no exercício 
corrente, sendo: 

 
a) R$ 573.939,49 (quinhentos e setenta e três 

mil, novecentos e trinta e nove reais e quarenta e nove centavos) 
na fonte de recursos 1.501.260 - outros recursos não vinculados 
- recursos patrimoniais - recursos de outras fontes - (EC); 

 
b) R$ 468.711,92 (quatrocentos e sessenta e 

oito mil, setecentos e onze reais e noventa e dois centavos) na 
fonte de recursos 1.501.269 - outros recursos não vinculados -  
outros recursos - (EC); 

 
c) R$ 93.406,48 (noventa e três mil, 

quatrocentos e seis reais e quarenta e oito centavos) na fonte de 
recursos 1.749.269 - outras vinculações de transferências -  
outros recursos - outras fontes - (EC); 

 
d) R$ 403.375,08 (quatrocentos e três mil,  

trezentos e setenta e cinco reais e oito centavos) na fonte de 
recursos 1.799.269 - outras vinculações legais - outros recursos  
- outras fontes - (EC); e 

 
e) R$ 505.230,50 (quinhentos e cinco mil, 

duzentos e trinta reais e cinquenta centavos) na fonte de 
recursos 1.659.269 - outros recursos vinculados a saúde -  
receita de prêmios de seguros - outras fontes - (EC). 

 
Art. 2º Os autos nº SEF 17548/2023 estão 

disponíveis para consulta no site 
https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/atendimento.  

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 
Florianópolis, 29 de novembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 

Cleverson Siewert 
 Cod. mat.: 955870

Cod. mat.: 955871

DECRETO Nº 375, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
 
Abre crédito suplementar no valor de  
R$ 7.828.128,57, em favor da unidade 
orçamentária que menciona. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto na Lei nº 17.874, de 26 de dezembro de 2019, no  
art. 8º da Lei nº 18.585, de 30 de dezembro de 2022, o que 
consta no Ato Normativo 2023AN000706, de novembro de  
2023, e nos autos do processo nº SEF 17389/2023, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Fica aberto o crédito suplementar, na 

importância de R$ 7.828.128,57 (sete milhões, oitocentos e 
vinte e oito mil, cento e vinte e oito reais e cinquenta e sete 
centavos), em favor da Fundação de Amparo à Pesquisa e 
Inovação do Estado de Santa Catarina (FAPESC),  
provenientes da disponibilidade financeira gerada pelo 
cancelamento de Restos a Pagar do Balanço Geral do Estado, 
no exercício de 2022, de acordo com a programação constante 
do Anexo I deste Decreto, em consonância com o que dispõem  
os §§ 8º, 9º e 10 do art. 39 do Decreto 348, de 17 de novembro 
de 2023, o art. 42 e o inciso I do § 1º do art. 43 da Lei federal  
nº 4.320, de 17 de março de 1964, de acordo com a seguinte 
discriminação: 

 

Fonte 
Valores apurados 
no Balanço Geral 

(R$) 
Fonte 

Valores abertos 
no orçamento 

(R$) 

2.500.100 7.828.128,57 2.500.100 7.828.128,57 
Total 7.828.128,57  7.828.128,57 

 
 
Art. 2º Os autos nº SEF 17389/2023 estão 

disponíveis para consulta no site 
https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/atendimento. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 
Florianópolis, 29 de novembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 

Cleverson Siewert 
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DECRETO Nº 375, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
 
Abre crédito suplementar no valor de  
R$ 7.828.128,57, em favor da unidade 
orçamentária que menciona. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto na Lei nº 17.874, de 26 de dezembro de 2019, no  
art. 8º da Lei nº 18.585, de 30 de dezembro de 2022, o que 
consta no Ato Normativo 2023AN000706, de novembro de  
2023, e nos autos do processo nº SEF 17389/2023, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Fica aberto o crédito suplementar, na 

importância de R$ 7.828.128,57 (sete milhões, oitocentos e 
vinte e oito mil, cento e vinte e oito reais e cinquenta e sete 
centavos), em favor da Fundação de Amparo à Pesquisa e 
Inovação do Estado de Santa Catarina (FAPESC),  
provenientes da disponibilidade financeira gerada pelo 
cancelamento de Restos a Pagar do Balanço Geral do Estado, 
no exercício de 2022, de acordo com a programação constante 
do Anexo I deste Decreto, em consonância com o que dispõem  
os §§ 8º, 9º e 10 do art. 39 do Decreto 348, de 17 de novembro 
de 2023, o art. 42 e o inciso I do § 1º do art. 43 da Lei federal  
nº 4.320, de 17 de março de 1964, de acordo com a seguinte 
discriminação: 

 

Fonte 
Valores apurados 
no Balanço Geral 

(R$) 
Fonte 

Valores abertos 
no orçamento 

(R$) 

2.500.100 7.828.128,57 2.500.100 7.828.128,57 
Total 7.828.128,57  7.828.128,57 

 
 
Art. 2º Os autos nº SEF 17389/2023 estão 

disponíveis para consulta no site 
https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/atendimento. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 
Florianópolis, 29 de novembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 

Cleverson Siewert 
 

Cod. mat.: 955872

Cod. mat.: 955873

DECRETO Nº 376, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
 
Declara em situação anormal, caracterizada 
como situação de emergência, nas áreas dos 
municípios do Estado afetados por eventos  
adversos naturais, grupos meteorológico e  
hidrológico, causando Inundações (COBRADE 
1.2.1.0.0), Enxurradas (COBRADE 1.2.2.0.0), 
Alagamentos (COBRADE 1.2.3.0.0), Granizo 
(COBRADE 1.3.2.1.3), Chuvas Intensas  
(COBRADE 1.3.2.1.4), Vendaval (COBRADE 
1.3.2.1.5), e estabelece outras providências. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto nos arts. 29, 30, 31, 32, 33 e 34 do Decreto federal 
nº 10.593, de 24 de dezembro de 2020, na Lei federal  
nº 12.608, de 10 de abril de 2012, na Portaria nº 260, de 2 de 
fevereiro de 2022, do Ministério do Desenvolvimento Regional, 
na Lei nº 15.953, de 7 de janeiro de 2013, regulamentada pelo 
Decreto nº 349, de 17 de novembro de 2023, e de acordo com 
o que consta nos autos do processo nº DC 3457/2023,  

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Fica declarada situação anormal  

provocada por desastres dos grupos meteorológico e hidrológico, 
caracterizada como situação de emergência, nos municípios 
constantes no Anexo Único deste Decreto. 

 
Parágrafo único. A situação de anormalidade é 

válida apenas para as áreas dos municípios de que trata o 
Anexo Único deste Decreto, que comprovarem os danos  
provocados pelo desastre.  

 
Art. 2º Fica confirmada a mobilização do Sis-

tema Nacional de Proteção e Defesa Civil (SINPDEC), no 
âmbito do Estado, para prestar apoio complementar aos  
municípios atingidos, mediante articulação da Secretaria de 
Estado da Proteção e Defesa Civil (SDC). 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, com prazo de vigência de 180 (cento e oitenta) 
dias. 

 
Florianópolis, 29 de novembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 
Luiz Armando Schroeder Reis 

DECRETO Nº 376, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
 
Declara em situação anormal, caracterizada 
como situação de emergência, nas áreas dos 
municípios do Estado afetados por eventos  
adversos naturais, grupos meteorológico e  
hidrológico, causando Inundações (COBRADE 
1.2.1.0.0), Enxurradas (COBRADE 1.2.2.0.0), 
Alagamentos (COBRADE 1.2.3.0.0), Granizo 
(COBRADE 1.3.2.1.3), Chuvas Intensas  
(COBRADE 1.3.2.1.4), Vendaval (COBRADE 
1.3.2.1.5), e estabelece outras providências. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto nos arts. 29, 30, 31, 32, 33 e 34 do Decreto federal 
nº 10.593, de 24 de dezembro de 2020, na Lei federal  
nº 12.608, de 10 de abril de 2012, na Portaria nº 260, de 2 de 
fevereiro de 2022, do Ministério do Desenvolvimento Regional, 
na Lei nº 15.953, de 7 de janeiro de 2013, regulamentada pelo 
Decreto nº 349, de 17 de novembro de 2023, e de acordo com 
o que consta nos autos do processo nº DC 3457/2023,  

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Fica declarada situação anormal  

provocada por desastres dos grupos meteorológico e hidrológico, 
caracterizada como situação de emergência, nos municípios 
constantes no Anexo Único deste Decreto. 

 
Parágrafo único. A situação de anormalidade é 

válida apenas para as áreas dos municípios de que trata o 
Anexo Único deste Decreto, que comprovarem os danos  
provocados pelo desastre.  

 
Art. 2º Fica confirmada a mobilização do Sis-

tema Nacional de Proteção e Defesa Civil (SINPDEC), no 
âmbito do Estado, para prestar apoio complementar aos  
municípios atingidos, mediante articulação da Secretaria de 
Estado da Proteção e Defesa Civil (SDC). 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, com prazo de vigência de 180 (cento e oitenta) 
dias. 

 
Florianópolis, 29 de novembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 
Luiz Armando Schroeder Reis 

Cod. mat.: 955876

 

ANEXO ÚNICO  
Municípios Afetados por Eventos Adversos 

 

Ordem Município COBRADE 

1 Abdon Batista 1.3.2.1.4 - Chuvas Intensas 

2 Água Doce 1.3.2.1.4 - Chuvas Intensas 

3 Águas de Chapecó 1.3.2.1.3 - Granizo 

4 Águas Frias 1.3.2.1.4 - Chuvas Intensas 

5 Alfredo Wagner 1.2.2.0.0 - Enxurradas 

6 Anchieta 1.3.2.1.4 - Chuvas Intensas 

7 Atalanta 1.3.2.1.4 - Chuvas Intensas 

8 Balneário Gaivota 1.3.2.1.4 - Chuvas Intensas 

9 Barra Bonita 1.3.2.1.3 - Granizo 

10 Benedito Novo 1.3.2.1.4 - Chuvas Intensas 

11 Bocaina do Sul 1.3.2.1.4 - Chuvas Intensas 

12 Bom Jesus 1.3.2.1.4 - Chuvas Intensas 

13 Bom Retiro 1.3.2.1.4 - Chuvas Intensas 

14 Canelinha 1.3.2.1.4 - Chuvas Intensas 

15 Capinzal 1.3.2.1.4 - Chuvas Intensas 

16 Catanduvas 1.3.2.1.4 - Chuvas Intensas 

17 Chapadão do Lageado 1.3.2.1.4 - Chuvas Intensas 

18 Concórdia 1.3.2.1.4 - Chuvas Intensas 

19 Coronel Freitas 1.3.2.1.4 - Chuvas Intensas 

20 Correia Pinto 1.3.2.1.4 - Chuvas Intensas 

21 Cunha Porã 1.3.2.1.4 - Chuvas Intensas 

22 Curitibanos 1.3.2.1.4 - Chuvas Intensas 

23 Descanso 1.3.2.1.4 - Chuvas Intensas 

24 Dionísio Cerqueira 1.2.2.0.0 - Enxurradas; 
1.3.2.1.5 - Vendaval 

25 Doutor Pedrinho 1.3.2.1.4 - Chuvas Intensas 

26 Erval Velho 1.3.2.1.4 - Chuvas Intensas 
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16 Catanduvas 1.3.2.1.4 - Chuvas Intensas 

17 Chapadão do Lageado 1.3.2.1.4 - Chuvas Intensas 

18 Concórdia 1.3.2.1.4 - Chuvas Intensas 

19 Coronel Freitas 1.3.2.1.4 - Chuvas Intensas 

20 Correia Pinto 1.3.2.1.4 - Chuvas Intensas 

21 Cunha Porã 1.3.2.1.4 - Chuvas Intensas 

22 Curitibanos 1.3.2.1.4 - Chuvas Intensas 

23 Descanso 1.3.2.1.4 - Chuvas Intensas 

24 Dionísio Cerqueira 1.2.2.0.0 - Enxurradas; 
1.3.2.1.5 - Vendaval 
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27 Faxinal dos Guedes 1.3.2.1.4 - Chuvas Intensas 

28 Fraiburgo 1.3.2.1.4 - Chuvas Intensas 

29 Herval d´Oeste 1.3.2.1.4 - Chuvas Intensas 

30 Ibiam 1.3.2.1.4 - Chuvas Intensas 

31 Ibicaré 1.3.2.1.4 - Chuvas Intensas 

32 Ibirama 1.3.2.1.4 - Chuvas Intensas 

33 Imbuia 1.3.2.1.4 - Chuvas Intensas 

34 Ipira 1.3.2.1.4 - Chuvas Intensas 

35 Ipuaçu 1.3.2.1.4 - Chuvas Intensas; 
1.3.2.1.3 - Granizo 

36 Iraceminha 1.3.2.1.5 - Vendaval 

37 Itapiranga 1.3.2.1.4 - Chuvas Intensas 

38 Jacinto Machado 1.3.2.1.5 - Vendaval 

39 Jardinópolis 1.3.2.1.4 - Chuvas Intensas 

40 Jupiá 1.3.2.1.4 - Chuvas Intensas 

41 Lacerdópolis 1.3.2.1.4 - Chuvas Intensas 

42 Lages 1.2.1.0.0 - Inundações 

43 Lebon Régis 1.3.2.1.4 - Chuvas Intensas 

44 Leoberto Leal 1.3.2.1.4 - Chuvas Intensas 

45 Luzerna 1.3.2.1.4 - Chuvas Intensas 

46 Major Gercino 1.3.2.1.4 - Chuvas Intensas 

47 Maravilha 1.3.2.1.4 - Chuvas Intensas 

48 Marema 1.3.2.1.4 - Chuvas Intensas 

49 Mondaí 1.3.2.1.4 - Chuvas Intensas 

50 Nova Erechim 1.2.1.0.0 - Inundações 

51 Nova Trento 1.3.2.1.4 - Chuvas Intensas 

52 Ouro 1.3.2.1.4 - Chuvas Intensas 

53 Ouro Verde 1.3.2.1.4 - Chuvas Intensas 

54 Palma Sola 1.3.2.1.4 - Chuvas Intensas 
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37 Itapiranga 1.3.2.1.4 - Chuvas Intensas 

38 Jacinto Machado 1.3.2.1.5 - Vendaval 

39 Jardinópolis 1.3.2.1.4 - Chuvas Intensas 

40 Jupiá 1.3.2.1.4 - Chuvas Intensas 

41 Lacerdópolis 1.3.2.1.4 - Chuvas Intensas 
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52 Ouro 1.3.2.1.4 - Chuvas Intensas 

53 Ouro Verde 1.3.2.1.4 - Chuvas Intensas 

54 Palma Sola 1.3.2.1.4 - Chuvas Intensas 

 

55 Palmeira 1.3.2.1.4 - Chuvas Intensas 

56 Palmitos 1.3.2.1.4 - Chuvas Intensas 

57 Paraíso 1.2.2.0.0 - Enxurradas 

58 Passo de Torres 1.3.2.1.4 - Chuvas Intensas 

59 Passos Maia 1.3.2.1.4 - Chuvas Intensas 

60 Peritiba 1.3.2.1.4 - Chuvas Intensas 

61 Petrolândia 1.3.2.1.4 - Chuvas Intensas 

62 Pinhalzinho 1.3.2.1.4 - Chuvas Intensas 

63 Planalto Alegre 1.3.2.1.4 - Chuvas Intensas 

64 Ponte Serrada 1.3.2.1.4 - Chuvas Intensas 

65 Praia Grande 1.3.2.1.4 - Chuvas Intensas 

66 Presidente Getúlio 1.3.2.1.4 - Chuvas Intensas 

67 Quilombo 1.3.2.1.4 - Chuvas Intensas 

68 Rio das Antas 1.2.3.0.0 - Alagamentos 

69 Riqueza 1.3.2.1.4 - Chuvas Intensas 

70 Romelândia 1.3.2.1.3 - Granizo 

71 Santa Rosa do Sul 1.3.2.1.4 - Chuvas Intensas 

72 Santiago do Sul 1.3.2.1.4 - Chuvas Intensas 

73 São Carlos 1.3.2.1.3 - Granizo 

74 São Domingos 1.3.2.1.4 - Chuvas Intensas 

75 São João do Oeste 1.3.2.1.4 - Chuvas Intensas 

76 São João do Sul 1.3.2.1.4 - Chuvas Intensas 

77 São José do Cedro 1.3.2.1.4 - Chuvas Intensas 

78 São José do Cerrito 1.3.2.1.4 - Chuvas Intensas 

79 São Miguel do Oeste 1.3.2.1.4 - Chuvas Intensas 

80 Saudades 1.3.2.1.4 - Chuvas Intensas 

81 Seara 1.3.2.1.4 - Chuvas Intensas 

82 Sombrio 1.3.2.1.4 - Chuvas Intensas 
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83 Sul Brasil 1.3.2.1.4 - Chuvas Intensas 

84 Tangará 1.3.2.1.3 - Granizo 

85 Treze Tílias 1.3.2.1.4 - Chuvas Intensas 

86 União do Oeste 1.3.2.1.4 - Chuvas Intensas 

87 Urubici 1.3.2.1.4 - Chuvas Intensas 

88 Vargeão 1.3.2.1.4 - Chuvas Intensas 

89 Vargem 1.3.2.1.4 - Chuvas Intensas 

90 Vargem Bonita 1.3.2.1.4 - Chuvas Intensas 

91 Videira 1.3.2.1.4 - Chuvas Intensas 

92 Xanxerê 1.3.2.1.5 - Vendaval 

93 Zortéa 1.3.2.1.4 - Chuvas Intensas 

 

DECRETO Nº 377, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
 
Declara situação anormal, caracterizada como 
Estado de Calamidade Pública, nas áreas dos 
municípios do Estado afetadas por evento 
adverso natural, grupo meteorológico, 
causando Chuvas Intensas, conforme o 
COBRADE 1.3.2.1.4, e estabelece outras 
providências. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto nos arts. 29, 30, 31, 32, 33 e 34 do Decreto federal 
nº 10.593, de 24 de dezembro de 2020, na Lei federal  
nº 12.608, de 10 de abril de 2012, na Portaria nº 260, de 2 de 
fevereiro de 2022, do Ministério do Desenvolvimento Regional, 
na Lei nº 15.953, de 7 de janeiro de 2013, regulamentada pelo 
Decreto nº 349, de 17 de novembro de 2023, e de acordo com 
o que consta nos autos do processo nº DC 3473/2023, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Fica declarada situação anormal, 

provocada por desastre meteorológico e caracterizada como 
Estado de Calamidade Pública nos municípios constantes no 
Anexo Único deste Decreto. 

 
Parágrafo único. A situação de anormalidade é 

válida apenas para as áreas dos municípios de que trata o 
Anexo Único deste Decreto, que comprovarem os danos 
provocados pelo desastre.  

 
Art. 2º Fica confirmada a mobilização do 

Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil (SINPDEC), no 
âmbito do Estado, para prestar apoio complementar aos 
municípios atingidos, mediante articulação da Secretaria de 
Estado da Proteção e Defesa Civil (SDC). 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, com prazo de vigência de 180 (cento e oitenta) 
dias. 

 
Florianópolis, 29 de novembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 
Luiz Armando Schroeder Reis 

1 
 

ANEXO ÚNICO 
Municípios Afetados pelo Desastre de Chuvas Intensas 

 

Ordem Município COBRADE 

1 Agrolândia 1.3.2.1.4 - Chuvas Intensas 

2 Agronômica 1.3.2.1.4 - Chuvas Intensas 

3 Aurora 1.3.2.1.4 - Chuvas Intensas 

4 Botuverá 1.3.2.1.4 - Chuvas Intensas 

5 Braço do Trombudo 1.3.2.1.4 - Chuvas Intensas 

6 Brusque 1.3.2.1.4 - Chuvas Intensas 

7 Ituporanga 1.3.2.1.4 - Chuvas Intensas 

8 Laurentino 1.3.2.1.4 - Chuvas Intensas 

9 Lontras 1.3.2.1.4 - Chuvas Intensas 

10 Otacílio Costa 1.3.2.1.4 - Chuvas Intensas 

11 Pouso Redondo 1.3.2.1.4 - Chuvas Intensas 

12 Rio do Oeste 1.3.2.1.4 - Chuvas Intensas 

13 Rio do Sul 1.3.2.1.4 - Chuvas Intensas 

14 São João Batista 1.3.2.1.4 - Chuvas Intensas 

15 Trombudo Central 1.3.2.1.4 - Chuvas Intensas 

16 Vidal Ramos 1.3.2.1.4 - Chuvas Intensas 

 
 

Cod. mat.: 955879

DECRETO Nº 377, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
 
Declara situação anormal, caracterizada como 
Estado de Calamidade Pública, nas áreas dos 
municípios do Estado afetadas por evento 
adverso natural, grupo meteorológico, 
causando Chuvas Intensas, conforme o 
COBRADE 1.3.2.1.4, e estabelece outras 
providências. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto nos arts. 29, 30, 31, 32, 33 e 34 do Decreto federal 
nº 10.593, de 24 de dezembro de 2020, na Lei federal  
nº 12.608, de 10 de abril de 2012, na Portaria nº 260, de 2 de 
fevereiro de 2022, do Ministério do Desenvolvimento Regional, 
na Lei nº 15.953, de 7 de janeiro de 2013, regulamentada pelo 
Decreto nº 349, de 17 de novembro de 2023, e de acordo com 
o que consta nos autos do processo nº DC 3473/2023, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Fica declarada situação anormal, 

provocada por desastre meteorológico e caracterizada como 
Estado de Calamidade Pública nos municípios constantes no 
Anexo Único deste Decreto. 

 
Parágrafo único. A situação de anormalidade é 

válida apenas para as áreas dos municípios de que trata o 
Anexo Único deste Decreto, que comprovarem os danos 
provocados pelo desastre.  

 
Art. 2º Fica confirmada a mobilização do 

Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil (SINPDEC), no 
âmbito do Estado, para prestar apoio complementar aos 
municípios atingidos, mediante articulação da Secretaria de 
Estado da Proteção e Defesa Civil (SDC). 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 
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Florianópolis, 29 de novembro de 2023. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 
Luiz Armando Schroeder Reis 
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